
FLS. Nº___________ 

PROC.   048/2021      

ASSIN.___________

__ 
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

AVENIDA DAS PALMEIRAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANHÃO/MA, CEP 65.269-00 
1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PREÂMBULO 

  

O Município de Serrano do Maranhão, através do Pregoeiro, designado pela Portaria nº 035/2021 de 

01/02/2021, publicada no Diário oficial do Município, torna público para conhecimento dos 

interessados que no dia 05/08/2021, as 08:30hs, através do sistema 

www.licitaserranodomaranhao.com.br, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico , do 

tipo Menor Preço por lote, modo de disputa aberto e fechado, para execução indireta por empreitada 

por preço unitário, com cota de 25% exclusivos para ME/EPP, para Registro de preços para 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva nos veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão, com 

fornecimento de peças e acessórios novos e originais da marca do veículo/equipamento, 

compreendendo os serviços de reparos mecânicos em geral, elétricos, alinhamento e balanceamento, 

estofamento, funilaria, lanternagem, pintura, tapeçaria, estofamento, tornearia, sistema de molas, de 

ar condicionado, caixa de câmbio, soldas, escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, 

bem como, retífica de motores e bomba e outros serviços afins necessários ao completo e perfeito 

funcionamento dos veículos, conforme as condições  estabelecidas neste edital e seus anexos. O 

procedimento licitatório observará as disposições das Leis Federais nºs 10.520/02 no que couber e 

8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/19, Decreto Municipal 12/2021 e subsidiariamente, e das Leis 

Complementares nºs 123/06, 147/14 e 155/16. O Edital e seus anexos estão à disposição dos 

interessados no Portal de licitações www.licitaserranodomaranhao.com.br onde poderá ser 

consultado e obtido cópia, ou ainda solicitados via email a esta CPL pelo email 

cpl.serranodomaranhao@gmail.com. Os pedidos de esclarecimento e impugnações serão realizados 

na forma disposta no Edital. 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão 

serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário 

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS VEÍCULOS PERTENCENTES À 

FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS E ORIGINAIS DA MARCA DO 
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VEÍCULO/EQUIPAMENTO, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE REPAROS 

MECÂNICOS EM GERAL, ELÉTRICOS, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, 

ESTOFAMENTO, FUNILARIA, LANTERNAGEM, PINTURA, TAPEÇARIA, 

ESTOFAMENTO, TORNEARIA, SISTEMA DE MOLAS, DE AR CONDICIONADO, 

CAIXA DE CÂMBIO, SOLDAS, ESCAPAMENTOS, RADIADORES, SUSPENSÃO, 

SISTEMA DE FREIOS, BEM COMO, RETÍFICA DE MOTORES E BOMBA E OUTROS 

SERVIÇOS AFINS NECESSÁRIOS AO COMPLETO E PERFEITO FUNCIONAMENTO 

DOS VEÍCULOS, conforme especificações e condições constantes no Anexo I deste edital.  

1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de 

Licitações e as especificações técnicas constantes no Modelo de Proposta de Preço - Anexo II, o 

licitante deverá obedecer a este último.  

1.3. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado com 

base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. 

Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total R$ 6.180.489,50 (seis milhões cento e 

oitenta mil quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos). 

1.4. A Pesquisa de Preços realizada pelo departamento de compras encontra-se disponível na sala 

da Comissão permanente de Licitação – CPL. 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico de Licitações, por meio do sítio www.licitaserranodomaranhao.com.br   

2.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e 

seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no item 

“HABILITAÇÃO”. 

2.3. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser anexada ao 

sistema até a data e horário marcados para abertura das propostas 

2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

2.5. Não poderão participar deste Pregão: 

2.5.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

2.5.2. Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, 

http://www.licitaserranodomaranhao.com.br/
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previstos na Lei Complementar nº.101/00; 

2.5.3. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

2.5.4. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município (art. 7º da Lei nº 10.520/02) ou 

suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração 

Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 

2.5.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

2.5.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação  judicial ou 

extrajudicial; 

2.5.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, II da 

Constituição); 

2.5.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 

(Lei de Improbidade Administrativa); 

2.5.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666/93. 

2.6. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

3. TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

3.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será 

observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49. 

3.2. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº 123/06. 

3.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06 e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão apresentar 

declaração em campo próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

3.4. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser anexada ao 
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sistema até a data e horário marcados para abertura das propostas. 

3.5. A não apresentação da declaração de ME/EPP importará na renúncia ao tratamento 

consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 

3.6. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá 

ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no 

procedimento. 

3.7. Por força da Lei Complementar nº 123/06, o objeto deste certame será dividido da seguinte 

forma: 

3.7.1. Lotes 13, 14, 18 e 20 exclusivos para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte: os itens 

que não ultrapassem o valor estimado de R$ 80.000,00 será destinado exclusivamente para Micro 

Empresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006; 

3.7.2. Demais itens de ampla participação. 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 

www.licitaserranodomaranhao.com.br 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal 

e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do 

seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 

e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma 

eletrônica. 

4.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou a Prefeitura de Serrano do Maranhão responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de descredenciamento do Cadastro 

de Fornecedores da Prefeitura de Serrano do Maranhão. 

4.6. A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso.  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitaserranodomaranhao.com.br/
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5. IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão. As impugnações poderão ser encaminhadas pelo 

email cpl.serranodomaranhao@gmail.com, com a devida comprovação de recebimento pelo setor, ou 

mediante protocolo no setor de licitações desta Prefeitura, ou ainda mediante o portal de licitações. 

5.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data 

de recebimento da impugnação. 

5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

5.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, podendo ser 

encaminhadas pelo email cpl.serranodomaranhao@gmail.com, com a devida comprovação de 

recebimento pelo setor, ou mediante protocolo no setor de licitações desta Prefeitura, ou ainda 

mediante o portal de licitações. 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame 

e serão respondidos pelo Pregoeiro no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 

do pedido de esclarecimento. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO 

6.1. O licitante deverá encaminhar os seus documentos de habilitação, na forma disposta no item 

VII deste edital, e sua proposta de preço, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico até a data 

e hora marcadas para abertura da proposta, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas e documentos de habilitação. 

6.2. A Proposta de Preço será considerada de acordo com os Anexos deste Edital, por Menor Preço 

por lote, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos 

necessários para o atendimento do objeto desta licitação. 

6.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei. 

6.4. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
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6.5. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

6.6. Para fins de cadastro e de lances no sistema eletrônico, o valor a ser considerado será o Por 

lote. 

6.7. Qualquer elemento que possa identificar o licitante, durante a fase de lances, importará a 

desclassificação da proposta. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6.11. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.12. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.12.1. Valor por lote estimado do objeto; 

6.12.2. Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as especificações dos 

materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços. 

6.12.3. Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de Preços, deverá o licitante, sob 

pena de desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo de identificação, enviar em anexo 

no sistema, sua proposta, com todas as especificações constantes no termo de referência, sob pena de 

desclassificação da proposta,  além de valores unitários e valores totais. 

6.13. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, 

devendo conter: 

6.14. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA, e, quando 

necessário, MODELO e FABRICANTE, bem como demais dados pertinentes, observadas as 
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especificações constantes do Termo de Referência. 

6.15. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

6.16. Os itens bem como sua forma de competição, nos termos deste Edital, estão no Anexo II – 

Planilha orçamentária. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação. 

7.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar será verificada. 

7.4. Os documentos poderão ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente (para 

documentos que não sejam emitidos via web) ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. Documentos emitidos sem data de vencimento somente serão aceitos os emitidos 30 dias antes 

da abertura do certame. 

7.5. Para a habilitação, o licitante deverá anexar ao sistema os documentos a seguir relacionados: 

7.5.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

7.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais 

alterações; 

7.5.1.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do 

titular da empresa; 

7.5.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da consolidação 

respectiva; 

7.5.1.2.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de 
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identificação de seu(s) administrador(es); 

7.5.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) seu(s) 

administrador(es); 

7.5.1.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

7.5.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

7.5.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.5.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de 

débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros; 

7.5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Debitos tributários e divida 

ativa), do domicílio ou sede do licitante; 

7.5.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Debitos tributários e divida 

ativa), do domicílio ou sede do licitante; 

7.5.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

7.5.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT  (Lei 12.440/2011 e CPMR Expedida com base 

na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014 ). 

7.5.2.7. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter sido 

expedidas a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas não tiverem 

prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor; 

7.5.2.8. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de ser inabilitado. 
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7.5.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

7.5.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

7.5.3.2. Caso a licitante esteja em recuperação judicial, deverá apresentar certidão emitida pela 

instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório. 

7.5.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentados na forma da Lei, com 

os respectivos Termos de Abertura e Encerramento, autenticados e registrados na Junta Comercial do 

Estado da sede da licitante, ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, todos, 

obrigatoriamente firmados pelo Contador, em situação regular perante o Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC e pelo Dirigente/Sócio, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, com 

apresentação da respectiva memória de cálculo; 

7.5.3.4. Serão considerados aceitos, como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

7.5.3.4.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

7.5.3.4.1.1. Publicado em Diário Oficial; ou 

7.5.3.4.1.2. Publicado em jornal de grande circulação; ou 

7.5.3.4.1.3. Por fotocópia registrada ou atendida na Junta Comercial da sede ou domicilio da 

licitante. 

7.5.3.4.2. Sociedades por cota limitada (LTDA): 

7.5.3.4.2.1. Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

Órgão equivalente. 

7.5.3.4.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

7.5.3.4.3.1. Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 

Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

Órgão equivalente; ou 
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7.5.3.4.4. Sociedades criadas no exercício em curso: 

7.5.3.4.4.1. Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílios dos licitantes nos casos de sociedades anônimas. 

7.5.3.4.5. No caso de Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

7.5.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

7.5.4.1. Apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com as características, quantidades e prazos do objeto da licitação, através da 

apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 

presente licitação, com indicação da quantidade fornecida, demais condições do fornecimento. 

7.5.4.2. Para comprovação do quantitativo fornecido, poderão ser apresentados tantos 

atestados quanto necessários para comprovar que todo o quantitativo indicado na cláusula anterior já 

tenha sido fornecido pela licitante. 

7.5.4.3. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. Não 

serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro em 

desacordo com as exigências do edital.  

7.5.4.4. Alvará de Localização e Funcionamento vigente, da sede da licitante. 

7.5.5. Documentos Complementares: 

7.5.5.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 

conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo 

anexo a este Edital. 

7.5.5.2. Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea; 

7.5.5.3. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

7.5.5.4. Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação; 

7.5.5.5. Apresentar consulta realizada CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 

INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS), do portal da transparência, informando que a licitante não 

possui restrição ao direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a administração 

pública, no Sítio: http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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7.5.5.6. Apresentar certidão fornecida pelo Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 

no sítio: http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

7.5.5.7. Apresentar Certidão negativa de inidôneos emitida pelo Tribunal de Contas da União, 

certificando que a Licitante não consta na lista de inidôneos para participar de licitações realizadas 

pela Administração Pública Federal, conforme previsto no artigo 46 da Lei nº 8.443/92, no Sítio: 

http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes- inidoneos/ além da Certidão de Nada 

Consta Emitido pelo TCU. 

7.5.5.8. Certidão Simplificada e Específica emitida pela Junta Comercial do Estado da 

Licitante. 

7.5.5.9. Prova no cadastro de contribuintes Estadual e municipal da sede do licitante. 

7.5.5.10. Todas as certidões solicitadas nos subitens 7.5.5.5, 7.5.5.6 e 7.5.5.7 do item 7.5.5 

devem se apresentadas tanto da pessoa jurídica como da pessoa física do(s) responsável legal. 

7.5.5.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007. 

7.5.5.12. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 

julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

7.5.5.13. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.5.5.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.5.5.15. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

7.5.5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

7.5.5.17. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na comprovação de sua 

regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.5.5.18. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida 

pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou 

prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

7.5.5.19. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal. 

7.5.5.20. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

7.5.5.21. Não serão aceitos protocolos de solicitação de documentos. 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitaserranodomaranhao.com.br  

8.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 

internet. 

8.4. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, não assinar a ata de 

registro de preço ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação 

do preço; 

http://www.licitaserranodomaranhao.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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9.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 

9.2. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de 

desempate do item “REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado tendo por base o próprio 

preço que ofereceu na sessão de lances; 

9.3. O direito de preferência previsto no item “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE” deverá ser recalculado levando-se em consideração o lance 

apresentado pelo licitante subsequente; 

9.4. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, 

normalmente, nos termos da ITEM “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE”; 

9.5. Finalizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”, ou inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou 

equiparado, será realizada a negociação prevista no item “NEGOCIAÇÃO”; 

9.6. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo 

recursal, nos termos do item “RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases 

previstas neste Edital. 

9.7. A convocação acontecerá por meio do “chat” do sistema eletrônico. 

10. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

10.1. Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

10.2. Será desclassificada a proposta inicial que: 

10.2.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 

10.2.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 

10.2.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo obtido pela Administração previamente 

à Licitação; 

10.2.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

10.2.5. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 

insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 
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10.2.6. Apresentar elementos que possam identificar o licitante. 

10.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

10.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lance. 

11. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO MODO DE DISPUTA 

11.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, cujo modo de disputa será o aberto e fechado, sendo 

imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2. O modo de disputa será aberto e fechado em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado, conforme critério de julgamento adotado nesse edital.  

11.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

11.4. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada.  

11.5. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

11.6. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

11.7. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.4 e 11.5, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade. 

11.8. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item anterior.  

11.9. O sistema desclassificará automaticamente a licitante que não oferecer lance na etapa fechada.  

11.10. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 



FLS. Nº___________ 

PROC.   048/2021      

ASSIN.___________

__ 
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

AVENIDA DAS PALMEIRAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANHÃO/MA, CEP 65.269-00 
15 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item anterior. 

11.11. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

11.11.1. as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital; 

11.11.2. a licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado pelo sistema; 

11.11.3. lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiramente. 

11.12. Durante a sessão pública do Pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

11.13. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

11.14. Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado 

inexequível.  

11.15. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.16. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente decorridos 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação expressa aos participantes no site www.licitaserranodomaranhao.com.br 

11.17. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro deverá encaminhar contraproposta à 

licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso para que seja obtida a melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste Edital. 

11.18. Nas mesmas condições do item anterior, se necessário, o pregoeiro solicitará ao licitante 

melhor classificado que, no prazo mínimo de 3 (três) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

11.19. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelas 

http://www.licitaserranodomaranhao.com.br/
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demais licitantes. 

11.20. O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a realização de 

eventual diligência. 

11.21. Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde 

será dado prosseguimento à sessão pública. 

12. DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

12.1. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

12.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente decorridos 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação expressa aos participantes no site www.licitaserranodomaranhao.com.br. 

13. PREFERÊNCIA DAS ME/EPP  

13.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a 

ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências: 

13.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser 

convocado, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão 

(Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06) 

13.3. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais 

exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 

123/06). 

13.4. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem 

classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 

13.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

ME/EPP e equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais 

vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 123/06). 

13.6. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação 

http://www.licitaserranodomaranhao.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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prevista no item “NEGOCIAÇÃO”. 

13.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das 

propostas de ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio 

para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

13.8. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate 

falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, 

atendidas as demais disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 

13.9. O disposto neste item somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver  

sido apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 

13.10. Por força da Lei Complementar nº 123/06, o objeto deste certame será dividido da seguinte 

forma: 

13.10.1. Lotes 13, 14, 18 e 20 exclusivos para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte: 

os itens que não ultrapassem o valor estimado de R$ 80.000,00 será destinado exclusivamente para 

Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

13.10.2. Demais itens de ampla participação. 

14. REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

14.1. Se depois de realizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”, restarem duas ou mais propostas em 

igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência: 

14.1.1. Sucessivamente, aos bens: 

14.1.1.1. Produzidos no País; 

14.1.1.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

14.1.1.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

14.1.2. Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeradas ou no caso de concurso entre as 

hipóteses, a classificação far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
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15. NEGOCIAÇÃO 

15.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo 

negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

16. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível 

empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do 

produto e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

16.2. O critério de julgamento será o de Menor Preço por lote. 

16.3. Será desclassificada a proposta inicial que: 

16.3.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 

16.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 

16.3.3. Apresentar preços unitários e globais finais superiores ao valor máximo obtido pela 

Administração previamente à Licitação, conforme estabelecido no Anexo I deste Edital; 

16.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

16.3.5. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 

insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 

16.3.6. Apresentar elementos que possam identificar o licitante. 

16.4. Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim prosseguindo 

até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.5. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

16.6. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

17. VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO 
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DE HABILITAÇÃO 

17.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do 

produto e compatibilidade do preço, o pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da 

documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

17.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

17.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual 

matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 

8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário). 

17.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado 

17.4. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma 

prevista no item “REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 

17.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 

(oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas no ato de 

inabilitação. 

18. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL E DA DOCUMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR 

18.1. A proposta ajustada ao lance final do licitante classificado em primeiro lugar 

(arrematante) e os eventuais documentos complementares de habilitação deverão ser enviados 

digitalizados para o email cpl.serranodomaranhao@gmail.com no prazo de 02 (duas) horas, 

contados da solicitação do Pregoeiro. OBS.: SOMENTE SERÃO ACEITOS OS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO QUE ESTEJAM VIGENTES NA DATA DA DISPUTA DAS PROPOSTAS 

DE PREÇOS, E, TAMBÉM, VIGENTES NA DATA DE APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS, INDEPENDENTE DA DATA DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO 

DOS MESMOS. Os licitantes deverão manter seus documentos de habilitação devidamente vigentes, 

desde a data da disputa da proposta da preços até a homologação da presente licitação. 

18.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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18.3. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 

consularizados. 

18.4. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

19. RECURSOS 

19.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer durante a sessão pública, em campo próprio do sistema eletrônico, no prazo de 

até 30 (trinta) minutos contados do ato de declaração da licitante vencedora no sistema. 

19.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do direito de 

interpor recurso. 

19.3. Os recursos poderão ser acolhidos somente após a verificação dos requisitos de 

admissibilidade, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação por 

parte da licitante. (Acórdão TCU 339/2010 – Plenário) 

19.4. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias, ficando as 

demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

19.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

19.6. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 

adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

19.7. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 

processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

19.8. Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá: 

19.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

19.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

19.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 

19.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
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aproveitamento. 

20. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

20.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

20.3. Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado para assinar 

a ata de registro de preço ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

20.4. A convocação do licitante subsequente será realizada de acordo com as regras previstas no 

item “REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 

21. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

21.1. Órgão Gerenciador do Registro de Preços: Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; 

21.2. Órgão Paarticiante do Registro de Preços: Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria 

Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia; Secretaria Municipal de Assistência Social; 

21.3. Homologada a licitação, todos os licitantes que tiveram seus preços registrados deverão 

assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data da 

publicação da adjudicação, podendo tal prazo ser prorrogado, por igual período, quando solicitado 

durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

21.4. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços e da Autorização de Fornecimento – AF, a 

empresa deverá representar-se por: 

21.4.1. sócio que detenha poderes de administração, devendo apresentar cópia autenticada do contrato 

social e suas alterações que envolvam sua representação legal, ou; 

21.4.2. procurador com poderes específicos, devendo apresentar instrumento público ou particular de 

mandato, este último com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da ata e/ou da 

contratação, quando não se tratar de sócio autorizado através do contrato social. 

21.5. A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 

excluída. 

21.6. Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da ata e, 
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se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior.  

21.7. Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os 

contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos 

e na própria Ata.  

21.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa 

às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade 

de condições.  

21.9. A assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços está condicionada à verificação da 

regularidade fiscal e trabalhista da licitante vencedora. Se as certidões anteriormente apresentadas 

para habilitação ou constantes do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará 

dispensado da apresentação das mesmas.  

21.10. É facultado à Administração, quando a Adjudicatária não assinar o Contrato e/ou Registro de 

Preço, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de 

classificação, para assiná-lo, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e 

aceita a proposta. 

21.11. Outros órgãos que não tenham feito parte do Registro de Preços poderão fazer usos da Ata de 

Registro de Preços, na modalidade “carona”, desde que cumpridos os requisitos do Decreto Municipal 

nº 12/2021. 

21.12. As adesões por órgão ou entidade que não faz parte do registro de preços não poderá exceder 

a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na Ata. 

21.13. O total de adesões por órgãos e entidades que não fazem parte do registro de preços não 

poderão exceder ao quíntuplo do quantitativo registrado, independemente do número e órgãos não 

participantes que aderirem. 

22. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

22.1. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ata 

de Registro de Preços, sendo admitida prorrogação, durante o qual, os licitantes que tenham seus 

preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, conforme dispõe o art. 15, § 3º, 

inciso III da Lei n.º 8.666/83.  

22.2. A cada 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, 

a Administração poderá repetir o julgamento de preços, após convocação de todos os classificados, 

mediante aviso publicado no Diário Oficial do Município. 
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23. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA- REVISÃO E 

REAJUSTAMENTO   

23.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.   

23.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 

registro, ou por iniciativa da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e 

disponibilizando-o no site oficial.  

23.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 

contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços, a qual dependerá de requerimento formal do 

interessado, quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação 

que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 

Administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.  

24. PAGAMENTO 

24.1. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada. 

24.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada.  

24.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.   

24.4. A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal 

Eletrônica, para pagamento do objeto desta licitação. 

25. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO  

25.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do objeto, ficando 

esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à 

Contratada de total responsabilidade na execução do objeto mencionado na Ata do Registro de Preços.  

25.2. Os materiais deverão ser entregues dentro do prazo constante da AF (Autorização para 

Fornecimento) e o recebimento e a conferência será efetuado pelas Unidades Administrativas 

solicitantes, que, depois de verificados o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o 

atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.  
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25.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

25.3.1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

25.3.1.1. na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e qutro) horas, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

25.3.2. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;   

25.3.2.1. na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado.  

26. PENALIDADES  

26.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no instrumento 

contratual sujeitará o Contratado às sanções previstas nas leis que regem este edital.  

26.2. A inexecução, parcial ou total, da Autorização de Fornecimento- AF ensejará a suspensão ou 

a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

26.3. inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 

seguintes limites máximos: 

26.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar 

o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

26.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado;  

26.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada 

dia subseqüente ao trigésimo.   

26.4. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 

de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 

contrato. 

26.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

o Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  
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27. RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO 

27.1. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente quando se 

tornarem superiores aos praticados no mercado ou por razões de interesse público devidamente 

fundamentado.   

27.2. A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e as previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e 10.520/02. 

27.3. O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas os 

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.   

27.4. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93 

não cabe a Contratado direito a qualquer indenização.  

27.5. O Registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, em quando: 

27.5.1. o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital; 

27.5.2. o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o Contrato decorrente do Registro de 

Preço; 

27.5.3. o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato, decorrente do Registro de 

Preço, por um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 

28. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

28.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei n.º 8.666/93.  

29. DISPOSIÇÕES GERAIS  

29.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 

se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

29.2. Os encargos de natureza tributárias, sociais e para fiscais são de exclusiva responsabilidade 

da empresa contratada.  

29.3. É facultada o Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive 

a juntada posterior de documentos, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate 
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situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação da proposta, sendo que os erros 

materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro.  

29.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

29.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 

o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos.  

29.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 

contrariem a legislação pertinente.  

29.7. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca 

de Cururupu, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

29.8. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, 

considerando as disposições das Leis Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93, Decreto Federal 10.024/19, 

Decreto Municipal 12/2021 e legislação pertinente ao tema. 

30. ANEXOS  

I. Termo de Referência  

II. Planilha orçamentária 

III. Modelo de proposta de preços;  

IV. Minuta de Ata de Registro de Preços; 

V. Minuta do Contrato; 

VI. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 

VII. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 

Habilitação. 

VIII. Modelo de Declaração de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte 

IX. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 
  

Serrano do Maranhão, MA, 23 de julho de 2021 

 

 

Jakson Ribeiro Lobato 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO:  

 

Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos veículos pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão, com 

fornecimento de peças e acessórios novos e originais da marca do veículo/equipamento, compreendendo os 

serviços de reparos mecânicos em geral, elétricos, alinhamento e balanceamento, estofamento, funilaria, 

lanternagem, pintura, tapeçaria, estofamento, tornearia, sistema de molas, de ar condicionado, caixa de câmbio, 

soldas, escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, bem como, retífica de motores e bomba e 

outros serviços afins necessários ao completo e perfeito funcionamento dos veículos, conforme especificações 

contidas na distribuição dos itens descritas abaixo: 

 

2. DOS ITENS COM OS VALORES MÁXIMOS PREVISTOS: 

 

2.1. Justifica-se o presente termo por diversas razões, dentre as quais pode ser destacada a necessidade de 

manutenção e eventuais recuperações dos veículos da frota do Município de Serrano do Maranhão, incluindo-

se todos os serviços de mecânica em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, sistema de ar condicionado, caixa de 

câmbio, parte elétrica, soldas, estofamento, lanterneiro, pintura, tornearia, sistema de molas, escapamentos, 

radiadores, suspensão, sistema de freios, alinhamento, balanceamento, colagem de pneus, bem como, retífica 

de motores e bomba e outros serviços afins necessários ao completo e perfeito funcionamento dos veículos, e 

outros de natureza afim, visando ao bom estado de conservação e perfeito funcionamento da frota de veículos, 

para o transporte dos usuários dos serviços públicos, dos servidores e agentes políticos deste Executivo, nos 

termos das suas atribuições constitucionais. 

2.2. Quanto à exigência de localização, esta se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais 

vantajosa para o Município de Serrano do Maranhão, pois, se a distância entre a sede do Município e a 

Contratada for grande, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o 

deslocamento da frota e há no raio estabelecido oficinas em número suficiente não restando comprometido o 

princípio da competitividade. 

2.3. Quanto à exigência de capacidade para receber, simultaneamente, no mínimo 03 (três) veículos para 

manutenção, a mesma justifica-se pela necessidade de não haver atrasos na prestação dos serviços, tendo em 

vista tratarem de veículos essenciais ao serviço público. 

2.4. A relação de veículos descrita abaixo é simplesmente referencial e indicativa do estado atual da frota 

de veículos do Município, podendo incorporar ao presente processo, os veículos ou máquinas que venham a 

ser adquiridos pelo Município após a realização da presente licitação e durante a vigência do contrato, assim 

como, aqueles pertencentes às autarquias diretas e indiretas e convênios firmados com o município. 

 

3. VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

(LOTES 01,02,03,04) 

  

ITEM 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO DO 

VEICULO 
PLACA ANO 

01 AMBULANCIA ( RENAULT/MASTER ALLT) PTE 9763 2018/2019 

02 AMBULANCIA (HILUX  DIESEL)  2014 
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4. VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(LOTES 05,06,07,08,09,10) 

 

ITEM 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO DO 

VEICULO 
PLACA ANO 

01 Micro onibus - Marco Polo/volare V8L 4x4 ED PSP 4972 2014 

02 Micro onibus – VW/15.190.EOD E.HD.ORE OXT 6275 2014 

02 Micro onibus – VW/15.190.EOD E.HD.ORE PSC 0928 2014 

04 Micro onibus – Marco Polo/volare V8L 4x4 ED OXQ 3533 2014 

05 Marco Polo/volare V8L ESC. NWZ 6879 2010 

06 Marco Polo/volare V8L  PTH 7262 2018 

07 Marco Polo/volare V8L PTG 9158 2018/2019 

08 Marco Polo/volare V8L - 2018/2019 

09 V8L - 2018/2019 

10 NEO BUS - 2016 

 

5. VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL (LOTES 11,12,13,14) 

 

ITEM 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO DO 

VEICULO 
PLACA ANO 

01 FIAT/ UNO MILLY WAY ECONOM OJK 9949 2013 

02 FIAT/ UNO MILLY WAY ECONOM DJK 4734 2013 

02 VW/ GOL 1.6 PTM 4221 2019 

 

6. VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA (LOTES 15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26) 

 

ITEM 
MODELO/ESPECIFICAÇÃO DO 

VEICULO 
PLACA ANO 

01 RETROESCAVADEIRA JCB 22769561CB  2013 

02 CAMINHÃO PIPA / mercedes OJL 8258 2013 

02 
CAMINHÇAO CAÇAMBA TRUK IVECO 

MOD. F4A 
OJO 6454 2014 

03 PATROL C-1 CATERPILA 120K   2013 
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04 CARREGADEIRA  2013 

05 TRATOR TT4030  2018 

 

6.1. RELAÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS A SER EXECUTADOS EM CADA TIPO DE VEICULO. 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

LOTE 01 AQUISIÇÃO DE PEÇAS – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: Master (AMBULANCIA) ANO: 2018/2019   

ORDEM DESCRIÇÃO QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

1 OLEO LUBRIFICANTE MOTOR 8                48,07  384,56  4 

2 FILTRO OLEO  MOTOR 1              180,54  180,54  4 

3 FILTRO DE AR MOTOR 1              256,38  256,38  4 

4 FILTRO COMBUSTIVEL MOTOR 1              160,24  160,24  4 

5 FILTRO POLEN AR CONDICIONADO 1                74,78  74,78  4 

6 JG VELA AQUECEDORA 1              957,17  957,17  1 

7 BICO INJETOR 4           3.803,03  15.212,12  1 

8 BOMBA INJETORA 1           6.706,58  6.706,58  1 

9 KIT CORREIA DISTRIBUIÇÃO 1           1.558,60  1.558,60  1 

10 KIT CORRENTE COMANDO 1           3.015,72  3.015,72  1 

11 ROLAMENTO DE APOIO 2              279,89  559,78  1 

12 JG JUNTA TAMPA VALVULA 1              951,83  951,83  1 

13 SENSOR DE NIVEL COMBUSTIVEL 1              425,17  425,17  1 

14 JUNTA CABEÇOTE 1              712,53  712,53  1 

15 BOMBA COMBUSTIVEL 1           2.529,66  2.529,66  1 

16 KIT DE RETENTOR DOS BICOS INJETORES 1              299,11  299,11  1 

17 RETENTOR DO COMANDO 1              244,63  244,63  1 

18 RETENTOR DO VIRABREQUIM 1              510,63  510,63  1 

19 JUNTA DO CARTER 1              680,49  680,49  1 

20 VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO 1           1.141,98  1.141,98  1 

21 VALVULA EGR 1           3.717,57  3.717,57  1 

22 TAMPA DE OLEO DO MOTOR 1              186,95  186,95  1 

23 TURBINA 1           6.676,67  6.676,67  1 

24 INTERCOOLER 1           1.805,37  1.805,37  1 

25 MANGOTE INTERCOOLER 1           1.333,20  1.333,20  1 

26 TROCADOR DE CALOR 1           1.510,53  1.510,53  1 

27 MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR 1              452,95  452,95  1 

28 MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR 1              368,55  368,55  1 

29 COXIM MOTOR LADO DIREITO 1              679,42  679,42  1 

30 COXIM MOTOR LADO ESQUERDO 1              543,75  543,75  1 
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31 DEFLETOR DO RADIADOR 1           1.463,53  1.463,53  1 

32 RADIADOR 1           2.617,25  2.617,25  1 

33 CANO DAGUA 1              245,70  245,70  1 

34 BOMBA DAGUA 1              847,14  847,14  1 

35 VALVULA TERMOSTATICA 1              734,97  734,97  1 

36 ADITIVO RADIADOR 1                26,71  26,71  4 

37 TUBO FLEXIVEL 1              309,80  309,80  1 

38 POLIA VISCOSA 1           3.017,85  3.017,85  1 

39 SENSOR DE TEMPERATURA 1              511,70  511,70  1 

40 VALVULA SOLENOIDE 1              632,41  632,41  1 

41 SENSOR DAS TURBINA 1              697,58  697,58  1 

42 SENSOR DE VELOCIDADE 1              897,34  897,34  1 

43 COMPRESSOR AR CONDICIONADO 1           3.525,28  3.525,28  1 

44 CONDENSADOR 1           1.526,55  1.526,55  1 

45 EVAPORADOR 1              790,52  790,52  1 

46 FILTRO SECADOR 1              262,79  262,79  1 

47 VALVULA DE EXPANSÃO 1              192,29  192,29  1 

48 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 1              285,23  285,23  1 

49 VENTILADOR INTERNO 1           1.617,36  1.617,36  1 

50 KIT ELETROVENTILADOR 1           1.885,49  1.885,49  1 

51 MÁQUINA DO VIDRO 2              467,90  935,80  1 

52 MAÇANETA DA PORTA 2              490,33  980,66  1 

53 FECHADURA DA PORTA 2           1.441,09  2.882,18  1 

54 KIT TRAVA ELÉTRICA 1              425,17  425,17  1 

55 JG TAPETE 1              366,42  366,42  1 

56 BOTÃO DO VIDRO ELÉTRICO 2           1.313,97  2.627,94  1 

57 OLEO CAMBIO 4                42,73  170,92  1 

58 COXIM CAMBIO CENTRAL  1              519,18  519,18  1 

59 COXIM CAMBIO INFERIOR 1              611,05  611,05  1 

60 KIT EMBREAGEM 1           3.190,91  3.190,91  1 

61 VOLANTE DO MOTOR 1           3.949,38  3.949,38  1 

62 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM 1              407,01  407,01  1 

63 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM 1              450,81  450,81  1 

64 RETENTOR DO VOLANTE 1              893,07  893,07  1 

65 JG CABO DE MARCHA 1           1.024,47  1.024,47  1 

66 SILENCIOSO FINAL 1           1.154,80  1.154,80  1 

67 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 1              881,32  881,32  1 

68 CATALIZADOR 1           3.095,84  3.095,84  1 

69 FLEXIVEL DE ESCAPAMENTO 1              940,07  940,07  1 

70 COXIM DE ESCAPAMENTO 4                85,46  341,84  1 

71 JUNTA DO ESCAPAMENTO 2              128,19  256,38  1 

72 ANEL DE VEDAÇÃO ESCAPAMENTO 1              104,69  104,69  1 
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73 CRUZETA CARDAN 2              302,32  604,64  1 

74 LUVA DO CARDAN 1              677,28  677,28  1 

75 DIFERENCIAL TRASEIRO 1           7.942,56  7.942,56  1 

76 JG PALHETA DO LIMPADOR 1              192,29  192,29  2 

77 RETROVISOR EXTERNO 2           2.469,83  4.939,66  1 

78 FAROL 2           3.130,02  6.260,04  1 

79 LANTERNA 2              745,65  1.491,30  2 

80 LAMPADA DO PISCA 4                16,02  64,08  2 

81 LAMPADO DE FREIO 2                26,71  53,42  2 

82 LAMPADA DO FAROL 2                90,80  181,60  2 

83 LAMPADA DE RÉ 2                26,71  53,42  2 

84 BUZINA 1              244,63  244,63  1 

85 CHAVE DE SETA 1           1.748,75  1.748,75  1 

86 ALTERNADOR 1           3.565,87  3.565,87  11 

87 MOTOR DE PARTIDA 1           2.458,08  2.458,08  1 

88 BATERIA 1           1.378,06  1.378,06  1 

89 SENSOR DE ABS 4              569,39  2.277,56  1 

90 JG PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 1              501,02  501,02  1 

91 JG DISCO DE FREIO DIANTEIRA 1              801,20  801,20  1 

92 JG PASTILHA FREIO TRASEIRA 1              595,02  595,02  1 

93 JG DISCO DE FREIO TRASEIRO 1              908,03  908,03  1 

94 JG SAPATA FREIO ESTACIONAMENTO 1              601,43  601,43  1 

95 CANO DE FREIO 2              309,80  619,60  1 

96 CILINDRO MESTRE DE FREIO 1           1.775,46  1.775,46  1 

97 FLUIDO DE FREIO 2                26,71  53,42  3 

98 PAR CABO DE FREIO DE MÃO 1              488,20  488,20  1 

99 ALAVANCA FREIO DE MÃO 1              992,42  992,42  1 

100 
JG DE REPARO DA PINÇA DE FREIO 

DIANTEIRO 
2              475,38  950,76  1 

101 
JG DE REPARO DA PINÇA DE FREIO 

TRASEIRO 
2              451,88  903,76  1 

102 
CUBO DE RODA DINTANTEIRO COM 

ROLAMENTO 
2              700,78  1.401,56  1 

103 JG ROLAMENTO RODA TRASEIRA 2              683,69  1.367,38  1 

104 JUNTA HOMOCINÉTICA 2              775,56  1.551,12  1 

105 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 1           2.687,76  2.687,76  1 

106 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICO 1           5.144,77  5.144,77  1 

107 TERMINAL DIREÇÃO 2              326,89  653,78  1 

108 ARTICULAÇÃO  2              243,56  487,12  1 

109 COIFA DA DIREÇÃO 2                90,80  181,60  1 

110 JUNTA DESLIZANTE 2           1.318,24  2.636,48  1 

111 TRIZETA 2              771,29  1.542,58  1 

112 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2              843,93  1.687,86  1 

113 AMORTECEDOR TRASEIRO 2              630,28  1.260,56  1 
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114 COXIM DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 2              464,70  929,40  1 

115 KIT BATEDOR SUSPENSÃO DIANTEIRA 2              202,97  405,94  1 

116 BANDEJA SUPERIOR 2           2.338,44  4.676,88  1 

117 BANDEJA INFERIOR 2           2.614,05  5.228,10  1 

118 PIVO SUPERIOR 2              303,39  606,78  1 

119 PIVO INFERIOR 2              242,50  485,00  1 

120 BIELETA 2              168,79  337,58  1 

121 BATEDOR SUSPENSÃO TRASEIRA 2              351,46  702,92  1 

122 KIT BUCHA DO JUMELO 1              437,99  437,99  1 

123 KIT BUCHA FEIXE DE MOLA 4              405,94  1.623,76  1 

124 FEIXE DE MOLA 2           7.156,81  14.313,62  1 

125 PNEU 4           1.493,29  5.973,16  1 

126 PARABRISA 1           2.455,95  2.455,95  1 

127 VIDRO DA PORTA DIANTEIRA 2              731,76  1.463,52  1 

128 VIDRO DA PORTA TRASEIRA 2              677,28  1.354,56  1 

TOTAL 207.056,15   

 

LOTE 02 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: Master (AMBULANCIA) ANO: 2018/2019   

ORDEM DESCRIÇÃO M.O/HORA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

1 OLEO LUBRIFICANTE MOTOR 0,20             210,00        42,00  4 

2 FILTRO OLEO  MOTOR 0,20             210,00   42,00  4 

3 FILTRO DE AR MOTOR 0,20             210,00   42,00  4 

4 FILTRO COMBUSTIVEL MOTOR 0,20             210,00   42,00  4 

5 FILTRO POLEN AR CONDICIONADO 0,20             210,00   42,00  4 

6 JG VELA AQUECEDORA 2,00             210,00   420,00  1 

7 BICO INJETOR 2,00             210,00   420,00  1 

8 BOMBA INJETORA 2,00             210,00   420,00  1 

9 KIT CORREIA DISTRIBUIÇÃO 1,50             210,00   315,00  1 

10 KIT CORRENTE COMANDO 4,00             210,00   840,00  1 

11 ROLAMENTO DE APOIO 1,00             210,00   210,00  1 

12 JG JUNTA TAMPA VALVULA 1,00             210,00   210,00  1 

13 SENSOR DE NIVEL COMBUSTIVEL 1,50             210,00  315,00  1 

14 JUNTA CABEÇOTE 8,00             210,00  1.680,00  1 

15 BOMBA COMBUSTIVEL 1,50             210,00  315,00  1 

16 
KIT DE RETENTOR DOS BICOS 

INJETORES 1,00 
            210,00  210,00  1 

17 RETENTOR DO COMANDO 1,20             210,00  252,00  1 

18 RETENTOR DO VIRABREQUIM 1,50             210,00  315,00  1 

19 JUNTA DO CARTER 1,20             210,00  252,00  1 

20 
VALVULA REGULADORA DE 

PRESSÃO 1,00 
            210,00  210,00  1 
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21 VALVULA EGR 1,00             210,00  210,00  1 

22 TAMPA DE OLEO DO MOTOR 0,10             210,00  21,00  1 

23 TURBINA 4,00             210,00  840,00  1 

24 INTERCOOLER 2,00             210,00  420,00  1 

25 MANGOTE INTERCOOLER 0,40             210,00  84,00  1 

26 TROCADOR DE CALOR 0,40             210,00  84,00  1 

27 MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR 0,40             210,00  84,00  1 

28 MANGUEIRA RADIADOR INFERIOR 0,40             210,00  84,00  1 

29 COXIM MOTOR LADO DIREITO 1,25             210,00  262,50  1 

30 COXIM MOTOR LADO ESQUERDO 1,25             210,00  262,50  1 

31 DEFLETOR DO RADIADOR 1,00             210,00  210,00  1 

32 RADIADOR 1,50             210,00  315,00  1 

33 CANO DAGUA 1,00             210,00  210,00  1 

34 BOMBA DAGUA 2,00             210,00  420,00  1 

35 VALVULA TERMOSTATICA 1,00             210,00  210,00  1 

36 ADITIVO RADIADOR 0,10             210,00  21,00  4 

37 TUBO FLEXIVEL 0,50             210,00  105,00  1 

38 POLIA VISCOSA 3,00             210,00  630,00  1 

39 SENSOR DE TEMPERATURA 0,50             210,00  105,00  1 

40 VALVULA SOLENOIDE 0,50             210,00  105,00  1 

41 SENSOR DAS TURBINA 1,00             210,00  210,00  1 

42 SENSOR DE VELOCIDADE 1,00             210,00  210,00  1 

43 COMPRESSOR AR CONDICIONADO 2,00             210,00  420,00  1 

44 CONDENSADOR 1,50             210,00  315,00  1 

45 EVAPORADOR 4,00             210,00  840,00  1 

46 FILTRO SECADOR 0,50             210,00  105,00  1 

47 VALVULA DE EXPANSÃO 0,50             210,00  105,00  1 

48 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 1,00             210,00  210,00  1 

49 VENTILADOR INTERNO 6,00             210,00  1.260,00  1 

50 KIT ELETROVENTILADOR 1,00             210,00  210,00  1 

51 MÁQUINA DO VIDRO 1,00             210,00  210,00  1 

52 MAÇANETA DA PORTA 0,50             210,00  105,00  1 

53 FECHADURA DA PORTA 1,00             210,00  210,00  1 

54 KIT TRAVA ELÉTRICA 2,50             210,00  525,00  1 

55 JG TAPETE 0,10             210,00  21,00  1 

56 BOTÃO DO VIDRO ELÉTRICO 0,50             210,00  105,00  1 

57 OLEO CAMBIO 0,50             210,00  105,00  1 

58 COXIM CAMBIO CENTRAL  1,50             210,00  315,00  1 

59 COXIM CAMBIO INFERIOR 1,00             210,00  210,00  1 

60 KIT EMBREAGEM 4,00             210,00  840,00  1 

61 VOLANTE DO MOTOR 4,00             210,00  840,00  1 

62 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM 1,00             210,00  210,00  1 
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63 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM 1,50             210,00  315,00  1 

64 RETENTOR DO VOLANTE 4,00             210,00  840,00  1 

65 JG CABO DE MARCHA 2,00             210,00  420,00  1 

66 SILENCIOSO FINAL 0,50             210,00  105,00  1 

67 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 0,50             210,00  105,00  1 

68 CATALIZADOR 2,00             210,00  420,00  1 

69 FLEXIVEL DE ESCAPAMENTO 1,50             210,00  315,00  1 

70 COXIM DE ESCAPAMENTO 0,30             210,00  63,00  1 

71 JUNTA DO ESCAPAMENTO 0,20             210,00  42,00  1 

72 ANEL DE VEDAÇÃO ESCAPAMENTO 0,50             210,00  105,00  1 

73 CRUZETA CARDAN 1,30             210,00  273,00  1 

74 LUVA DO CARDAN 1,50             210,00  315,00  1 

75 DIFERENCIAL TRASEIRO 6,00             210,00  1.260,00  1 

76 JG PALHETA DO LIMPADOR 0,10             210,00  21,00  2 

77 RETROVISOR EXTERNO 1,00             210,00  210,00  1 

78 FAROL 1,00             210,00  210,00  1 

79 LANTERNA 0,50             210,00  105,00  2 

80 LAMPADA DO PISCA 0,10             210,00  21,00  2 

81 LAMPADO DE FREIO 0,10             210,00  21,00  2 

82 LAMPADA DO FAROL 0,10             210,00  21,00  2 

83 LAMPADA DE RÉ 0,10             210,00  21,00  2 

84 BUZINA 0,50             210,00  105,00  1 

85 CHAVE DE SETA 2,00             210,00  420,00  1 

86 ALTERNADOR 2,00             210,00  420,00  11 

87 MOTOR DE PARTIDA 1,50             210,00  315,00  1 

88 BATERIA 0,10             210,00  21,00  1 

89 SENSOR DE ABS 2,00             210,00  420,00  1 

90 JG PASTILHA DE FREIO DIANTEIRA 0,50             210,00  105,00  1 

91 JG DISCO DE FREIO DIANTEIRA 2,00             210,00  420,00  1 

92 JG PASTILHA FREIO TRASEIRA 0,50             210,00  105,00  1 

93 JG DISCO DE FREIO TRASEIRO 1,00             210,00  210,00  1 

94 JG SAPATA FREIO ESTACIONAMENTO 1,00             210,00  210,00  1 

95 CANO DE FREIO 1,00             210,00  210,00  1 

96 CILINDRO MESTRE DE FREIO 1,50             210,00  315,00  1 

97 FLUIDO DE FREIO 0,10             210,00  21,00  3 

98 PAR CABO DE FREIO DE MÃO 1,50             210,00  315,00  1 

99 ALAVANCA FREIO DE MÃO 1,50             210,00  315,00  1 

100 
JG DE REPARO DA PINÇA DE FREIO 

DIANTEIRO 1,00 
            210,00  210,00  1 

101 
JG DE REPARO DA PINÇA DE FREIO 

TRASEIRO 1,00 
            210,00  210,00  1 

102 
CUBO DE RODA DINTANTEIRO COM 

ROLAMENTO 2,00 
            210,00  420,00  1 

103 JG ROLAMENTO RODA TRASEIRA 2,00             210,00  420,00  1 
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104 JUNTA HOMOCINÉTICA 2,00             210,00  420,00  1 

105 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 2,00             210,00  420,00  1 

106 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICO 3,00             210,00  630,00  1 

107 TERMINAL DIREÇÃO 1,00             210,00  210,00  1 

108 ARTICULAÇÃO  1,00             210,00  210,00  1 

109 COIFA DA DIREÇÃO 0,50             210,00  105,00  1 

110 JUNTA DESLIZANTE 1,00             210,00  210,00  1 

111 TRIZETA 1,00             210,00  210,00  1 

112 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2,00             210,00  420,00  1 

113 AMORTECEDOR TRASEIRO 2,00             210,00  420,00  1 

114 
COXIM DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 1,50 
            210,00  315,00  1 

115 
KIT BATEDOR SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 1,00 
            210,00  210,00  1 

116 BANDEJA SUPERIOR 2,00             210,00  420,00  1 

117 BANDEJA INFERIOR 2,00             210,00  420,00  1 

118 PIVO SUPERIOR 1,00             210,00  210,00  1 

119 PIVO INFERIOR 1,00             210,00  210,00  1 

120 BIELETA 0,50             210,00  105,00  1 

121 BATEDOR SUSPENSÃO TRASEIRA 1,00             210,00  210,00  1 

122 KIT BUCHA DO JUMELO 2,00             210,00  420,00  1 

123 KIT BUCHA FEIXE DE MOLA 3,00             210,00  630,00  1 

124 FEIXE DE MOLA 4,00             210,00  840,00  1 

125 PNEU 1,00             210,00  210,00  1 

126 PARABRISA 3,00             210,00  630,00  1 

127 VIDRO DA PORTA DIANTEIRA 1,00             210,00  210,00  1 

128 VIDRO DA PORTA TRASEIRA 1,00             210,00  210,00  1 

129 SERVIÇO DE ALINHAMENTO 2,00             210,00  420,00  3 

130 SERVIÇO DE BALANCEAMENTO 2,00             210,00  420,00  3 

131 SERVIÇO DE CAMBAGEM 4,00             210,00  840,00  2 

132 SERVIÇO DE CASTER 4,00             210,00  840,00  2 

133 SERVIÇOS DE BORRACHARIA 8,00             210,00  1.680,00    

134 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM 52,00             310,00  16.120,00    

135 SERVIÇOS DE PINTURA 83,00             310,00  25.730,00    

136 SERVIÇOS ELÉTRICOS 15,00             310,00  4.650,00    

137 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO 5,00 
            310,00  1.550,00    

TOTAL 90.008,00   

 

LOTE 3 AQUISIÇÃO DE PEÇAS – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: HILUX (AMBULANCIA) ANO: 2014  

ORDE

M 
DESCRIÇÃO QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

REPOSIÇÃ

O NO ANO 
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1 OLEO LUBRIFICANTE MOTOR 8                48,07                       384,56  4 

2 FILTRO OLEO  MOTOR 1              128,19                       128,19  4 

3 FILTRO DE AR MOTOR 1              235,02                       235,02  4 

4 FILTRO COMBUSTIVEL MOTOR 1              192,29                       192,29  4 

5 
FILTRO POLEN AR 

CONDICIONADO 
1                85,46                         85,46  4 

6 JG VELA AQUECEDORA 1              957,17                       957,17  1 

7 BICO INJETOR 4           2.692,03                  10.768,12  1 

8 BOMBA INJETORA 1           6.372,21                    6.372,21  1 

9 KIT CORREIA DISTRIBUIÇÃO 1           1.378,06                    1.378,06  1 

10 KIT CORREIA DENTADA 1              908,03                       908,03  1 

11 ROLAMENTO DE APOIO 2              245,70                       491,40  1 

12 JG JUNTA TAMPA VALVULA 1              586,48                       586,48  1 

13 
SENSOR DE NIVEL 

COMBUSTIVEL 
1              774,49                       774,49  1 

14 JUNTA CABEÇOTE 1              457,22                       457,22  1 

15 BOMBA COMBUSTIVEL 1           1.814,99                    1.814,99  1 

16 
KIT DE RETENTOR DOS BICOS 

INJETORES 
1              286,30                       286,30  1 

17 RETENTOR DO COMANDO 1              159,17                       159,17  1 

18 RETENTOR DO VIRABREQUIM 1              180,54                       180,54  1 

19 JUNTA DO CARTER 1              245,70                       245,70  1 

20 
VALVULA REGULADORA DE 

PRESSÃO 
1              976,40                       976,40  1 

21 VALVULA EGR 1           1.984,84                    1.984,84  1 

22 TAMPA DE OLEO DO MOTOR 1              154,90                       154,90  1 

23 TURBINA 1           5.874,40                    5.874,40  1 

24 INTERCOOLER 1           5.790,01                    5.790,01  1 

25 MANGOTE INTERCOOLER 1              363,21                       363,21  1 

26 MANGOTE FILTRO AR 1              895,21                       895,21  1 

27 
MANGUEIRA RADIADOR 

SUPERIOR 
1              261,73                       261,73  1 

28 
MANGUEIRA RADIADOR 

INFERIOR 
1              240,36                       240,36  1 

29 COXIM MOTOR LADO DIREITO 1              899,48                       899,48  1 

30 
COXIM MOTOR LADO 

ESQUERDO 
1              601,43                       601,43  1 

31 JG DE COXINS DA CARROCERIA 1           1.969,88                    1.969,88  1 

32 RADIADOR 1           2.380,10                    2.380,10  1 

33 CANO DAGUA 1              292,71                       292,71  1 

34 BOMBA DAGUA 1           1.054,38                    1.054,38  1 

35 VALVULA TERMOSTATICA 1              419,83                       419,83  1 

36 ADITIVO RADIADOR 1                26,71                         26,71  3 

37 TUBO FLEXIVEL 1              283,09                       283,09  1 

38 POLIA VISCOSA 1           1.965,61                    1.965,61  1 
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39 SENSOR DE TEMPERATURA 1              351,46                       351,46  1 

40 VALVULA SOLENOIDE 1              661,26                       661,26  1 

41 SENSOR DAS TURBINA 1           1.016,99                    1.016,99  1 

42 SENSOR DE VELOCIDADE 1              522,38                       522,38  1 

43 
COMPRESSOR AR 

CONDICIONADO 
1           3.076,61                    3.076,61  1 

44 CONDENSADOR 1           1.323,58                    1.323,58  1 

45 EVAPORADOR 1              950,76                       950,76  1 

46 FILTRO SECADOR 1              296,98                       296,98  1 

47 VALVULA DE EXPANSÃO 1              202,97                       202,97  1 

48 
MANGUEIRA AR 

CONDICIONADO 
1              256,38                       256,38  1 

49 VENTILADOR INTERNO 1              896,28                       896,28  1 

50 ELETROVENTILADOR 1              605,71                       605,71  1 

51 MÁQUINA DO VIDRO 2              674,08                    1.348,16  1 

52 MAÇANETA DA PORTA 2              304,46                       608,92  1 

53 FECHADURA DA PORTA 2              937,94                    1.875,88  1 

54 KIT TRAVA ELÉTRICA 1              810,81                       810,81  1 

55 JG TAPETE 1              397,40                       397,40  1 

56 BOTÃO DO VIDRO ELÉTRICO 2              712,53                    1.425,06  1 

57 OLEO CAMBIO 4                42,73                       170,92  2 

58 COXIM CAMBIO 1              744,58                       744,58  1 

59 COXIM REDUÇÃO 1              170,92                       170,92  1 

60 KIT EMBREAGEM 1           2.656,78                    2.656,78  1 

61 VOLANTE DO MOTOR 1           4.155,56                    4.155,56  1 

62 
CILINDRO AUXILIAR DE 

EMBREAGEM 
1              409,15                       409,15  1 

63 
CILINDRO MESTRE DE 

EMBREAGEM 
1              568,32                       568,32  1 

64 RETENTOR DO VOLANTE 1              210,45                       210,45  1 

65 JG CABO DE MARCHA 1           1.053,31                    1.053,31  1 

66 SILENCIOSO FINAL 1              666,60                       666,60  1 

67 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 1              878,12                       878,12  1 

68 CATALIZADOR 1           2.772,15                    2.772,15  1 

69 FLEXIVEL DE ESCAPAMENTO 1              993,49                       993,49  1 

70 COXIM DE ESCAPAMENTO 4                68,37                       273,48  1 

71 JUNTA DO ESCAPAMENTO 2                80,12                       160,24  1 

72 
ANEL DE VEDAÇÃO 

ESCAPAMENTO 
1              136,74                       136,74  1 

73 CRUZETA CARDAN 2              279,89                       559,78  1 

74 LUVA DO CARDAN 1              462,56                       462,56  1 

75 CARDAN DIANTEIRO 1           2.742,24                    2.742,24  1 

76 CARDAN TRASEIRO 1           6.946,94                    6.946,94  1 

77 DIFERENCIAL TRASEIRO 1           8.846,32                    8.846,32  1 

78 JG PALHETA DO LIMPADOR 1              192,29                       192,29  1 
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79 RETROVISOR EXTERNO 2           2.306,39                    4.612,78  1 

80 FAROL 2           3.130,02                    6.260,04  1 

81 LANTERNA 2              912,30                    1.824,60  1 

82 LAMPADA DO PISCA 4                16,02                         64,08  1 

83 LAMPADO DE FREIO 2                26,71                         53,42  1 

84 LAMPADA DO FAROL 2                90,80                       181,60  1 

85 LAMPADA DE RÉ 2                26,71                         53,42  1 

86 BUZINA 1              288,43                       288,43  1 

87 CHAVE DE SETA 1           1.366,31                    1.366,31  1 

88 ALTERNADOR 1           2.795,65                    2.795,65  1 

89 MOTOR DE PARTIDA 1           2.013,68                    2.013,68  1 

90 BATERIA 1              950,76                       950,76  1 

91 SENSOR DE ABS 4              506,36                    2.025,44  1 

92 JG PASTILHA DE FREIO 1              267,07                       267,07  1 

93 JG DISCO DE FREIO 1              806,54                       806,54  1 

94 JG SAPATA DE FREIO 1              512,77                       512,77  1 

95 
JG DE REPAROS DA SAPATA DE 

FREIO 
1              201,90                       201,90  1 

96 JG DE TAMBOR DE FREIO 1              909,09                       909,09  1 

97 CILINDRO RODA 2              254,25                       508,50  1 

98 CILINDRO MESTRE DE FREIO 1           1.904,72                    1.904,72  1 

99 FLUIDO DE FREIO 2                26,71                         53,42  1 

100 PAR CABO DE FREIO DE MÃO 1              741,38                       741,38  1 

101 ALAVANCA FREIO DE MÃO 1           1.547,92                    1.547,92  1 

102 CANO DE FREIO 2              309,80                       619,60  1 

103 
JG DE REPARO DA PINÇA DE 

FREIO 
2              527,72                    1.055,44  1 

104 
CUBO DE RODA DINTANTEIRO 

COM ROLAMENTO 
2           1.404,77                    2.809,54  1 

105 
JG ROLAMENTO RODA 

TRASEIRA 
2              683,69                    1.367,38  1 

106 JUNTA HOMOCINÉTICA 2              673,01                    1.346,02  1 

107 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 1           1.792,55                    1.792,55  1 

108 
CAIXA DE DIREÇÃO 

HIDRÁULICO 
1           3.973,95                    3.973,95  1 

109 TERMINAL DIREÇÃO 2              302,32                       604,64  1 

110 ARTICULAÇÃO  2              179,47                       358,94  1 

111 COIFA DA DIREÇÃO 2                92,94                       185,88  1 

112 JUNTA DESLIZANTE 2           1.370,59                    2.741,18  1 

113 TRIZETA 2              288,43                       576,86  1 

114 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2              626,00                    1.252,00  1 

115 AMORTECEDOR TRASEIRO 2              527,72                    1.055,44  1 

116 
COXIM DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 
2              656,98                    1.313,96  1 
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117 
KIT BATEDOR SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
2              181,61                       363,22  1 

118 BANDEJA SUPERIOR 2              924,05                    1.848,10  1 

119 BANDEJA INFERIOR 2           1.355,63                    2.711,26  1 

120 PIVO SUPERIOR 2              254,25                       508,50  1 

121 PIVO INFERIOR 2              317,28                       634,56  1 

122 BIELETA 2              158,10                       316,20  1 

123 
BATEDOR SUSPENSÃO 

TRASEIRA 
2              311,93                       623,86  1 

124 KIT BUCHA DO JUMELO 1              421,97                       421,97  1 

125 BUCHA FEIXE DE MOLA 4              299,11                    1.196,44  1 

126 FEIXE DE MOLA 2           2.760,40                    5.520,80  1 

127 PNEU 4           1.346,02                    5.384,08  1 

128 PARABRISA 1           2.061,75                    2.061,75  1 

129 VIDRO DA PORTA DIANTEIRA 2              518,11                    1.036,22  1 

130 VIDRO DA PORTA TRASEIRA 2              448,67                       897,34  1 

TOTAL 179.759,41   

 

LOTE 4 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: HILUX (AMBULANCIA) ANO: 2014  

ORD

EM 
DESCRIÇÃO 

M.O/HOR

A 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

REPOSIÇÃ

O NO ANO 

1 OLEO LUBRIFICANTE MOTOR 0,20              210,00                          42,00  4 

2 FILTRO OLEO  MOTOR 0,20              210,00                          42,00  4 

3 FILTRO DE AR MOTOR 0,20              210,00                          42,00  4 

4 FILTRO COMBUSTIVEL MOTOR 0,20              210,00                          42,00  4 

5 
FILTRO POLEN AR 

CONDICIONADO 
0,20              210,00                          42,00  4 

6 JG VELA AQUECEDORA 2,00              210,00                        420,00  1 

7 BICO INJETOR 2,00              210,00                        420,00  1 

8 BOMBA INJETORA 2,00              210,00                        420,00  1 

9 KIT CORREIA DISTRIBUIÇÃO 1,50              210,00                        315,00  1 

10 KIT CORREIA DENTADA 4,00              210,00                        840,00  1 

11 ROLAMENTO DE APOIO 1,00              210,00                        210,00  1 

12 JG JUNTA TAMPA VALVULA 1,00              210,00                        210,00  1 

13 SENSOR DE NIVEL COMBUSTIVEL 1,50              210,00                        315,00  1 

14 JUNTA CABEÇOTE 8,00              210,00                     1.680,00  1 

15 BOMBA COMBUSTIVEL 1,50              210,00                        315,00  1 

16 
KIT DE RETENTOR DOS BICOS 

INJETORES 
1,00              210,00                        210,00  1 

17 RETENTOR DO COMANDO 1,20              210,00                        252,00  1 

18 RETENTOR DO VIRABREQUIM 1,50              210,00                        315,00  1 

19 JUNTA DO CARTER 1,20              210,00                        252,00  1 



FLS. Nº___________ 

PROC.   048/2021      

ASSIN.___________

__ 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

40 

20 
VALVULA REGULADORA DE 

PRESSÃO 
1,00              210,00                        210,00  1 

21 VALVULA EGR 1,00              210,00                        210,00  1 

22 TAMPA DE OLEO DO MOTOR 0,10              210,00                          21,00  1 

23 TURBINA 4,00              210,00                        840,00  1 

24 INTERCOOLER 2,00              210,00                        420,00  1 

25 MANGOTE INTERCOOLER 0,40              210,00                          84,00  1 

26 MANGOTE FILTRO AR 0,40              210,00                          84,00  1 

27 
MANGUEIRA RADIADOR 

SUPERIOR 
0,40              210,00                          84,00  1 

28 
MANGUEIRA RADIADOR 

INFERIOR 
0,40              210,00                          84,00  1 

29 COXIM MOTOR LADO DIREITO 1,25              210,00                        262,50  1 

30 COXIM MOTOR LADO ESQUERDO 1,25              210,00                        262,50  1 

31 JG DE COXINS DA CARROCERIA 4,00              210,00                        840,00  1 

32 RADIADOR 1,00              210,00                        210,00  1 

33 CANO DAGUA 1,00              210,00                        210,00  1 

34 BOMBA DAGUA 2,00              210,00                        420,00  1 

35 VALVULA TERMOSTATICA 1,00              210,00                        210,00  1 

36 ADITIVO RADIADOR 0,10              210,00                          21,00  3 

37 TUBO FLEXIVEL 0,50              210,00                        105,00  1 

38 POLIA VISCOSA 3,00              210,00                        630,00  1 

39 SENSOR DE TEMPERATURA 0,50              210,00                        105,00  1 

40 VALVULA SOLENOIDE 0,50              210,00                        105,00  1 

41 SENSOR DAS TURBINA 1,00              210,00                        210,00  1 

42 SENSOR DE VELOCIDADE 1,00              210,00                        210,00  1 

43 
COMPRESSOR AR 

CONDICIONADO 
2,00              210,00                        420,00  1 

44 CONDENSADOR 1,50              210,00                        315,00  1 

45 EVAPORADOR 4,00              210,00                        840,00  1 

46 FILTRO SECADOR 0,50              210,00                        105,00  1 

47 VALVULA DE EXPANSÃO 0,50              210,00                        105,00  1 

48 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 1,00              210,00                        210,00  1 

49 VENTILADOR INTERNO 6,00              210,00                     1.260,00  1 

50 ELETROVENTILADOR 1,00              210,00                        210,00  1 

51 MÁQUINA DO VIDRO 1,00              210,00                        210,00  1 

52 MAÇANETA DA PORTA 0,50              210,00                        105,00  1 

53 FECHADURA DA PORTA 1,00              210,00                        210,00  1 

54 KIT TRAVA ELÉTRICA 2,50              210,00                        525,00  1 

55 JG TAPETE 0,10              210,00                          21,00  1 

56 BOTÃO DO VIDRO ELÉTRICO 0,50              210,00                        105,00  1 

57 OLEO CAMBIO 0,50              210,00                        105,00  2 

58 COXIM CAMBIO 1,50              210,00                        315,00  1 

59 COXIM REDUÇÃO 1,00              210,00                        210,00  1 
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60 KIT EMBREAGEM 4,00              210,00                        840,00  1 

61 VOLANTE DO MOTOR 4,00              210,00                        840,00  1 

62 
CILINDRO AUXILIAR DE 

EMBREAGEM 
1,00              210,00                        210,00  1 

63 
CILINDRO MESTRE DE 

EMBREAGEM 
1,50              210,00                        315,00  1 

64 RETENTOR DO VOLANTE 4,00              210,00                        840,00  1 

65 JG CABO DE MARCHA 2,00              210,00                        420,00  1 

66 SILENCIOSO FINAL 0,50              210,00                        105,00  1 

67 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 0,50              210,00                        105,00  1 

68 CATALIZADOR 2,00              210,00                        420,00  1 

69 FLEXIVEL DE ESCAPAMENTO 1,50              210,00                        315,00  1 

70 COXIM DE ESCAPAMENTO 0,30              210,00                          63,00  1 

71 JUNTA DO ESCAPAMENTO 0,20              210,00                          42,00  1 

72 
ANEL DE VEDAÇÃO 

ESCAPAMENTO 
0,50              210,00                        105,00  1 

73 CRUZETA CARDAN 1,30              210,00                        273,00  1 

74 LUVA DO CARDAN 1,50              210,00                        315,00  1 

75 CARDAN DIANTEIRO 1,00              210,00                        210,00  1 

76 CARDAN TRASEIRO 1,50              210,00                        315,00  1 

77 DIFERENCIAL TRASEIRO 4,00              210,00                        840,00  1 

78 JG PALHETA DO LIMPADOR 0,10              210,00                          21,00  1 

79 RETROVISOR EXTERNO 0,50              210,00                        105,00  1 

80 FAROL 1,00              210,00                        210,00  1 

81 LANTERNA 0,50              210,00                        105,00  1 

82 LAMPADA DO PISCA 0,10              210,00                          21,00  1 

83 LAMPADO DE FREIO 0,10              210,00                          21,00  1 

84 LAMPADA DO FAROL 0,10              210,00                          21,00  1 

85 LAMPADA DE RÉ 0,10              210,00                          21,00  1 

86 BUZINA 0,50              210,00                        105,00  1 

87 CHAVE DE SETA 1,50              210,00                        315,00  1 

88 ALTERNADOR 2,00              210,00                        420,00  1 

89 MOTOR DE PARTIDA 1,50              210,00                        315,00  1 

90 BATERIA 0,20              210,00                          42,00  1 

91 SENSOR DE ABS 2,00              210,00                        420,00  1 

92 JG PASTILHA DE FREIO 0,50              210,00                        105,00  1 

93 JG DISCO DE FREIO 0,50              210,00                        105,00  1 

94 JG SAPATA DE FREIO 1,00              210,00                        210,00  1 

95 
JG DE REPAROS DA SAPATA DE 

FREIO 
1,00              210,00                        210,00  1 

96 JG DE TAMBOR DE FREIO 1,00              210,00                        210,00  1 

97 CILINDRO RODA 1,00              210,00                        210,00  1 

98 CILINDRO MESTRE DE FREIO 1,50              210,00                        315,00  1 

99 FLUIDO DE FREIO 0,10              210,00                          21,00  1 
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100 PAR CABO DE FREIO DE MÃO 1,50              210,00                        315,00  1 

101 ALAVANCA FREIO DE MÃO 1,50              210,00                        315,00  1 

102 CANO DE FREIO 2,00              210,00                        420,00  1 

103 
JG DE REPARO DA PINÇA DE 

FREIO 
1,00              210,00                        210,00  1 

104 
CUBO DE RODA DINTANTEIRO 

COM ROLAMENTO 
2,00              210,00                        420,00  1 

105 JG ROLAMENTO RODA TRASEIRA 2,00              210,00                        420,00  1 

106 JUNTA HOMOCINÉTICA 1,50              210,00                        315,00  1 

107 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 2,00              210,00                        420,00  1 

108 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICO 3,00              210,00                        630,00  1 

109 TERMINAL DIREÇÃO 1,00              210,00                        210,00  1 

110 ARTICULAÇÃO  1,00              210,00                        210,00  1 

111 COIFA DA DIREÇÃO 1,00              210,00                        210,00  1 

112 JUNTA DESLIZANTE 2,00              210,00                        420,00  1 

113 TRIZETA 1,00              210,00                        210,00  1 

114 AMORTECEDOR DIANTEIRO 1,50              210,00                        315,00  1 

115 AMORTECEDOR TRASEIRO 1,50              210,00                        315,00  1 

116 
COXIM DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 
2,00              210,00                        420,00  1 

117 
KIT BATEDOR SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
1,00              210,00                        210,00  1 

118 BANDEJA SUPERIOR 2,00              210,00                        420,00  1 

119 BANDEJA INFERIOR 2,00              210,00                        420,00  1 

120 PIVO SUPERIOR 1,00              210,00                        210,00  1 

121 PIVO INFERIOR 1,00              210,00                        210,00  1 

122 BIELETA 0,50              210,00                        105,00  1 

123 BATEDOR SUSPENSÃO TRASEIRA 1,00              210,00                        210,00  1 

124 KIT BUCHA DO JUMELO 2,00              210,00                        420,00  1 

125 BUCHA FEIXE DE MOLA 3,00              210,00                        630,00  1 

126 FEIXE DE MOLA 4,00              210,00                        840,00  1 

127 PNEU 1,00              210,00                        210,00  1 

128 PARABRISA 3,00              210,00                        630,00  1 

129 VIDRO DA PORTA DIANTEIRA 1,00              210,00                        210,00  1 

130 VIDRO DA PORTA TRASEIRA 1,00              210,00                        210,00  1 

131 SERVIÇO DE ALINHAMENTO 2,00              210,00                        420,00  3 

132 SERVIÇO DE BALANCEAMENTO 2,00              210,00                        420,00  3 

133 SERVIÇO DE CAMBAGEM 4,00              210,00                        840,00  2 

134 SERVIÇO DE CASTER 4,00              210,00                        840,00  2 

135 SERVIÇOS DE BORRACHARIA 8,00              210,00                     1.680,00    

136 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM 52,00              310,00                   16.120,00    

137 SERVIÇOS DE PINTURA 65,00              310,00                   20.150,00    

138 SERVIÇOS ELÉTRICOS 15,00              310,00                     4.650,00    

139 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO 
5,00              310,00                     1.550,00    
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TOTAL 84.974,00   

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

 

LOTE 5 AQUISIÇÃO DE PEÇAS – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: MICRO ONIBUS – VALORE 

V8L 
ANO: 2010,2014,2018 

PLACA: PSP 4972/OXQ 

3533/NWZ 6879/PTH 7262/PTG 

9158 ... 

ORDEM DESCRIÇÃO QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

1 BOMBA DAGUA 1              638,39                       638,39  1 

2 
INTERRUPTOR DA LUZ DO 

FREIO 
1              225,90                       225,90  1 

3 MOTOR DE PARTIDA 1           2.642,89                    2.642,89  1 

4 
GUIA DO GRAMPO FEIXE DE 

MOLAS 
2                92,71                       185,42  1 

5 BOMBA OLEO 1           1.347,08                    1.347,08  1 

6 BALANÇA ASA DELTA 2              456,39                       912,78  1 

7 PINO DA BALANÇA 2              118,50                       237,00  1 

8 RODA 275X22,5 2              917,19                    1.834,38  1 

9 BATERIA 150 AMP 1           1.343,88                    1.343,88  1 

10 CHAVE SETA 1              567,25                       567,25  1 

11 PINO DE CENTRO 2                18,56                         37,12  1 

12 CILINDRO AUX EMBREAGEM 1              475,39                       475,39  1 

13 
CILINDRO MESTRE 

EMBREAGEM 
1           1.424,57                    1.424,57  1 

14 CORREIA ALTERNADOR 1              196,95                       196,95  1 

15 TENSOR ALTERNADOR 1              525,08                       525,08  1 

16 CRUZETA CARDAN 2              330,19                       660,38  1 

17 PINO DA MOLA DIANTEIRO 2              382,78                       765,56  1 

18 AUTOMATICO 1              455,20                       455,20  1 

19 EIXO BENDIX 1              403,62                       403,62  1 

20 FAROL LD 2              516,24                    1.032,48  1 

21 FAROL LE 2              516,24                    1.032,48  1 

22 OLEO MOTOR 11                48,07                       528,77  4 

23 FILTRO AR 1              223,34                       223,34  4 

24 FILTRO COMBUSTIVEL 1              126,64                       126,64  4 

25 FILTRO OLEO 1              112,32                       112,32  4 

26 FILTRO RACO 1              186,95                       186,95  4 

27 FREZADO TRANSMISSAO 1              447,85                       447,85  1 

28 INDUZIDO 1              324,95                       324,95  1 

29 POLIA POLI V 1              523,63                       523,63  1 

30 KIT EMBREAGEM 1           3.013,26                    3.013,26  1 

31 LANTERNA DIANTEIRA 1              350,39                       350,39  1 

32 LANTERNA TRASEIRA 1              381,37                       381,37  1 
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33 LONA FREIO DIANT 1              458,67                       458,67  2 

34 LONA FREIO TRAS 1              518,66                       518,66  2 

35 LUVA CAIXA MARCHA 1              625,33                       625,33  1 

36 LUVA TRANSMISSAO 1              542,47                       542,47  1 

37 MOLA TAMANCA 1                50,14                         50,14  2 

38 JUNTA DO DIFERENCIAL 1                79,03                         79,03  1 

39 PARABRISA 1           2.772,63                    2.772,63  1 

40 PARAFUSO RODA DIANT 10                62,04                       620,40  1 

41 PARAFUSO RODA TRAS 20                53,31                    1.066,20  1 

42 RETENTOR RODA TRASEIRA 2              221,13                       442,26  1 

43 CUBO RODA TRASEIRO 2           1.791,76                    3.583,52  1 

44 GRAMPO DO FEIXE DE MOLAS 2              195,21                       390,42  1 

45 RADIADOR 1           3.096,91                    3.096,91  1 

46 INTERCOOLER 1           2.500,33                    2.500,33  1 

47 RESERVATORIO AGUA 1              529,65                       529,65  1 

48 RETROVISOR LD 1              839,91                       839,91  1 

49 RETROVISOR LE 1              839,91                       839,91  1 

50 ROLAMENTO CARDAN 2              401,07                       802,14  1 

51 ROLAMENTO DIANT EXT 2              367,27                       734,54  1 

52 ROLAMENTO DIANT INT 2              325,87                       651,74  1 

53 ROLETE TAMANCA 2                48,61                         97,22  1 

54 SEMI EIXO 2           1.675,04                    3.350,08  1 

55 LAMPADA FAROL 2                92,97                       185,94  2 

56 LAMPADA DO PISCA 4                  8,55                         34,20  2 

57 LAMPADA DE FREIO 2                26,48                         52,96  2 

58 LAMPADA FAROL MILHA 2           6.348,71                  12.697,42  2 

59 LAMPADA DE RÉ 2                25,26                         50,52  2 

60 TAMANCA FREIO TRAS 2              310,20                       620,40  1 

61 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2              732,67                    1.465,34  1 

62 AMORTECEDOR TRASEIRO 2              662,81                    1.325,62  1 

63 TAMBOR FREIO TRAS 2              718,61                    1.437,22  1 

64 
TAMPA RESERVATORIO AGUA 

RADIADOR 
1                46,97                         46,97  1 

65 BARRA DE DIREÇÃO CURTA 1              955,93                       955,93  1 

66 BARRA DIREÇÃO LONGA 1           1.643,34                    1.643,34  1 

67 CABO FREIO 1              465,00                       465,00  1 

68 TUBO FREIO 1              169,54                       169,54  1 

69 BICO INJETOR 4           2.872,57                  11.490,28  1 

70 BOMBA INJETORA 1         14.262,63                  14.262,63  1 

71 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 1              543,61                       543,61  1 

72 JUNTA CABEÇOTE 1           1.369,52                    1.369,52  1 

73 BOMBA COMBUSTIVEL 1           2.633,28                    2.633,28  1 

74 POLIA VIRABREQUIM 1              636,69                       636,69  1 
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75 JUNTA DO CARTER 1              273,48                       273,48  1 

76 VALVUAL EGR 1           4.165,17                    4.165,17  1 

77 TAMPA OLEO MOTOR 1              161,16                       161,16  1 

78 TURBINA 1           4.690,76                    4.690,76  1 

79 
MANGOTE RADIADOR 

SUPERIOR 
1              511,33                       511,33  1 

80 MANGOTE RADIADOR INFERIOR 1              905,61                       905,61  1 

81 COXIM MOTOR LADO DIREITO 1              554,57                       554,57  1 

82 
COXIM MOTOR LADO 

ESQUERDO 
1              767,44                       767,44  1 

83 ADITIVO RADIADOR 5                26,71                       133,55  1 

84 TUBO FLEXIVEL 1              982,81                       982,81  1 

85 POLIA VISCOSA 1           3.782,91                    3.782,91  1 

86 SENsOR DE TEMPERATURA 1              950,76                       950,76  1 

87 VALVULA SOLENOIDE 1              967,97                       967,97  1 

88 SENSOR DE PRESSÃO 1              710,56                       710,56  1 

89 SENSOR DA TURBINA 1              883,46                       883,46  1 

90 SENSOR DE VELOCIDADE 1           1.602,40                    1.602,40  1 

91 
ELETROVENTILADOR COM 

DEFLETOR 
1           2.452,12                    2.452,12  1 

92 VENTILADOR INTERNO 1           1.554,33                    1.554,33  1 

93 CONJUNTO ALAVANCA CAMBIO 1           2.384,37                    2.384,37  1 

94 TORRE CONTROLE FURO 1           1.419,90                    1.419,90  1 

95 OLEO CAMBIO 4                37,39                       149,56  1 

96 COXIM DO CAMBIO 1              660,98                       660,98  1 

97 ROLAMENTO DE CENTRO 1              245,70                       245,70  1 

98 TRAMBULADOR 1           1.601,33                    1.601,33  1 

99 JG CABO MARCHA 1           1.358,32                    1.358,32  1 

100 SILENCIOSO FINAL 1           1.067,20                    1.067,20  1 

101 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 1           1.890,78                    1.890,78  1 

102 OLEO DIFERENCIAL 4                37,39                       149,56  1 

103 CAIXA SATÉLITE  1           4.587,14                    4.587,14  1 

104 COROA E PINHÃO 1           1.997,66                    1.997,66  1 

105 JG PALHETA LIMPADOR 1              181,61                       181,61  1 

106 BUZINA 1              252,07                       252,07  1 

107 CHAVE SETA 1              512,77                       512,77  1 

108 ALTERNADOR 1           4.071,16                    4.071,16  1 

109 PIVO 2              464,70                       929,40  1 

110 COLUNA DIREÇÃO 1           2.830,80                    2.830,80  1 

111 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 1           1.879,08                    1.879,08  1 

112 
CAIXA DE DIREÇÃO 

HIDRÁULICO 
1           6.952,38                    6.952,38  1 

113 FEIXE DE MOLA 2           4.352,67                    8.705,34  1 

114 PNEU 4           2.594,32                  10.377,28  1 
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TOTAL 180.096,62  

OBS: SÃO 07(SETE) MICRO ONIBUS VALORE V8L (valor total deverá ser 

multiplicado por 7 
1.260.676,34  

 

LOTE 6 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: MICRO ONIBUS – VALORE 

V8L 
ANO: 2010,2014,2018 

PLACA: PSP 4972/OXQ 

3533/NWZ 6879/PTH 7262/PTG 

9158 ... 

ORDEM DESCRIÇÃO M.O/HORA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

1 BOMBA DAGUA 2 360,00  720,00  1 

2 
INTERRUPTOR DA LUZ DO 

FREIO 
0,5 360,00  180,00  1 

3 MOTOR DE PARTIDA 1,2 360,00  432,00  1 

4 
GUIA DO GRAMPO FEIXE DE 

MOLAS 
4 360,00  1.440,00  1 

5 BOMBA OLEO 3 360,00  1.080,00  1 

6 BALANÇA ASA DELTA 6 360,00  2.160,00  1 

7 PINO DA BALANÇA 1 360,00  360,00  1 

8 RODA 275X22,5 0,5 360,00  180,00  1 

9 BATERIA 150 AMP 0,1 360,00  36,00  1 

10 CHAVE SETA 1 360,00  360,00  1 

11 PINO DE CENTRO 2 360,00  720,00  1 

12 CILINDRO AUX EMBREAGEM 1,5 360,00  540,00  1 

13 
CILINDRO MESTRE 

EMBREAGEM 
2 360,00  720,00  1 

14 CORREIA ALTERNADOR 0,5 360,00  180,00  1 

15 TENSOR ALTERNADOR 1 360,00  360,00  1 

16 CRUZETA CARDAN 2 360,00  720,00  1 

17 PINO DA MOLA DIANTEIRO 5 360,00  1.800,00  1 

18 AUTOMATICO 0,5             360,00  180,00  1 

19 EIXO BENDIX 0,5 360,00  180,00  1 

20 FAROL LD 0,3 360,00  108,00  1 

21 FAROL LE 0,3 360,00  108,00  1 

22 OLEO MOTOR 0,2 360,00  72,00  4 

23 FILTRO AR 0,2 360,00  72,00  4 

24 FILTRO COMBUSTIVEL 0,2 360,00  72,00  4 

25 FILTRO OLEO 0,2 360,00  72,00  4 

26 FILTRO RACO 0,2 360,00  72,00  4 

27 FREZADO TRANSMISSAO 0,2 360,00  72,00  1 

28 INDUZIDO 1 360,00  360,00  1 

29 POLIA POLI V 1 360,00  360,00  1 

30 KIT EMBREAGEM 7 360,00  2.520,00  1 

31 LANTERNA DIANTEIRA 0,3 360,00  108,00  1 

32 LANTERNA TRASEIRA 0,3 360,00  108,00  1 
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33 LONA FREIO DIANT 2 360,00  720,00  2 

34 LONA FREIO TRAS 3 360,00  1.080,00  2 

35 LUVA CAIXA MARCHA 2 360,00  720,00  1 

36 LUVA TRANSMISSAO 1 360,00  360,00  1 

37 MOLA TAMANCA 2,5 360,00  900,00  2 

38 JUNTA DO DIFERENCIAL 2 360,00  720,00  1 

39 PARABRISA 4 360,00  1.440,00  1 

40 PARAFUSO RODA DIANT 0,3 360,00  108,00  1 

41 PARAFUSO RODA TRAS 0,5 360,00  180,00  1 

42 RETENTOR RODA TRASEIRA 2 360,00  720,00  1 

43 CUBO RODA TRASEIRO 2,5 360,00  900,00  1 

44 GRAMPO DO FEIXE DE MOLAS 5 360,00  1.800,00  1 

45 RADIADOR 2 360,00  720,00  1 

46 INTERCOOLER 1,5 360,00  540,00  1 

47 RESERVATORIO AGUA 0,5 360,00  180,00  1 

48 RETROVISOR LD 0,3 360,00  108,00  1 

49 RETROVISOR LE 0,3 360,00  108,00  1 

50 ROLAMENTO CARDAN 1 360,00  360,00  1 

51 ROLAMENTO DIANT EXT 4 360,00  1.440,00  1 

52 ROLAMENTO DIANT INT 4 360,00  1.440,00  1 

53 ROLETE TAMANCA 3 360,00  1.080,00  1 

54 SEMI EIXO 5 360,00  1.800,00  1 

55 LAMPADA FAROL 0,2 360,00  72,00  2 

56 LAMPADA DO PISCA 0,2 360,00  72,00  2 

57 LAMPADA DE FREIO 0,2 360,00  72,00  2 

58 LAMPADA FAROL MILHA 0,2            360,00  72,00  2 

59 LAMPADA DE RÉ 0,2 360,00  72,00  2 

60 TAMANCA FREIO TRAS 4 360,00  1.440,00  1 

61 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2 360,00  720,00  1 

62 AMORTECEDOR TRASEIRO 2 360,00  720,00  1 

63 TAMBOR FREIO TRAS 2,5 360,00  900,00  1 

64 
TAMPA RESERVATORIO AGUA 

RADIADOR 
0,1 360,00  36,00  1 

65 BARRA DE DIREÇÃO CURTA 1 360,00  360,00  1 

66 BARRA DIREÇÃO LONGA 1 360,00  360,00  1 

67 CABO FREIO 1 360,00  360,00  1 

68 TUBO FREIO 1 360,00  360,00  1 

69 BICO INJETOR 3,5 360,00  1.260,00  1 

70 BOMBA INJETORA 5 360,00  1.800,00  1 

71 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 1 360,00  360,00  1 

72 JUNTA CABEÇOTE 8 360,00  2.880,00  1 

73 BOMBA COMBUSTIVEL 1 360,00  360,00  1 

74 POLIA VIRABREQUIM 2 360,00  720,00  1 
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75 JUNTA DO CARTER 2,5 360,00  900,00  1 

76 VALVUAL EGR 0,5 360,00  180,00  1 

77 TAMPA OLEO MOTOR 0,1 360,00  36,00  1 

78 TURBINA 5 360,00  1.800,00  1 

79 
MANGOTE RADIADOR 

SUPERIOR 
0,5 360,00  180,00  1 

80 
MANGOTE RADIADOR 

INFERIOR 
0,5 360,00  180,00  1 

81 COXIM MOTOR LADO DIREITO 1 360,00  360,00  1 

82 
COXIM MOTOR LADO 

ESQUERDO 
1 360,00  360,00  1 

83 ADITIVO RADIADOR 0,1 360,00  36,00  1 

84 TUBO FLEXIVEL 0,5 360,00  180,00  1 

85 POLIA VISCOSA 1 360,00  360,00  1 

86 SENsOR DE TEMPERATURA 0,4 360,00  144,00  1 

87 VALVULA SOLENOIDE 0,4 360,00  144,00  1 

88 SENSOR DE PRESSÃO 0,4 360,00  144,00  1 

89 SENSOR DA TURBINA 0,5 360,00  180,00  1 

90 SENSOR DE VELOCIDADE 0,4 360,00  144,00  1 

91 
ELETROVENTILADOR COM 

DEFLETOR 
1 360,00  360,00  1 

92 VENTILADOR INTERNO 3 360,00  1.080,00  1 

93 
CONJUNTO ALAVANCA 

CAMBIO 
3 360,00  1.080,00  1 

94 TORRE CONTROLE FURO 2 360,00  720,00  1 

95 OLEO CAMBIO 0,5 360,00  180,00  1 

96 COXIM DO CAMBIO 1 360,00  360,00  1 

97 ROLAMENTO DE CENTRO 1 360,00  360,00  1 

98 TRAMBULADOR 1 360,00  360,00  1 

99 JG CABO MARCHA 1 360,00  360,00  1 

100 SILENCIOSO FINAL 0,5 360,00  180,00  1 

101 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 0,5 360,00  180,00  1 

102 OLEO DIFERENCIAL 0,5 360,00  180,00  1 

103 CAIXA SATÉLITE  5 360,00  1.800,00  1 

104 COROA E PINHÃO 5 360,00  1.800,00  1 

105 JG PALHETA LIMPADOR 0,1 360,00  36,00  1 

106 BUZINA 0,5 360,00  180,00  1 

107 CHAVE SETA 1 360,00  360,00  1 

108 ALTERNADOR 1,5 360,00  540,00  1 

109 PIVO 1 360,00  360,00  1 

110 COLUNA DIREÇÃO 1 360,00  360,00  1 

111 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 2 360,00  720,00  1 

112 
CAIXA DE DIREÇÃO 

HIDRÁULICO 
2,5 360,00  900,00  1 

113 FEIXE DE MOLA 7 360,00  2.520,00  1 
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114 PNEU 1 360,00  360,00  1 

115 SERVIÇO DE ALINHAMENTO 4 360,00  1.440,00  3 

116 SERVIÇO DE BALANCEAMENTO 4 360,00  1.440,00  3 

117 SERVIÇOS DE BORRACHARIA 5 360,00  1.800,00  1 

118 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM 65 306,67  19.933,55  1 

119 SERVIÇOS DE PINTURA 90 306,67  27.600,30  1 

120 SERVIÇOS ELÉTRICOS 18 306,67  5.520,06  1 

121 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO 
12 306,67  3.680,04  1 

TOTAL 128.949,95  

OBS: SÃO 07(SETE) MICRO ONIBUS VALORE V8L (valor total deverá ser 

multiplicado por 7 
902.649,65  

 

LOTE 07 AQUISIÇÃO DE PEÇAS – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: MICRO ONIBUS – VW/15.190 

EOD E.HD.ORE 
ANO: 2014 PLACA: OXT 6275/PSC 0928 

ORDEM DESCRIÇÃO QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

1 BOMBA DAGUA 1              802,21              802,21  1 

2 
INTERRUPTOR DA LUZ DO 

FREIO 
1              300,99              300,99  1 

3 MOTOR DE PARTIDA 1           2.681,82           2.681,82  1 

4 
GUIA DO GRAMPO FEIXE DE 

MOLAS 
2                92,71              185,42  1 

5 BOMBA OLEO 1           1.096,04           1.096,04  1 

6 BALANÇA ASA DELTA 2              531,17           1.062,34  1 

7 PINO DA BALANÇA 2              118,50              237,00  1 

8 RODA 275X22,5 2              917,19           1.834,38  1 

9 BATERIA 150 AMP 1           1.343,88           1.343,88  1 

10 CHAVE SETA 1              575,80              575,80  1 

11 PINO DE CENTRO 2                21,60                43,20  1 

12 CILINDRO AUX EMBREAGEM 1              618,53              618,53  1 

13 
CILINDRO MESTRE 

EMBREAGEM 
1           1.581,03           1.581,03  1 

14 CORREIA ALTERNADOR 1              208,52              208,52  1 

15 TENSOR ALTERNADOR 1              529,51              529,51  1 

16 CRUZETA CARDAN 2              384,35              768,70  1 

17 PINO DA MOLA DIANTEIRO 2              382,78              765,56  1 

18 AUTOMATICO 1              529,86              529,86  1 

19 EIXO BENDIX 1              409,97              409,97  1 

20 FAROL LD 2              457,97              915,94  1 

21 FAROL LE 2              457,97              915,94  1 

22 OLEO MOTOR 11              457,97           5.037,67  4 

23 FILTRO AR 1              239,29              239,29  4 

24 FILTRO COMBUSTIVEL 1              168,99              168,99  4 
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25 FILTRO OLEO 1              133,64              133,64  4 

26 FILTRO RACO 1              199,66              199,66  4 

27 INDUZIDO 1              339,93              339,93  1 

28 POLIA POLI V 1              737,10              737,10  1 

29 KIT EMBREAGEM 1           4.530,27           4.530,27  1 

30 LANTERNA DIRECIONAL 4              265,17           1.060,68  1 

31 LANTERNA TRASEIRA 2              269,95              539,90  1 

32 LONA FREIO DIANT 1              518,66              518,66  2 

33 LONA FREIO TRAS 1              518,66              518,66  2 

34 LUVA CAIXA MARCHA 1              574,51              574,51  1 

35 LUVA TRANSMISSAO 1              638,40              638,40  1 

36 MOLA TAMANCA 1                92,84                92,84  2 

37 JUNTA DO DIFERENCIAL 1              132,01              132,01  1 

38 PARABRISA 1           2.983,17           2.983,17  1 

39 PARAFUSO RODA DIANT 10                63,99              639,90  1 

40 PARAFUSO RODA TRAS 20                55,87           1.117,40  1 

41 RETENTOR RODA TRASEIRA 2              360,01              720,02  1 

42 CUBO RODA TRASEIRO 2           1.937,07           3.874,14  1 

43 GRAMPO DO FEIXE DE MOLAS 2              204,81              409,62  1 

44 RADIADOR 1           4.774,72           4.774,72  1 

45 INTERCOOLER 1           2.810,27           2.810,27  1 

46 RESERVATORIO AGUA 1              683,90              683,90  1 

47 RETROVISOR LD 1              276,79              276,79  1 

48 RETROVISOR LE 1              276,79              276,79  1 

49 ROLAMENTO CARDAN 2              385,06              770,12  1 

50 ROLAMENTO DIANT EXT 2              409,56              819,12  1 

51 ROLAMENTO DIANT INT 2              563,57           1.127,14  1 

52 ROLETE TAMANCA 2                91,02              182,04  1 

53 SEMI EIXO 2           2.861,38           5.722,76  1 

54 LAMPADA FAROL 2                92,97              185,94  2 

55 LAMPADA DO PISCA 4                  8,55                34,20  2 

56 LAMPADA DE FREIO 2                26,48                52,96  2 

57 LAMPADA FAROL MILHA 2           6.348,71         12.697,42  2 

58 LAMPADA DE RÉ 2                25,26                50,52  2 

59 TAMANCA FREIO TRAS 2              361,29              722,58  1 

60 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2              746,72           1.493,44  1 

61 AMORTECEDOR TRASEIRO 2              527,88           1.055,76  1 

62 TAMBOR FREIO TRAS 2           1.628,51           3.257,02  1 

63 
TAMPA RESERVATORIO AGUA 

RADIADOR 
1                79,66                79,66  1 

64 BARRA DE DIREÇÃO CURTA 1           1.039,40           1.039,40  1 

65 BARRA DIREÇÃO LONGA 1           1.422,69           1.422,69  1 

66 CABO FREIO 1              689,87              689,87  1 
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67 TUBO FREIO 1              289,91              289,91  1 

68 BICO INJETOR 4           2.872,57         11.490,28  1 

69 BOMBA INJETORA 1         13.478,32         13.478,32  1 

70 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 1              532,07              532,07  1 

71 JUNTA CABEÇOTE 2              844,46           1.688,92  1 

72 BOMBA COMBUSTIVEL 1           2.285,02           2.285,02  1 

73 POLIA VIRABREQUIM 1           1.021,36           1.021,36  1 

74 JUNTA DO CARTER 1              593,17              593,17  1 

75 VALVUAL EGR 1           3.614,60           3.614,60  1 

76 TAMPA OLEO MOTOR 1              159,92              159,92  1 

77 TURBINA 1           6.335,89           6.335,89  1 

78 
MANGOTE RADIADOR 

SUPERIOR 
1              511,33              511,33  1 

79 
MANGOTE RADIADOR 

INFERIOR 
1              905,61              905,61  1 

80 COXIM MOTOR LADO DIREITO 1              554,57              554,57  1 

81 
COXIM MOTOR LADO 

ESQUERDO 
1              767,44              767,44  1 

82 ADITIVO RADIADOR 5                26,71              133,55  1 

83 TUBO FLEXIVEL 1              929,88              929,88  1 

84 POLIA VISCOSA 1           4.171,64           4.171,64  1 

85 SENsOR DE TEMPERATURA 1              446,18              446,18  1 

86 VALVULA SOLENOIDE 1           1.586,15           1.586,15  1 

87 SENSOR DE PRESSÃO 1              970,25              970,25  1 

88 SENSOR DA TURBINA 1           1.311,83           1.311,83  1 

89 SENSOR DE VELOCIDADE 1              908,03              908,03  1 

90 
ELETROVENTILADOR COM 

DEFLETOR 
1           2.337,72           2.337,72  1 

91 VENTILADOR INTERNO 1           1.554,33           1.554,33  1 

92 
CONJUNTO ALAVANCA 

CAMBIO 
1           3.024,15           3.024,15  1 

93 TORRE CONTROLE FURO 1           1.419,90           1.419,90  1 

94 OLEO CAMBIO 4                37,39              149,56  1 

95 COXIM DO CAMBIO 1              631,09              631,09  1 

96 ROLAMENTO DE CENTRO 1              416,62              416,62  1 

97 TRAMBULADOR 1           1.530,45           1.530,45  1 

98 JG CABO MARCHA 1           1.201,17           1.201,17  1 

99 SILENCIOSO FINAL 1           1.067,20           1.067,20  1 

100 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 1           1.890,78           1.890,78  1 

101 OLEO DIFERENCIAL 4                37,39              149,56  1 

102 CAIXA SATÉLITE  1           6.510,02           6.510,02  1 

103 COROA E PINHÃO 1           2.055,93           2.055,93  1 

104 JG PALHETA LIMPADOR 1              192,29              192,29  1 

105 BUZINA 1              257,61              257,61  1 

106 CHAVE SETA 1              833,86              833,86  1 
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107 ALTERNADOR 1           2.668,42           2.668,42  1 

108 PIVO 2              425,37              850,74  1 

109 COLUNA DIREÇÃO 1           2.873,33           2.873,33  1 

110 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 1           2.829,84           2.829,84  1 

111 
CAIXA DE DIREÇÃO 

HIDRÁULICO 
1           9.325,08           9.325,08  1 

112 FEIXE DE MOLA 2           7.076,58         14.153,16  1 

113 PNEU 4           2.973,67         11.894,68  1 

TOTAL 207.341,62  

OBS: SÃO 02(DOIS) MICRO ONIBUS VW 15.190 (valor total deverá ser 

multiplicado por 2 
414.683,24  

 

LOTE 08 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 
VEÍCULO: MICRO ONIBUS – VW/15.190 

EOD E.HD.ORE 
ANO: 2014 PLACA: OXT 6275/PSC 0928 

ORDEM DESCRIÇÃO M.O/HORA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

1 BOMBA DAGUA 2               360,00          720,00  1 

2 
INTERRUPTOR DA LUZ DO 

FREIO 
0,5               360,00          180,00  1 

3 MOTOR DE PARTIDA 1,2               360,00          432,00  1 

4 
GUIA DO GRAMPO FEIXE DE 

MOLAS 
4               360,00       1.440,00  1 

5 BOMBA OLEO 3               360,00       1.080,00  1 

6 BALANÇA ASA DELTA 6               360,00       2.160,00  1 

7 PINO DA BALANÇA 1               360,00          360,00  1 

8 RODA 275X22,5 0,5               360,00          180,00  1 

9 BATERIA 150 AMP 0,1               360,00             36,00  1 

10 CHAVE SETA 1               360,00          360,00  1 

11 PINO DE CENTRO 2               360,00          720,00  1 

12 CILINDRO AUX EMBREAGEM 1,5               360,00          540,00  1 

13 
CILINDRO MESTRE 

EMBREAGEM 
2               360,00          720,00  1 

14 CORREIA ALTERNADOR 0,5               360,00          180,00  1 

15 TENSOR ALTERNADOR 1               360,00          360,00  1 

16 CRUZETA CARDAN 2               360,00          720,00  1 

17 PINO DA MOLA DIANTEIRO 5               360,00       1.800,00  1 

18 AUTOMATICO 0,5               360,00          180,00  1 

19 EIXO BENDIX 0,5               360,00          180,00  1 

20 FAROL LD 0,3               360,00          108,00  1 

21 FAROL LE 0,3               360,00          108,00  1 

22 OLEO MOTOR 0,2               360,00             72,00  4 

23 FILTRO AR 0,2               360,00             72,00  4 

24 FILTRO COMBUSTIVEL 0,2               360,00             72,00  4 

25 FILTRO OLEO 0,2               360,00             72,00  4 
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26 FILTRO RACO 0,2               360,00             72,00  4 

27 INDUZIDO 1               360,00          360,00  1 

28 POLIA POLI V 1               360,00          360,00  1 

29 KIT EMBREAGEM 7               360,00       2.520,00  1 

30 LANTERNA DIRECIONAL 0,3               360,00          108,00  1 

31 LANTERNA TRASEIRA 0,3               360,00          108,00  1 

32 LONA FREIO DIANT 2               360,00          720,00  2 

33 LONA FREIO TRAS 3               360,00       1.080,00  2 

34 LUVA CAIXA MARCHA 2               360,00          720,00  1 

35 LUVA TRANSMISSAO 1               360,00          360,00  1 

36 MOLA TAMANCA 2,5               360,00          900,00  2 

37 JUNTA DO DIFERENCIAL 2               360,00          720,00  1 

38 PARABRISA 4               360,00       1.440,00  1 

39 PARAFUSO RODA DIANT 0,3               360,00          108,00  1 

40 PARAFUSO RODA TRAS 0,5               360,00          180,00  1 

41 RETENTOR RODA TRASEIRA 2               360,00          720,00  1 

42 CUBO RODA TRASEIRO 2,5               360,00          900,00  1 

43 GRAMPO DO FEIXE DE MOLAS 5               360,00       1.800,00  1 

44 RADIADOR 2               360,00          720,00  1 

45 INTERCOOLER 1,5               360,00          540,00  1 

46 RESERVATORIO AGUA 0,5               360,00          180,00  1 

47 RETROVISOR LD 0,3               360,00          108,00  1 

48 RETROVISOR LE 0,3               360,00          108,00  1 

49 ROLAMENTO CARDAN 1               360,00          360,00  1 

50 ROLAMENTO DIANT EXT 4               360,00       1.440,00  1 

51 ROLAMENTO DIANT INT 4               360,00       1.440,00  1 

52 ROLETE TAMANCA 3               360,00       1.080,00  1 

53 SEMI EIXO 5               360,00       1.800,00  1 

54 LAMPADA FAROL 0,2               360,00             72,00  2 

55 LAMPADA DO PISCA 0,2               360,00             72,00  2 

56 LAMPADA DE FREIO 0,2               360,00             72,00  2 

57 LAMPADA FAROL MILHA 0,2               360,00             72,00  2 

58 LAMPADA DE RÉ 0,2               360,00             72,00  2 

59 TAMANCA FREIO TRAS 4               360,00       1.440,00  1 

60 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2               360,00          720,00  1 

61 AMORTECEDOR TRASEIRO 2               360,00          720,00  1 

62 TAMBOR FREIO TRAS 2,5               360,00          900,00  1 

63 
TAMPA RESERVATORIO AGUA 

RADIADOR 
0,1               360,00             36,00  1 

64 BARRA DE DIREÇÃO CURTA 1               360,00          360,00  1 

65 BARRA DIREÇÃO LONGA 1               360,00          360,00  1 

66 CABO FREIO 1               360,00          360,00  1 

67 TUBO FREIO 1               360,00          360,00  1 
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68 BICO INJETOR 3,5               360,00       1.260,00  1 

69 BOMBA INJETORA 5               360,00       1.800,00  1 

70 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 1               360,00          360,00  1 

71 JUNTA CABEÇOTE 8               360,00       2.880,00  1 

72 BOMBA COMBUSTIVEL 1               360,00          360,00  1 

73 POLIA VIRABREQUIM 2               360,00          720,00  1 

74 JUNTA DO CARTER 2,5               360,00          900,00  1 

75 VALVUAL EGR 0,5               360,00          180,00  1 

76 TAMPA OLEO MOTOR 0,1               360,00             36,00  1 

77 TURBINA 5               360,00       1.800,00  1 

78 
MANGOTE RADIADOR 

SUPERIOR 
0,5               360,00          180,00  1 

79 
MANGOTE RADIADOR 

INFERIOR 
0,5               360,00          180,00  1 

80 COXIM MOTOR LADO DIREITO 1               360,00          360,00  1 

81 
COXIM MOTOR LADO 

ESQUERDO 
1               360,00          360,00  1 

82 ADITIVO RADIADOR 0,1               360,00             36,00  1 

83 TUBO FLEXIVEL 0,5               360,00          180,00  1 

84 POLIA VISCOSA 1               360,00          360,00  1 

85 SENsOR DE TEMPERATURA 0,4               360,00          144,00  1 

86 VALVULA SOLENOIDE 0,4               360,00          144,00  1 

87 SENSOR DE PRESSÃO 0,4               360,00          144,00  1 

88 SENSOR DA TURBINA 0,5               360,00          180,00  1 

89 SENSOR DE VELOCIDADE 0,4               360,00          144,00  1 

90 
ELETROVENTILADOR COM 

DEFLETOR 
1               360,00          360,00  1 

91 VENTILADOR INTERNO 3               360,00       1.080,00  1 

92 
CONJUNTO ALAVANCA 

CAMBIO 
3               360,00       1.080,00  1 

93 TORRE CONTROLE FURO 2               360,00          720,00  1 

94 OLEO CAMBIO 0,5               360,00          180,00  1 

95 COXIM DO CAMBIO 1               360,00          360,00  1 

96 ROLAMENTO DE CENTRO 1               360,00          360,00  1 

97 TRAMBULADOR 1               360,00          360,00  1 

98 JG CABO MARCHA 1               360,00          360,00  1 

99 SILENCIOSO FINAL 0,5               360,00          180,00  1 

100 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 0,5               360,00          180,00  1 

101 OLEO DIFERENCIAL 0,5               360,00          180,00  1 

102 CAIXA SATÉLITE  5               360,00       1.800,00  1 

103 COROA E PINHÃO 5               360,00       1.800,00  1 

104 JG PALHETA LIMPADOR 0,1               360,00             36,00  1 

105 BUZINA 0,5               360,00          180,00  1 

106 CHAVE SETA 1               360,00          360,00  1 

107 ALTERNADOR 1,5               360,00          540,00  1 
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108 PIVO 1               360,00          360,00  1 

109 COLUNA DIREÇÃO 1               360,00          360,00  1 

110 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 2               360,00          720,00  1 

111 
CAIXA DE DIREÇÃO 

HIDRÁULICO 
2,5               360,00          900,00  1 

112 FEIXE DE MOLA 7               360,00       2.520,00  1 

113 PNEU 1               360,00          360,00  1 

114 SERVIÇO DE ALINHAMENTO 4               360,00       1.440,00    

115 
SERVIÇO DE 

BALANCEAMENTO 
4               360,00       1.440,00    

116 SERVIÇOS DE BORRACHARIA 5               360,00       1.800,00    

117 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM 65               306,67    19.933,55    

118 SERVIÇOS DE PINTURA 90               303,33    27.299,70    

119 SERVIÇOS ELÉTRICOS 18               303,33       5.459,94    

120 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO 
12               303,33       3.639,96    

TOTAL 128.477,15  

OBS: SÃO 02(DOIS) MICRO ONIBUS VW 15.190 (valor total deverá ser 

multiplicado por 2 
256.954,30  

 

LOTE 9 AQUISIÇÃO DE PEÇAS – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: NEO BUS ANO: 2016 PLACA:  

ORDEM DESCRIÇÃO QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

.1 BOMBA DAGUA 1              877,05                877,05  1 

.2 
INTERRUPTOR DA LUZ DO 

FREIO 
1              246,77                246,77  1 

.3 MOTOR DE PARTIDA 1           2.681,35             2.681,35  1 

.4 
GUIA DO GRAMPO FEIXE DE 

MOLAS 
2                92,71                185,42  1 

.5 BOMBA OLEO 1           1.867,15             1.867,15  1 

.6 BALANÇA ASA DELTA 2              456,39                912,78  1 

.7 PINO DA BALANÇA 2              118,50                237,00  1 

.8 RODA 275X22,5 2              917,19             1.834,38  1 

.9 BATERIA 150 AMP 1           1.343,88             1.343,88  1 

.10 CHAVE SETA 1              740,95                740,95  1 

.11 PINO DE CENTRO 2                18,56                  37,12  1 

.12 CILINDRO AUX EMBREAGEM 1              501,08                501,08  1 

.13 
CILINDRO MESTRE 

EMBREAGEM 
1           1.883,46             1.883,46  1 

.14 CORREIA ALTERNADOR 1              287,27                287,27  1 

.15 TENSOR ALTERNADOR 1              697,95                697,95  1 

.16 CRUZETA CARDAN 2              330,19                660,38  1 

.17 PINO DA MOLA DIANTEIRO 2              382,78                765,56  1 

.18 AUTOMATICO 1              455,20                455,20  1 
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.19 EIXO BENDIX 1              403,62                403,62  1 

.20 FAROL LD 1           1.762,11             1.762,11  1 

.21 FAROL LE 1           1.762,11             1.762,11  1 

.22 OLEO MOTOR 11                48,07                528,77  4 

.23 FILTRO AR 1              235,64                235,64  4 

.24 FILTRO COMBUSTIVEL 1              198,66                198,66  4 

.25 FILTRO OLEO 1              282,58                282,58  4 

.26 FILTRO RACO 1              256,57                256,57  4 

.27 FREZADO TRANSMISSAO 1              447,85                447,85  1 

.28 INDUZIDO 1              324,95                324,95  1 

.29 POLIA POLI V 1              523,63                523,63  1 

.30 KIT EMBREAGEM 1           3.593,43             3.593,43  1 

.31 LANTERNA DIANTEIRA 2              256,28                512,56  1 

.32 LANTERNA TRASEIRA 2              395,56                791,12  1 

.33 LONA FREIO DIANT 1              458,67                458,67  2 

.34 LONA FREIO TRAS 1              518,66                518,66  2 

.35 LUVA CAIXA MARCHA 1              608,25                608,25  1 

.36 LUVA TRANSMISSAO 1              580,34                580,34  1 

.37 MOLA TAMANCA 1                50,14                  50,14  2 

.38 JUNTA DO DIFERENCIAL 1                94,48                  94,48  1 

.39 PARABRISA 1           3.036,44             3.036,44  1 

.40 PARAFUSO RODA DIANT 10                62,04                620,40  1 

.41 PARAFUSO RODA TRAS 20                53,31             1.066,20  1 

.42 RETENTOR RODA TRASEIRA 2              328,80                657,60  1 

.43 CUBO RODA TRASEIRO 2           1.614,13             3.228,26  1 

.44 GRAMPO DO FEIXE DE MOLAS 2              195,21                390,42  1 

.45 RADIADOR 1           2.990,08             2.990,08  1 

.46 INTERCOOLER 1           2.538,08             2.538,08  1 

.47 RESERVATORIO AGUA 1              534,03                534,03  1 

.48 RETROVISOR LD 1           2.051,07             2.051,07  1 

.49 RETROVISOR LE 1           2.051,07             2.051,07  1 

.50 ROLAMENTO CARDAN 2              401,07                802,14  1 

.51 ROLAMENTO DIANT EXT 2              367,27                734,54  1 

.52 ROLAMENTO DIANT INT 2              325,87                651,74  1 

.53 ROLETE TAMANCA 2                48,61                  97,22  1 

.54 SEMI EIXO 2           1.675,04             3.350,08  1 

.55 LAMPADA FAROL 2                92,97                185,94  2 

.56 LAMPADA DO PISCA 4                  8,55                  34,20  2 

.57 LAMPADA DE FREIO 2                26,48                  52,96  2 

.58 LAMPADA FAROL MILHA 2           6.348,71           12.697,42  2 

.59 LAMPADA DE RÉ 2                25,26                  50,52  2 

.60 TAMANCA FREIO TRAS 2              310,20                620,40  1 
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.61 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2              733,97             1.467,94  1 

.62 AMORTECEDOR TRASEIRO 2              623,70             1.247,40  1 

.63 TAMBOR FREIO TRAS 2              718,61             1.437,22  1 

.64 
TAMPA RESERVATORIO AGUA 

RADIADOR 
1                46,97                  46,97  1 

.65 BARRA DE DIREÇÃO CURTA 1              995,38                995,38  1 

.66 BARRA DIREÇÃO LONGA 1           1.895,44             1.895,44  1 

.67 CABO FREIO 1              469,74                469,74  1 

.68 TUBO FREIO 1              233,34                233,34  1 

.69 BICO INJETOR 4           3.016,70           12.066,80  1 

.70 BOMBA INJETORA 1         17.750,67           17.750,67  1 

.71 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 1              543,61                543,61  1 

.72 JUNTA CABEÇOTE 1           1.413,32             1.413,32  1 

.73 BOMBA COMBUSTIVEL 1           3.313,76             3.313,76  1 

.74 POLIA VIRABREQUIM 1           2.788,83             2.788,83  1 

.75 JUNTA DO CARTER 1              273,48                273,48  1 

.76 VALVUAL EGR 1           3.614,36             3.614,36  1 

.77 TAMPA OLEO MOTOR 1              161,16                161,16  1 

.78 TURBINA 1           5.126,82             5.126,82  1 

.79 
MANGOTE RADIADOR 

SUPERIOR 
1              511,33                511,33  1 

.80 
MANGOTE RADIADOR 

INFERIOR 
1              937,07                937,07  1 

.81 COXIM MOTOR LADO DIREITO 1              768,97                768,97  1 

.82 
COXIM MOTOR LADO 

ESQUERDO 
1           1.025,00             1.025,00  1 

.83 ADITIVO RADIADOR 5                26,71                133,55  1 

.84 TUBO FLEXIVEL 1              982,81                982,81  1 

.85 POLIA VISCOSA 1           4.114,32             4.114,32  1 

.86 SENsOR DE TEMPERATURA 1              950,76                950,76  1 

.87 VALVULA SOLENOIDE 1           1.081,63             1.081,63  1 

.88 SENSOR DE PRESSÃO 1              871,33                871,33  1 

.89 SENSOR DA TURBINA 1           1.066,13             1.066,13  1 

.90 SENSOR DE VELOCIDADE 1              912,72                912,72  1 

.91 
ELETROVENTILADOR COM 

DEFLETOR 
1           2.667,81             2.667,81  1 

.92 VENTILADOR INTERNO 1           1.554,33             1.554,33  1 

.93 
CONJUNTO ALAVANCA 

CAMBIO 
1           2.342,27             2.342,27  1 

.94 TORRE CONTROLE FURO 1           1.419,90             1.419,90  1 

.95 OLEO CAMBIO 4                37,39                149,56  1 

.96 COXIM DO CAMBIO 1              927,77                927,77  1 

.97 ROLAMENTO DE CENTRO 1              255,32                255,32  1 

.98 TRAMBULADOR 1           1.807,51             1.807,51  1 

.99 JG CABO MARCHA 1           1.861,72             1.861,72  1 
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.100 SILENCIOSO FINAL 1           1.013,25             1.013,25  1 

.101 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 1           1.580,29             1.580,29  1 

.102 OLEO DIFERENCIAL 4                37,39                149,56  1 

.103 CAIXA SATÉLITE  1           5.338,13             5.338,13  1 

.104 COROA E PINHÃO 1           2.115,92             2.115,92  1 

.105 JG PALHETA LIMPADOR 1              181,61                181,61  1 

.106 BUZINA 1              252,07                252,07  1 

.107 CHAVE SETA 1              524,38                524,38  1 

.108 ALTERNADOR 1           3.126,62             3.126,62  1 

.109 PIVO 2              392,91                785,82  1 

.110 COLUNA DIREÇÃO 1           3.166,31             3.166,31  1 

.111 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 1           1.975,63             1.975,63  1 

.112 
CAIXA DE DIREÇÃO 

HIDRÁULICO 
1           4.689,58             4.689,58  1 

.113 FEIXE DE MOLA 2           5.916,31           11.832,62  1 

.114 PNEU 4           2.687,76           10.751,04  1 

TOTAL 197.260,58  

 

LOTE 10 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: NEO BUS ANO: 2016 PLACA:  

ORDEM DESCRIÇÃO M.O/HORA 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

REPOSIÇÃ

O NO ANO 

.1 BOMBA DAGUA 2                     360,00      720,00  1 

.2 
INTERRUPTOR DA LUZ DO 

FREIO 
0,5                     360,00      180,00  1 

.3 MOTOR DE PARTIDA 1,2                     360,00      432,00  1 

.4 
GUIA DO GRAMPO FEIXE DE 

MOLAS 
4                     360,00   1.440,00  1 

.5 BOMBA OLEO 3                     360,00   1.080,00  1 

.6 BALANÇA ASA DELTA 6                     360,00   2.160,00  1 

.7 PINO DA BALANÇA 1                     360,00      360,00  1 

.8 RODA 275X22,5 0,5                     360,00      180,00  1 

.9 BATERIA 150 AMP 0,1                     360,00         36,00  1 

.10 CHAVE SETA 1                     360,00      360,00  1 

.11 PINO DE CENTRO 2                     360,00      720,00  1 

.12 CILINDRO AUX EMBREAGEM 1,5                     360,00      540,00  1 

.13 
CILINDRO MESTRE 

EMBREAGEM 
2                     360,00      720,00  1 

.14 CORREIA ALTERNADOR 0,5                     360,00      180,00  1 

.15 TENSOR ALTERNADOR 1                     360,00      360,00  1 

.16 CRUZETA CARDAN 2                     360,00      720,00  1 

.17 PINO DA MOLA DIANTEIRO 5                     360,00   1.800,00  1 

.18 AUTOMATICO 0,5                     360,00      180,00  1 

.19 EIXO BENDIX 0,5                     360,00      180,00  1 
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.20 FAROL LD 0,3                     360,00      108,00  1 

.21 FAROL LE 0,3                     360,00      108,00  1 

.22 OLEO MOTOR 0,2                     360,00         72,00  4 

.23 FILTRO AR 0,2                     360,00         72,00  4 

.24 FILTRO COMBUSTIVEL 0,2                     360,00         72,00  4 

.25 FILTRO OLEO 0,2                     360,00         72,00  4 

.26 FILTRO RACO 0,2                     360,00         72,00  4 

.27 FREZADO TRANSMISSAO 0,2                     360,00         72,00  1 

.28 INDUZIDO 1                     360,00      360,00  1 

.29 POLIA POLI V 1                     360,00      360,00  1 

.30 KIT EMBREAGEM 7                     360,00   2.520,00  1 

.31 LANTERNA DIANTEIRA 0,3                     360,00      108,00  1 

.32 LANTERNA TRASEIRA 0,3                     360,00      108,00  1 

.33 LONA FREIO DIANT 2                     360,00      720,00  2 

.34 LONA FREIO TRAS 3                     360,00   1.080,00  2 

.35 LUVA CAIXA MARCHA 2                     360,00      720,00  1 

.36 LUVA TRANSMISSAO 1                     360,00      360,00  1 

.37 MOLA TAMANCA 2,5                     360,00      900,00  2 

.38 JUNTA DO DIFERENCIAL 2                     360,00      720,00  1 

.39 PARABRISA 4                     360,00   1.440,00  1 

.40 PARAFUSO RODA DIANT 0,3                     360,00      108,00  1 

.41 PARAFUSO RODA TRAS 0,5                     360,00      180,00  1 

.42 RETENTOR RODA TRASEIRA 2                     360,00      720,00  1 

.43 CUBO RODA TRASEIRO 2,5                     360,00      900,00  1 

.44 GRAMPO DO FEIXE DE MOLAS 5                     360,00   1.800,00  1 

.45 RADIADOR 2                     360,00      720,00  1 

.46 INTERCOOLER 1,5                     360,00      540,00  1 

.47 RESERVATORIO AGUA 0,5                     360,00      180,00  1 

.48 RETROVISOR LD 0,3                     360,00      108,00  1 

.49 RETROVISOR LE 0,3                     360,00      108,00  1 

.50 ROLAMENTO CARDAN 1                     360,00      360,00  1 

.51 ROLAMENTO DIANT EXT 4                     360,00   1.440,00  1 

.52 ROLAMENTO DIANT INT 4                     360,00   1.440,00  1 

.53 ROLETE TAMANCA 3                     360,00   1.080,00  1 

.54 SEMI EIXO 5                     360,00   1.800,00  1 

.55 LAMPADA FAROL 0,2                     360,00         72,00  2 

.56 LAMPADA DO PISCA 0,2                     360,00         72,00  2 

.57 LAMPADA DE FREIO 0,2                     360,00         72,00  2 

.58 LAMPADA FAROL MILHA 0,2                     360,00         72,00  2 

.59 LAMPADA DE RÉ 0,2                     360,00         72,00  2 

.60 TAMANCA FREIO TRAS 4                     360,00   1.440,00  1 

.61 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2                     360,00      720,00  1 
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.62 AMORTECEDOR TRASEIRO 2                     360,00      720,00  1 

.63 TAMBOR FREIO TRAS 2,5                     360,00      900,00  1 

.64 
TAMPA RESERVATORIO AGUA 

RADIADOR 
0,1                     360,00         36,00  1 

.65 BARRA DE DIREÇÃO CURTA 1                     360,00      360,00  1 

.66 BARRA DIREÇÃO LONGA 1                     360,00      360,00  1 

.67 CABO FREIO 1                     360,00      360,00  1 

.68 TUBO FREIO 1                     360,00      360,00  1 

.69 BICO INJETOR 3,5                     360,00   1.260,00  1 

.70 BOMBA INJETORA 5                     360,00   1.800,00  1 

.71 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 1                     360,00      360,00  1 

.72 JUNTA CABEÇOTE 8                     360,00   2.880,00  1 

.73 BOMBA COMBUSTIVEL 1                     360,00      360,00  1 

.74 POLIA VIRABREQUIM 2                     360,00      720,00  1 

.75 JUNTA DO CARTER 2,5                     360,00      900,00  1 

.76 VALVUAL EGR 0,5                     360,00      180,00  1 

.77 TAMPA OLEO MOTOR 0,1                     360,00         36,00  1 

.78 TURBINA 5                     360,00   1.800,00  1 

.79 
MANGOTE RADIADOR 

SUPERIOR 
0,5                     360,00      180,00  1 

.80 
MANGOTE RADIADOR 

INFERIOR 
0,5                     360,00      180,00  1 

.81 COXIM MOTOR LADO DIREITO 1                     360,00      360,00  1 

.82 
COXIM MOTOR LADO 

ESQUERDO 
1                     360,00      360,00  1 

.83 ADITIVO RADIADOR 0,1                     360,00         36,00  1 

.84 TUBO FLEXIVEL 0,5                     360,00      180,00  1 

.85 POLIA VISCOSA 1                     360,00      360,00  1 

.86 SENsOR DE TEMPERATURA 0,4                     360,00      144,00  1 

.87 VALVULA SOLENOIDE 0,4                     360,00      144,00  1 

.88 SENSOR DE PRESSÃO 0,4                     360,00      144,00  1 

.89 SENSOR DA TURBINA 0,5                     360,00      180,00  1 

.90 SENSOR DE VELOCIDADE 0,4                     360,00      144,00  1 

.91 
ELETROVENTILADOR COM 

DEFLETOR 
1                     360,00      360,00  1 

.92 VENTILADOR INTERNO 3                     360,00   1.080,00  1 

.93 
CONJUNTO ALAVANCA 

CAMBIO 
3                     360,00   1.080,00  1 

.94 TORRE CONTROLE FURO 2                     360,00      720,00  1 

.95 OLEO CAMBIO 0,5                     360,00      180,00  1 

.96 COXIM DO CAMBIO 1                     360,00      360,00  1 

.97 ROLAMENTO DE CENTRO 1                     360,00      360,00  1 

.98 TRAMBULADOR 1                     360,00      360,00  1 

.99 JG CABO MARCHA 1                     360,00      360,00  1 

.100 SILENCIOSO FINAL 0,5                     360,00      180,00  1 
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.101 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 0,5                     360,00      180,00  1 

.102 OLEO DIFERENCIAL 0,5                     360,00      180,00  1 

.103 CAIXA SATÉLITE  5                     360,00   1.800,00  1 

.104 COROA E PINHÃO 5                     360,00   1.800,00  1 

.105 JG PALHETA LIMPADOR 0,1                     360,00         36,00  1 

.106 BUZINA 0,5                     360,00      180,00  1 

.107 CHAVE SETA 1                     360,00      360,00  1 

.108 ALTERNADOR 1,5                     360,00      540,00  1 

.109 PIVO 1                     360,00      360,00  1 

.110 COLUNA DIREÇÃO 1                     360,00      360,00  1 

.111 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 2                     360,00      720,00  1 

.112 
CAIXA DE DIREÇÃO 

HIDRÁULICO 
2,5                     360,00      900,00  1 

.113 FEIXE DE MOLA 7                     360,00   2.520,00  1 

.114 PNEU 1                     360,00      360,00  1 

.115 SERVIÇO DE ALINHAMENTO 4                     360,00   1.440,00    

.116 
SERVIÇO DE 

BALANCEAMENTO 
4                     360,00   1.440,00    

.117 SERVIÇOS DE BORRACHARIA 5                     360,00   1.800,00    

.118 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM 65                     306,67  19.933,55   

.119 SERVIÇOS DE PINTURA 90                     306,67  27.600,30   

.120 SERVIÇOS ELÉTRICOS 18                     306,67   5.520,06    

.121 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO 
12                     306,67   3.680,04    

TOTAL 128.949,95  

 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

LOTE 11 AQUISIÇÃO DE PEÇAS – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: Fiat Way ANO:2013 PLACA: OJK-9949/DJK 4734 

ORDEM DESCRIÇÃO QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

.1 OLEO LUBRIFICANTE MOTOR 4                37,39                 149,56  4 

.2 FILTRO OLEO  MOTOR 1                42,73                   42,73  4 

.3 FILTRO DE AR MOTOR 1                64,10                   64,10  4 

.4 FILTRO COMBUSTIVEL MOTOR 1                53,41                   53,41  4 

.5 
FILTRO POLEN AR 

CONDICIONADO 
1                74,78                   74,78  4 

.6 JG VELA IGNIÇÃO 1              128,19                 128,19  1 

.7 JG CABO DE VELA 1              192,29                 192,29  1 

.8 BOBINA IGNIÇÃO 1              405,94                 405,94  1 

.9 CORREIA DISTRIBUIÇÃO 1                85,46                   85,46  1 

.10 CORREIA DENTADA 1              128,19                 128,19  1 

.11 TENSOR CORREIA DENTADA 1              267,07                 267,07  1 
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.12 ROLAMENTO DE APOIO 2              192,29                 384,58  1 

.13 JUNTA TAMPA VALVULA 1                85,46                   85,46  1 

.14 TAMPA DE VALVULA 1           1.575,69              1.575,69  1 

.15 JUNTA CABEÇOTE 1              275,61                 275,61  1 

.16 BICO INJETOR 4              315,14              1.260,56  1 

.17 FLAUTA DO BICO INJETOR 1              282,02                 282,02  1 

.18 RETENTOR DO COMANDO 1                85,46                   85,46  1 

.19 RETENTOR DO VIRABREQUIM 1                96,14                   96,14  1 

.20 JUNTA DO CARTER 1              117,51                 117,51  1 

.21 
KIT PROTETOR CORREIA 

DENTADA 
1              137,81                 137,81  1 

.22 TAMPA DE OLEO DO MOTOR 1                64,10                   64,10  1 

.23 TBI CORPO BORBOLETA 1           1.367,38              1.367,38  1 

.24 MANGOTE RADIADOR 1              405,94                 405,94  1 

.25 MANGOTE FILTRO AR 1              271,34                 271,34  1 

.26 BOMBA DE COMBUSTIVEL 1              405,94                 405,94  1 

.27 COXIM MOTOR ESQUERDO 1              634,55                 634,55  1 

.28 COXIM MOTOR DIREITO 1              527,72                 527,72  1 

.29 RADIADOR 1              944,35                 944,35  1 

.30 CAVALO DÁGUA 1              162,38                 162,38  1 

.31 BOMBA DAGUA 1           1.548,99              1.548,99  1 

.32 VALVULA TERMOSTATICA 1              464,70                 464,70  1 

.33 ADITIVO RADIADOR 1                26,71                   26,71  4 

.34 TUBO FLEXIVEL 1              137,81                 137,81  1 

.35 SONDA LAMBDA 1              490,33                 490,33  1 

.36 SENSOR DE TEMPERATURA 1              143,15                 143,15  1 

.37 SENSOR DE ROTAÇÃO 1              743,51                 743,51  1 

.38 SENSOR MAP 1              456,15                 456,15  1 

.39 SENSOR DE VELOCIDADE 1              247,84                 247,84  1 

.40 COMPRESSOR AR CONDICIONADO 1           2.692,03              2.692,03  1 

.41 CONDENSADOR 1              708,26                 708,26  1 

.42 EVAPORADOR 1              629,21                 629,21  1 

.43 FILTRO SECADOR 1              180,54                 180,54  1 

.44 VALVULA DE EXPANSÃO 1              255,32                 255,32  1 

.45 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 1              242,50                 242,50  1 

.46 VENTILADOR INTERNO 1              881,32                 881,32  1 

.47 ELETROVENTILADOR 1           1.343,88              1.343,88  1 

.48 OLEO CAMBIO 3                37,39                 112,17  2 

.49 COXIM CAMBIO 1              483,92                 483,92  1 

.50 KIT EMBREAGEM 1              630,28                 630,28  1 

.51 VOLANTE DO MOTOR 1           1.939,97              1.939,97  1 

.52 
CILINDRO AUXILIAR DE 

EMBREAGEM 
1              363,21                 363,21  1 
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.53 
CILINDRO MESTRE DE 

EMBREAGEM 
1           1.175,09              1.175,09  1 

.54 RETENTOR DO VOLANTE 1              315,14                 315,14  1 

.55 CABO DE EMBREAGEM 1              411,28                 411,28  1 

.56 SILENCIOSO FINAL 1              421,97                 421,97  1 

.57 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 1              525,59                 525,59  1 

.58 CATALIZADOR 1           1.570,35              1.570,35  1 

.59 BUCHA DO ESCAPAMENTO 1                85,46                   85,46  1 

.60 KIT DE VEDAÇÃO ESCAPAMENTO 1              468,97                 468,97  1 

.61 JG PALHETA DO LIMPADOR 1              128,19                 128,19  2 

.62 RETROVISOR EXTERNO 2              404,87                 809,74  1 

.63 FAROL 2              947,55              1.895,10  1 

.64 LANTERNA 2              714,67              1.429,34  1 

.65 LAMPADA DO PISCA 4                16,02                   64,08  2 

.66 LAMPADO DE FREIO 2                16,02                   32,04  2 

.67 LAMPADA DO FAROL 2                85,46                 170,92  2 

.68 LAMPADA DE RÉ 2                26,71                   53,42  2 

.69 BUZINA 1              192,29                 192,29  1 

.70 CHAVE DE SETA 1              629,21                 629,21  1 

.71 ALTERNADOR 1           2.417,49              2.417,49  1 

.72 MOTOR DE PARTIDA 1           1.693,20              1.693,20  1 

.73 BATERIA 1              630,28                 630,28  1 

.74 SENSOR DE ABS 4              394,19              1.576,76  1 

.75 JG PASTILHA DE FREIO 1              160,24                 160,24  2 

.76 JG DISCO DE FREIO 1              478,58                 478,58  1 

.77 JG SAPATA DE FREIO 1              382,44                 382,44  1 

.78 
JG DE REPAROS DA SAPATA DE 

FREIO 
1              194,42                 194,42  1 

.79 JG DE TAMBOR DE FREIO 1              522,38                 522,38  1 

.80 CILINDRO RODA 2              158,10                 316,20  1 

.81 CILINDRO MESTRE DE FREIO 1              492,47                 492,47  1 

.82 FLUIDO DE FREIO 2                26,71                   53,42  4 

.83 KIT CABO DE FREIO DE MÃO 1              524,52                 524,52  1 

.84 ALAVANCA FREIO DE MÃO 1              720,01                 720,01  1 

.85 CANO DE FREIO 2              306,59                 613,18  1 

.86 
JG ROLAMENTO RODA 

DIANTEIRA 
2              308,73                 617,46  1 

.87 JG ROLAMENTO RODA TRASEIRA 2              466,83                 933,66  1 

.88 JUNTA HOMOCINÉTICA 2              450,81                 901,62  1 

.89 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 1           1.333,20              1.333,20  1 

.90 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICO 1           1.920,74              1.920,74  1 

.91 TERMINAL DIREÇÃO 2              133,53                 267,06  1 

.92 ARTICULAÇÃO  2              128,19                 256,38  1 

.93 COIFA DA DIREÇÃO 2                69,44                 138,88  1 
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.94 JUNTA DESLIZANTE 2              404,87                 809,74  1 

.95 TRIZETA 2              221,13                 442,26  1 

.96 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2              501,02              1.002,04  1 

.97 AMORTECEDOR TRASEIRO 2              393,12                 786,24  1 

.98 
COXIM DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 
2              268,13                 536,26  1 

.99 
KIT BATEDOR SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
2                85,46                 170,92  2 

.100 PIVO 2              124,99                 249,98  1 

.101 BUCHA DO ESTABILIZADOR 2                78,74                 157,48  2 

.102 BANDEJA SUSPENSÃO 2              401,67                 803,34  1 

.103 MOLA SUSPENSÃO 2              318,34                 636,68  1 

.104 
KIT BATEDOR SUSPENSÃO 

TRASEIRO 
2                96,14                 192,28  1 

.105 PNEU 4              726,42              2.905,68  1 

.106 PARABRISA 1              920,85                 920,85  1 

.107 VIDRO DA PORTA DIANTEIRA 2              451,88                 903,76  1 

.108 VIDRO DA PORTA TRASEIRA 2              421,97                 843,94  1 

TOTAL 64.282,28   

OBS: SÃO 02(DOIS) FIAT WAY (valor total deverá ser multiplicado por 2) 128.564,56  

 

LOTE 12 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: Fiat Way ANO:2013 PLACA: OJK-9949/DJK 4734 

ORDEM DESCRIÇÃO M.O/HORA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

.1 OLEO LUBRIFICANTE MOTOR 0,25              133,33                  33,33  4 

.2 FILTRO OLEO  MOTOR 0,25              133,33                  33,33  4 

.3 FILTRO DE AR MOTOR 0,25              133,33                  33,33  4 

.4 FILTRO COMBUSTIVEL MOTOR 0,25              133,33                  33,33  4 

.5 
FILTRO POLEN AR 

CONDICIONADO 
0,25              133,33                  33,33  4 

.6 JG VELA IGNIÇÃO 0,50              133,33                  66,67  1 

.7 JG CABO DE VELA 0,50              133,33                  66,67  1 

.8 BOBINA IGNIÇÃO 0,50              133,33                  66,67  1 

.9 CORREIA DISTRIBUIÇÃO 1,00              133,33                133,33  1 

.10 CORREIA DENTADA 1,00              133,33                133,33  1 

.11 TENSOR CORREIA DENTADA 1,00              133,33                133,33  1 

.12 ROLAMENTO DE APOIO 1,00              133,33                133,33  1 

.13 JUNTA TAMPA VALVULA 1,00              133,33                133,33  1 

.14 TAMPA DE VALVULA 0,50              133,33                  66,67  1 

.15 JUNTA CABEÇOTE 2,00              133,33                266,66  1 

.16 BICO INJETOR 1,00              133,33                133,33  1 

.17 FLAUTA DO BICO INJETOR 1,00              133,33                133,33  1 

.18 RETENTOR DO COMANDO 1,50              133,33                200,00  1 
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.19 RETENTOR DO VIRABREQUIM 1,50              133,33                200,00  1 

.20 JUNTA DO CARTER 1,50              133,33                200,00  1 

.21 
KIT PROTETOR CORREIA 

DENTADA 
1,00              133,33                133,33  1 

.22 TAMPA DE OLEO DO MOTOR 0,10              133,33                  13,33  1 

.23 TBI CORPO BORBOLETA 1,50              133,33                200,00  1 

.24 MANGOTE RADIADOR 0,50              133,33                  66,67  1 

.25 MANGOTE FILTRO AR 0,50              133,33                  66,67  1 

.26 BOMBA DE COMBUSTIVEL 1,00              133,33                133,33  1 

.27 COXIM MOTOR ESQUERDO 2,00              133,33                266,66  1 

.28 COXIM MOTOR DIREITO 2,00              133,33                266,66  1 

.29 RADIADOR 1,00              133,33                133,33  1 

.30 CAVALO DÁGUA 1,00              133,33                133,33  1 

.31 BOMBA DAGUA 1,50              133,33                200,00  1 

.32 VALVULA TERMOSTATICA 1,00              133,33                133,33  1 

.33 ADITIVO RADIADOR 0,10              133,33                  13,33  4 

.34 TUBO FLEXIVEL 0,50              133,33                  66,67  1 

.35 SONDA LAMBDA 0,50              133,33                  66,67  1 

.36 SENSOR DE TEMPERATURA 0,50              133,33                  66,67  1 

.37 SENSOR DE ROTAÇÃO 0,50              133,33                  66,67  1 

.38 SENSOR MAP 0,50              133,33                  66,67  1 

.39 SENSOR DE VELOCIDADE 0,50              133,33                  66,67  1 

.40 COMPRESSOR AR CONDICIONADO 2,00              133,33                266,66  1 

.41 CONDENSADOR 1,00              133,33                133,33  1 

.42 EVAPORADOR 2,00              133,33                266,66  1 

.43 FILTRO SECADOR 0,50              133,33                  66,67  1 

.44 VALVULA DE EXPANSÃO 1,00              133,33                133,33  1 

.45 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 1,50              133,33                200,00  1 

.46 VENTILADOR INTERNO 4,00              133,33                533,32  1 

.47 ELETROVENTILADOR 1,50              133,33                200,00  1 

.48 OLEO CAMBIO 0,50              133,33                  66,67  2 

.49 COXIM CAMBIO 1,50              133,33                200,00  1 

.50 KIT EMBREAGEM 5,00              133,33                666,65  1 

.51 VOLANTE DO MOTOR 5,00              133,33                666,65  1 

.52 
CILINDRO AUXILIAR DE 

EMBREAGEM 
1,50              133,33                200,00  1 

.53 
CILINDRO MESTRE DE 

EMBREAGEM 
2,00              133,33                266,66  1 

.54 RETENTOR DO VOLANTE 5,00              133,33                666,65  1 

.55 CABO DE EMBREAGEM 1,00              133,33                133,33  1 

.56 SILENCIOSO FINAL 1,00              133,33                133,33  1 

.57 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 1,00              133,33                133,33  1 

.58 CATALIZADOR 2,00              133,33                266,66  1 

.59 BUCHA DO ESCAPAMENTO 0,25              133,33                  33,33  1 
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.60 KIT DE VEDAÇÃO ESCAPAMENTO 0,50              133,33                  66,67  1 

.61 JG PALHETA DO LIMPADOR 0,10              133,33                  13,33  2 

.62 RETROVISOR EXTERNO 1,00              133,33                133,33  1 

.63 FAROL 1,00              133,33                133,33  1 

.64 LANTERNA 1,00              133,33                133,33  1 

.65 LAMPADA DO PISCA 0,25              133,33                  33,33  2 

.66 LAMPADO DE FREIO 0,50              133,33                  66,67  2 

.67 LAMPADA DO FAROL 0,50              133,33                  66,67  2 

.68 LAMPADA DE RÉ 0,50              133,33                  66,67  2 

.69 BUZINA 1,00              133,33                133,33  1 

.70 CHAVE DE SETA 1,50              133,33                200,00  1 

.71 ALTERNADOR 3,00              133,33                399,99  1 

.72 MOTOR DE PARTIDA 2,00              133,33                266,66  1 

.73 BATERIA 0,25              133,33                  33,33  1 

.74 SENSOR DE ABS 2,00              133,33                266,66  1 

.75 JG PASTILHA DE FREIO 0,50              133,33                  66,67  2 

.76 JG DISCO DE FREIO 1,00              133,33                133,33  1 

.77 JG SAPATA DE FREIO 1,00              133,33                133,33  1 

.78 
JG DE REPAROS DA SAPATA DE 

FREIO 
1,00              133,33                133,33  1 

.79 JG DE TAMBOR DE FREIO 1,25              133,33                166,66  1 

.80 CILINDRO RODA 1,00              133,33                133,33  1 

.81 CILINDRO MESTRE DE FREIO 1,00              133,33                133,33  1 

.82 FLUIDO DE FREIO 0,10              133,33                  13,33  4 

.83 KIT CABO DE FREIO DE MÃO 2,00              133,33                266,66  1 

.84 ALAVANCA FREIO DE MÃO 1,50              133,33                200,00  1 

.85 CANO DE FREIO 2,00              133,33                266,66  1 

.86 
JG ROLAMENTO RODA 

DIANTEIRA 
1,50              133,33                200,00  1 

.87 JG ROLAMENTO RODA TRASEIRA 1,50              133,33                200,00  1 

.88 JUNTA HOMOCINÉTICA 1,50              133,33                200,00  1 

.89 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 2,50              133,33                333,33  1 

.90 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICO 3,00              133,33                399,99  1 

.91 TERMINAL DIREÇÃO 1,00              133,33                133,33  1 

.92 ARTICULAÇÃO  1,00              133,33                133,33  1 

.93 COIFA DA DIREÇÃO 0,50              133,33                  66,67  1 

.94 JUNTA DESLIZANTE 2,00              133,33                266,66  1 

.95 TRIZETA 2,00              133,33                266,66  1 

.96 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2,00              133,33                266,66  1 

.97 AMORTECEDOR TRASEIRO 2,00              133,33                266,66  1 

.98 
COXIM DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 
1,00              133,33                133,33  1 

.99 
KIT BATEDOR SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
1,00              133,33                133,33  2 
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.100 PIVO 1,00              133,33                133,33  1 

.101 BUCHA DO ESTABILIZADOR 0,50              133,33                  66,67  2 

.102 BANDEJA SUSPENSÃO 2,00              133,33                266,66  1 

.103 MOLA SUSPENSÃO 2,00              133,33                266,66  1 

.104 
KIT BATEDOR SUSPENSÃO 

TRASEIRO 
1,00              133,33                133,33  1 

.105 PNEU 2,00              133,33                266,66  1 

.106 PARABRISA 3,00              133,33                399,99  1 

.107 VIDRO DA PORTA DIANTEIRA 1,50              133,33                200,00  1 

.108 VIDRO DA PORTA TRASEIRA 1,50              133,33                200,00  1 

.109 SERVIÇO DE ALINHAMENTO 2,00              133,33                266,66  3 

.110 SERVIÇO DE BALANCEAMENTO 2,00              133,33                266,66  3 

.111 SERVIÇO DE CAMBAGEM 4,00              133,33                533,32  2 

.112 SERVIÇO DE CASTER 4,00              133,33                533,32  2 

.113 SERVIÇOS DE BORRACHARIA 8,00              133,33             1.066,64    

.114 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM 32,00              320,00           10.240,00    

.115 SERVIÇOS DE PINTURA 34,00              320,00           10.880,00    

.116 SERVIÇOS ELÉTRICOS 14,00              320,00             4.480,00    

.117 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO 
5,00              320,00             1.600,00    

TOTAL 48.086,30   

OBS: SÃO 02(DOIS) FIAT WAY (valor total deverá ser multiplicado por 2) 96.172,60  

 

LOTE 13 AQUISIÇÃO DE PEÇAS – EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

VEÍCULO: Gol ANO: 2019 PLACA: PTM-4221 

ORDE

M 
DESCRIÇÃO QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

REPOSIÇÃ

O NO ANO 

1 OLEO LUBRIFICANTE MOTOR 4                37,39               149,56  4 

2 FILTRO OLEO  MOTOR 1                42,73                 42,73  4 

3 FILTRO DE AR MOTOR 1                64,10                 64,10  4 

4 FILTRO COMBUSTIVEL MOTOR 1                53,41                 53,41  4 

5 FILTRO POLEN AR CONDICIONADO 1                74,78                 74,78  4 

6 JG VELA IGNIÇÃO 1              128,19               128,19  1 

7 JG CABO DE VELA 1              192,29               192,29  1 

8 BOBINA IGNIÇÃO 1              405,94               405,94  1 

9 CORREIA DISTRIBUIÇÃO 1                85,46                 85,46  1 

10 CORREIA DENTADA 1              128,19               128,19  1 

11 TENSOR CORREIA DENTADA 1              267,07               267,07  1 

12 ROLAMENTO DE APOIO 2              192,29               384,58  1 

13 JUNTA TAMPA VALVULA 1                85,46                 85,46  1 

14 TAMPA DE VALVULA 1           1.575,69            1.575,69  1 

15 JUNTA CABEÇOTE 1              275,61               275,61  1 

16 BICO INJETOR 4              315,14            1.260,56  1 



FLS. Nº___________ 

PROC.   048/2021      

ASSIN.___________

__ 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

68 

17 FLAUTA DO BICO INJETOR 1              282,02               282,02  1 

18 RETENTOR DO COMANDO 1                85,46                 85,46  1 

19 RETENTOR DO VIRABREQUIM 1                96,14                 96,14  1 

20 JUNTA DO CARTER 1              117,51               117,51  1 

21 KIT PROTETOR CORREIA DENTADA 1              137,81               137,81  1 

22 TAMPA DE OLEO DO MOTOR 1                64,10                 64,10  1 

23 TBI CORPO BORBOLETA 1           1.367,38            1.367,38  1 

24 MANGOTE RADIADOR 1              405,94               405,94  1 

25 MANGOTE FILTRO AR 1              271,34               271,34  1 

26 BOMBA DE COMBUSTIVEL 1              405,94               405,94  1 

27 COXIM MOTOR ESQUERDO 1              634,55               634,55  1 

28 COXIM MOTOR DIREITO 1              527,72               527,72  1 

29 RADIADOR 1              944,35               944,35  1 

30 CAVALO DÁGUA 1              162,38               162,38  1 

31 BOMBA DAGUA 1           1.548,99            1.548,99  1 

32 VALVULA TERMOSTATICA 1              464,70               464,70  1 

33 ADITIVO RADIADOR 1                26,71                 26,71  4 

34 TUBO FLEXIVEL 1              137,81               137,81  1 

35 SONDA LAMBDA 1              490,33               490,33  1 

36 SENSOR DE TEMPERATURA 1              143,15               143,15  1 

37 SENSOR DE ROTAÇÃO 1              743,51               743,51  1 

38 SENSOR MAP 1              456,15               456,15  1 

39 SENSOR DE VELOCIDADE 1              247,84               247,84  1 

40 COMPRESSOR AR CONDICIONADO 1           2.692,03            2.692,03  1 

41 CONDENSADOR 1              708,26               708,26  1 

42 EVAPORADOR 1              629,21               629,21  1 

43 FILTRO SECADOR 1              180,54               180,54  1 

44 VALVULA DE EXPANSÃO 1              255,32               255,32  1 

45 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 1              242,50               242,50  1 

46 VENTILADOR INTERNO 1              881,32               881,32  1 

47 ELETROVENTILADOR 1           1.343,88            1.343,88  1 

48 OLEO CAMBIO 3                37,39               112,17  2 

49 COXIM CAMBIO 1              483,92               483,92  1 

50 KIT EMBREAGEM 1              630,28               630,28  1 

51 VOLANTE DO MOTOR 1           1.939,97            1.939,97  1 

52 
CILINDRO AUXILIAR DE 

EMBREAGEM 
1              363,21               363,21  1 

53 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM 1           1.175,09            1.175,09  1 

54 RETENTOR DO VOLANTE 1              315,14               315,14  1 

55 CABO DE EMBREAGEM 1              411,28               411,28  1 

56 SILENCIOSO FINAL 1              421,97               421,97  1 

57 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 1              525,59               525,59  1 

58 CATALIZADOR 1           1.570,35            1.570,35  1 
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59 BUCHA DO ESCAPAMENTO 1                85,46                 85,46  1 

60 KIT DE VEDAÇÃO ESCAPAMENTO 1              468,97               468,97  1 

61 JG PALHETA DO LIMPADOR 1              128,19               128,19  2 

62 RETROVISOR EXTERNO 2              404,87               809,74  1 

63 FAROL 2              947,55            1.895,10  1 

64 LANTERNA 2              714,67            1.429,34  1 

65 LAMPADA DO PISCA 4                16,02                 64,08  2 

66 LAMPADO DE FREIO 2                16,02                 32,04  2 

67 LAMPADA DO FAROL 2                85,46               170,92  2 

68 LAMPADA DE RÉ 2                26,71                 53,42  2 

69 BUZINA 1              192,29               192,29  1 

70 CHAVE DE SETA 1              629,21               629,21  1 

71 ALTERNADOR 1           2.417,49            2.417,49  1 

72 MOTOR DE PARTIDA 1           1.693,20            1.693,20  1 

73 BATERIA 1              630,28               630,28  1 

74 SENSOR DE ABS 4              394,19            1.576,76  1 

75 JG PASTILHA DE FREIO 1              160,24               160,24  2 

76 JG DISCO DE FREIO 1              478,58               478,58  1 

77 JG SAPATA DE FREIO 1              382,44               382,44  1 

78 
JG DE REPAROS DA SAPATA DE 

FREIO 
1              194,42               194,42  1 

79 JG DE TAMBOR DE FREIO 1              522,38               522,38  1 

80 CILINDRO RODA 2              158,10               316,20  1 

81 CILINDRO MESTRE DE FREIO 1              492,47               492,47  1 

82 FLUIDO DE FREIO 2                26,71                 53,42  2 

83 KIT CABO DE FREIO DE MÃO 1              524,52               524,52  1 

84 ALAVANCA FREIO DE MÃO 1              720,01               720,01  1 

85 CANO DE FREIO 2              306,59               613,18  1 

86 JG ROLAMENTO RODA DIANTEIRA 2              308,73               617,46  1 

87 JG ROLAMENTO RODA TRASEIRA 2              466,83               933,66  1 

88 JUNTA HOMOCINÉTICA 2              450,81               901,62  1 

89 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 1           1.333,20            1.333,20  1 

90 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICO 1           1.920,74            1.920,74  1 

91 TERMINAL DIREÇÃO 2              133,53               267,06  1 

92 ARTICULAÇÃO  2              128,19               256,38  1 

93 COIFA DA DIREÇÃO 2                69,44               138,88  1 

94 JUNTA DESLIZANTE 2              404,87               809,74  1 

95 TRIZETA 2              221,13               442,26  1 

96 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2              501,02            1.002,04  1 

97 AMORTECEDOR TRASEIRO 2              393,12               786,24  1 

98 
COXIM DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 
2              268,13               536,26  1 

99 
KIT BATEDOR SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 
2                85,46               170,92  1 
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100 PIVO 2              124,99               249,98  1 

101 BUCHA DO ESTABILIZADOR 2                95,08               190,16  2 

102 BANDEJA SUSPENSÃO 2              401,67               803,34  1 

103 MOLA SUSPENSÃO 2              318,34               636,68  1 

104 KIT BATEDOR SUSPENSÃO TRASEIRO 2                96,14               192,28  1 

105 PNEU 4              726,42            2.905,68  1 

106 PARABRISA 1              920,85               920,85  1 

107 VIDRO DA PORTA DIANTEIRA 2              451,88               903,76  1 

108 VIDRO DA PORTA TRASEIRA 2              421,97               843,94  1 

TOTAL 64.314,96   

 

LOTE 14 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO – EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

VEÍCULO: Gol ANO: 2019 PLACA: PTM-4221 

ORDEM DESCRIÇÃO M.O/HORA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

1 OLEO LUBRIFICANTE MOTOR 0,25              133,33                33,33  4 

2 FILTRO OLEO  MOTOR 0,25              133,33                33,33  4 

3 FILTRO DE AR MOTOR 0,25              133,33                33,33  4 

4 FILTRO COMBUSTIVEL MOTOR 0,25              133,33                33,33  4 

5 
FILTRO POLEN AR 

CONDICIONADO 0,25 
             133,33                33,33  4 

6 JG VELA IGNIÇÃO 0,50              133,33                66,67  1 

7 JG CABO DE VELA 0,50              133,33                66,67  1 

8 BOBINA IGNIÇÃO 0,50              133,33                66,67  1 

9 CORREIA DISTRIBUIÇÃO 1,00              133,33              133,33  1 

10 CORREIA DENTADA 1,00              133,33              133,33  1 

11 TENSOR CORREIA DENTADA 1,00              133,33              133,33  1 

12 ROLAMENTO DE APOIO 1,00              133,33              133,33  1 

13 JUNTA TAMPA VALVULA 1,00              133,33              133,33  1 

14 TAMPA DE VALVULA 1,00              133,33              133,33  1 

15 JUNTA CABEÇOTE 2,00              133,33              266,66  1 

16 BICO INJETOR 1,00              133,33              133,33  1 

17 FLAUTA DO BICO INJETOR 1,00              133,33              133,33  1 

18 RETENTOR DO COMANDO 1,50              133,33              200,00  1 

19 RETENTOR DO VIRABREQUIM 1,50              133,33              200,00  1 

20 JUNTA DO CARTER 1,00              133,33              133,33  1 

21 
KIT PROTETOR CORREIA 

DENTADA 1,00 
             133,33              133,33  1 

22 TAMPA DE OLEO DO MOTOR 0,10              133,33                13,33  1 

23 TBI CORPO BORBOLETA 1,50              133,33              200,00  1 

24 MANGOTE RADIADOR 0,50              133,33                66,67  1 

25 MANGOTE FILTRO AR 0,50              133,33                66,67  1 

26 BOMBA DE COMBUSTIVEL 1,00              133,33              133,33  1 
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27 COXIM MOTOR ESQUERDO 1,50              133,33              200,00  1 

28 COXIM MOTOR DIREITO 1,50              133,33              200,00  1 

29 RADIADOR 1,00              133,33              133,33  1 

30 CAVALO DÁGUA 1,00              133,33              133,33  1 

31 BOMBA DAGUA 2,00              133,33              266,66  1 

32 VALVULA TERMOSTATICA 1,00              133,33              133,33  1 

33 ADITIVO RADIADOR 0,10              133,33                13,33  4 

34 TUBO FLEXIVEL 0,50              133,33                66,67  1 

35 SONDA LAMBDA 0,50              133,33                66,67  1 

36 SENSOR DE TEMPERATURA 0,50              133,33                66,67  1 

37 SENSOR DE ROTAÇÃO 0,50              133,33                66,67  1 

38 SENSOR MAP 0,50              133,33                66,67  1 

39 SENSOR DE VELOCIDADE 0,50              133,33                66,67  1 

40 
COMPRESSOR AR 

CONDICIONADO 2,00 
             133,33              266,66  1 

41 CONDENSADOR 1,00              133,33              133,33  1 

42 EVAPORADOR 3,00              133,33              399,99  1 

43 FILTRO SECADOR 0,50              133,33                66,67  1 

44 VALVULA DE EXPANSÃO 1,50              133,33              200,00  1 

45 MANGUEIRA AR CONDICIONADO 1,50              133,33              200,00  1 

46 VENTILADOR INTERNO 4,00              133,33              533,32  1 

47 ELETROVENTILADOR 1,50              133,33              200,00  1 

48 OLEO CAMBIO 0,50              133,33                66,67  2 

49 COXIM CAMBIO 1,50              133,33              200,00  1 

50 KIT EMBREAGEM 5,00              133,33              666,65  1 

51 VOLANTE DO MOTOR 5,00              133,33              666,65  1 

52 
CILINDRO AUXILIAR DE 

EMBREAGEM 1,00 
             133,33              133,33  1 

53 
CILINDRO MESTRE DE 

EMBREAGEM 2,00 
             133,33              266,66  1 

54 RETENTOR DO VOLANTE 5,00              133,33              666,65  1 

55 CABO DE EMBREAGEM 1,00              133,33              133,33  1 

56 SILENCIOSO FINAL 1,00              133,33              133,33  1 

57 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 1,00              133,33              133,33  1 

58 CATALIZADOR 2,00              133,33              266,66  1 

59 BUCHA DO ESCAPAMENTO 0,25              133,33                33,33  1 

60 
KIT DE VEDAÇÃO 

ESCAPAMENTO 0,50 
             133,33                66,67  1 

61 JG PALHETA DO LIMPADOR 0,10              133,33                13,33  2 

62 RETROVISOR EXTERNO 1,00              133,33              133,33  1 

63 FAROL 1,00              133,33              133,33  1 

64 LANTERNA 1,00              133,33              133,33  1 

65 LAMPADA DO PISCA 0,25              133,33                33,33  2 

66 LAMPADO DE FREIO 0,50              133,33                66,67  2 
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67 LAMPADA DO FAROL 0,50              133,33                66,67  2 

68 LAMPADA DE RÉ 0,50              133,33                66,67  2 

69 BUZINA 1,00              133,33              133,33  1 

70 CHAVE DE SETA 1,50              133,33              200,00  1 

71 ALTERNADOR 3,00              133,33              399,99  1 

72 MOTOR DE PARTIDA 2,00              133,33              266,66  1 

73 BATERIA 0,25              133,33                33,33  1 

74 SENSOR DE ABS 2,00              133,33              266,66  1 

75 JG PASTILHA DE FREIO 0,50              133,33                66,67  2 

76 JG DISCO DE FREIO 1,00              133,33              133,33  1 

77 JG SAPATA DE FREIO 1,00              133,33              133,33  1 

78 
JG DE REPAROS DA SAPATA DE 

FREIO 1,00 
             133,33              133,33  1 

79 JG DE TAMBOR DE FREIO 1,25              133,33              166,66  1 

80 CILINDRO RODA 1,00              133,33              133,33  1 

81 CILINDRO MESTRE DE FREIO 1,00              133,33              133,33  1 

82 FLUIDO DE FREIO 0,10              133,33                13,33  2 

83 KIT CABO DE FREIO DE MÃO 2,00              133,33              266,66  1 

84 ALAVANCA FREIO DE MÃO 1,50              133,33              200,00  1 

85 CANO DE FREIO 2,00              133,33              266,66  1 

86 
JG ROLAMENTO RODA 

DIANTEIRA 1,50 
             133,33              200,00  1 

87 JG ROLAMENTO RODA TRASEIRA 1,50              133,33              200,00  1 

88 JUNTA HOMOCINÉTICA 1,50              133,33              200,00  1 

89 BOMBA DIREÇÃO HIDRAULICA 2,50              133,33              333,33  1 

90 CAIXA DE DIREÇÃO HIDRÁULICO 3,00              133,33              399,99  1 

91 TERMINAL DIREÇÃO 1,00              133,33              133,33  1 

92 ARTICULAÇÃO  1,00              133,33              133,33  1 

93 COIFA DA DIREÇÃO 0,50              133,33                66,67  1 

94 JUNTA DESLIZANTE 2,00              133,33              266,66  1 

95 TRIZETA 2,00              133,33              266,66  1 

96 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2,00              133,33              266,66  1 

97 AMORTECEDOR TRASEIRO 2,00              133,33              266,66  1 

98 
COXIM DO AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 1,00 
             133,33              133,33  1 

99 
KIT BATEDOR SUSPENSÃO 

DIANTEIRA 1,00 
             133,33              133,33  1 

100 PIVO 1,00              133,33              133,33  1 

101 BUCHA DO ESTABILIZADOR 0,50              133,33                66,67  2 

102 BANDEJA SUSPENSÃO 2,00              133,33              266,66  1 

103 MOLA SUSPENSÃO 2,00              133,33              266,66  1 

104 
KIT BATEDOR SUSPENSÃO 

TRASEIRO 1,00 
             133,33              133,33  1 

105 PNEU 2,00              133,33              266,66  1 

106 PARABRISA 3,00              133,33              399,99  1 
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107 VIDRO DA PORTA DIANTEIRA 1,50              133,33              200,00  1 

108 VIDRO DA PORTA TRASEIRA 1,50              133,33              200,00  1 

109 SERVIÇO DE ALINHAMENTO 2,00              133,33              266,66  3 

110 SERVIÇO DE BALANCEAMENTO 2,00              133,33              266,66  3 

111 SERVIÇO DE CAMBAGEM 4,00              133,33              533,32  2 

112 SERVIÇO DE CASTER 4,00              133,33              533,32  2 

113 SERVIÇOS DE BORRACHARIA 8,00              133,33           1.066,64    

114 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM 32,00              320,00         10.240,00    

115 SERVIÇOS DE PINTURA 34,00              320,00         10.880,00    

116 SERVIÇOS ELÉTRICOS 14,00              320,00           4.480,00    

117 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO 5,00 
             320,00           1.600,00    

TOTAL 48.152,96   

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 

LOTE 15 AQUISIÇÃO DE PEÇAS – AMPLA PARTICIPAÇÃO 
VEÍCULO: RETROESCAVADEIRA JCB 

22769561CB 
ANO: 2013 PLACA:  

ORDE

M 
DESCRIÇÃO 

QUANT

. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

REPOSIÇÃ

O NO ANO 

1 ALTERNADOR 1           4.646,96            4.646,96  1 

2 CHAVE INTERRUPTOR DA COLUNA 1              958,24               958,24  1 

3 BICO INJETOR 4           3.748,55          14.994,20  1 

4 MOTOR DE PARTIDA 1           2.873,62            2.873,62  1 

5 DENTE RETROESCAVADEIRA 4              986,53            3.946,12  1 

6 SILENCIOSO FINAL  1           2.516,84            2.516,84  1 

7 CILINDRO HIDRAULICO 1           5.244,45            5.244,45  1 

8 BOMBA HIDRÁULICA 1           6.066,69            6.066,69  1 

9 CILINDRO MESTRE FREIO 1           1.512,40            1.512,40  1 

10 TURBINA 1           9.773,46            9.773,46  1 

11 COMANDO PÁ DIANTEIRA 1         11.324,59          11.324,59  1 

12 VIDRO INFERIOR DA PORTA 1              957,38               957,38  1 

13 BOMBA INJETORA  1         15.594,31          15.594,31  1 

14 FILTRO COMBUSTIVEL 1           2.019,02            2.019,02  4 

15 FILTRO OLEO  1              468,97               468,97  4 

16 FILTRO AR 1              746,72               746,72  4 

17 FILTRO TRANSMISSÃO 1              266,96               266,96  4 

18 FILTRO HIDRAULICO 1              493,54               493,54  4 

19 OLEO MOTOR 20                69,44            1.388,80  4 

20 PARABRISA 1           2.602,20            2.602,20  1 

21 VIDRO TRASEIRO 1              906,79               906,79  1 

22 OLEO HIDRAULICO 20                37,39               747,80  1 

23 RESERVATORIO RADIADOR 1           2.019,02            2.019,02  1 
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24 
BOMBA ALIMENTADORA 

COMBUSTIVEL 
1           1.815,83            1.815,83  1 

25 JOGO JUNTA SUPERIOR 1           2.296,27            2.296,27  1 

26 BOMBA DAGUA 1           1.008,28            1.008,28  1 

27 COMPRESSOR 1           4.591,67            4.591,67  1 

28 RADIADOR 1           6.399,88            6.399,88  1 

29 BOMBA TRANSMISSÃO 1              617,46               617,46  1 

30 RESERVATORIO OLEO 1              309,80               309,80  1 

31 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 1           1.279,24            1.279,24  1 

32 IMPULSOR DE PARTIDA 1              914,44               914,44  1 

33 SENSOR DE PRESSÃO 1           1.317,60            1.317,60  1 

34 ALTERNADOR 1           4.242,30            4.242,30  1 

35 RADIADOR DE OLEO  1           7.691,52            7.691,52  1 

36 CONDENSADOR 1           2.542,47            2.542,47  1 

37 EVAPORADOR 1           2.563,73            2.563,73  1 

38 
CAÇAMBA PARA 

RETROESCAVADEIRA 
1           4.815,64            4.815,64  1 

39 VALVULA SOLENOIDE 1           2.252,60            2.252,60  1 

40 CHAVE DE PARTIDA 1              587,01               587,01  1 

41 HELICE DO MOTOR 1              597,90               597,90  1 

42 SENSOR PRESSÃO 1              523,70               523,70  1 

43 PNEU DIANTEIRO 2           5.019,41          10.038,82  1 

44 PNEU TRASEIRO 2           7.943,12          15.886,24  1 

45 TERMINAL BARRA DIREÇÃO 2              736,24            1.472,48  1 

46 CILINDRO DA DIREÇÃO 1           1.653,68            1.653,68  1 

47 JG COXIM MOTOR 1              638,82               638,82  1 

48 CONJUNTO CENTRAL 1           3.011,34            3.011,34  1 

49 TUBO FLEXIVEL 1           1.537,98            1.537,98  1 

50 KIT REPARO CILINDRO DE GIRO 1              404,87               404,87  1 

51 CONCHA RETROESCAVADEIRA 1           3.899,17            3.899,17  1 

52 CHAVE FRONTAL 6 PINOS 1           2.243,36            2.243,36  1 

53 KIT REPARO CILINDRO DA CAÇAMBA 1              510,84               510,84  1 

54 FAROL 2           1.066,40            2.132,80  1 

55 SENSOR EMISSOR TEMPERATURA 1              743,30               743,30  1 

56 RETENTOR BRGE 1              100,18               100,18  1 

57 MOLA RODA GUIA 2           2.721,94            5.443,88  1 

58 KIT REPARO DA LANÇA 1              392,59               392,59  1 

59 CABO ACELERADOR 1              395,22               395,22  1 

60 KIT PLACA CONVERSOR 1              653,67               653,67  1 

61 CORREIA TRANSMISSÃO 1              519,82               519,82  1 

62 RETENTOR DO VIRABREQUIM 1              425,17               425,17  1 

63 OLEO TRANSMISSÃO 20                48,07               961,40  4 

64 SENSOR PROXIMIDADE DIREÇÃO 1           1.172,90            1.172,90  1 
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65 ARTICULAÇÃO AXIAL 2              448,83               897,66  1 

66 CABO TRAVA LANÇA 1              627,75               627,75  1 

67 CAIXA DA DIREÇÃO 1           6.696,83            6.696,83  1 

68 BARRA DIREÇÃO 1              870,64               870,64  1 

69 JG JUNTA TAMPA VAVULA 1              726,42               726,42  1 

70 LANTERNA DIANTEIRO PISCA 2              212,59               425,18  1 

71 LANTERNA TRASEIRA 2              240,35               480,70  1 

72 VALVULA TERMOSTATICA 1              549,64               549,64  1 

73 COXIM DA CABINE 1              397,76               397,76  1 

74 ENGRENAGEM DA TRANSMISSAO 1           1.016,87            1.016,87  1 

75 ENGATE RAPIDO 8MM 1                88,12                 88,12  1 

76 GARFO DE EMBREAGEM 1              677,34               677,34  1 

77 TAMPA DO OLEO DO MOTOR 1                85,67                 85,67  1 

78 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA 1              693,77               693,77  1 

79 KIT COROA E PINHÃO 1           4.267,28            4.267,28  1 

80 CAMISA DO MOTOR 1              700,01               700,01  1 

81 SOLENÓIDE TRAÇÃO 1           1.738,91            1.738,91  1 

82 RELÉ DO PISCA 1              182,78               182,78  1 

83 TAMPA DO CUBO DIANTEIRO 1              690,91               690,91  1 

84 CRUZETA TRANSMISSÃO 2              411,09               822,18  1 

85 PINHAO GIRO 1           5.149,03            5.149,03  1 

86 VOLANTE DO MOTOR 1           4.138,87            4.138,87  1 

87 CARTER DO MOTOR 1              963,56               963,56  1 

88 MOTOR DO LIMPADOR 1              435,35               435,35  1 

89 SINCRONIZADO CAMBIO 1           1.323,82            1.323,82  1 

90 ABRAÇADEIRA FILTRO AR 1              261,22               261,22  1 

91 ALAVANCA TRANSMISSÃO MACHA 1           1.657,16            1.657,16  1 

92 ARO DIANTERIO 1              986,07               986,07  1 

93 ARRUELA INF MANGA EIXO 1                82,00                 82,00  1 

94 BOIA TANQUE COMBUSTÍVEL 1              536,09               536,09  1 

95 BRAÇO SUP CILINDRO DIREÇÃO 1              705,72               705,72  1 

96 BULBO INTERR PRESSAO OLEO 1              415,77               415,77  1 

97 CABO TRAVA LANÇA TRASEIRA 1              545,97               545,97  1 

98 CANO INJETOR 1              397,07               397,07  1 

99 RETENTOR TRASEIRO VIRABREQUIM 1              371,56               371,56  1 

100 CARRETEL ENGRENAGEM CAIXA 1           3.573,98            3.573,98  1 

101 CILINDRO AUXILIAR DE FREIO 1              582,63               582,63  2 

102 
CONJ PINOS E ARRUELAS 

DIFERENCIAL 
1           1.668,09            1.668,09  1 

103 CORREIA DO ALTERNADOR 1              303,36               303,36  1 

104 CUBO DO EIXO TRASEIRO 1           2.390,92            2.390,92  2 

105 DISCO DE FREIO PAPER 1              372,61               372,61  3 

106 EMBOLO CILINDRO HIDRAULICO 1              887,08               887,08  1 
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107 FAROL AUXILIAR 2              360,93               721,86  1 

108 FLANGE CARDAN 1              624,76               624,76  1 

TOTAL 244.405,92   

 

LOTE 16 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 
VEÍCULO: RETROESCAVADEIRA JCB 

22769561CB 
ANO: 2013 PLACA:  

ORDE

M 
DESCRIÇÃO 

M.O/HOR

A 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

REPOSIÇÃ

O NO ANO 

1 ALTERNADOR 1                     490,00                   490,00  1 

2 
CHAVE INTERRUPTOR DA 

COLUNA 0,5 
                    490,00                   245,00  1 

3 BICO INJETOR 1                     490,00                   490,00  1 

4 MOTOR DE PARTIDA 1,5                     490,00                   735,00  1 

5 DENTE RETROESCAVADEIRA 8                     490,00               3.920,00  1 

6 SILENCIOSO FINAL  1                     490,00                   490,00  1 

7 CILINDRO HIDRAULICO 5                     490,00               2.450,00  1 

8 BOMBA HIDRÁULICA 3                     490,00               1.470,00  1 

9 CILINDRO MESTRE FREIO 1                     490,00                   490,00  1 

10 TURBINA 3                     490,00               1.470,00  1 

11 COMANDO PÁ DIANTEIRA 4                     490,00               1.960,00  1 

12 VIDRO INFERIOR DA PORTA 1,5                     490,00                   735,00  1 

13 BOMBA INJETORA  5                     490,00               2.450,00  1 

14 FILTRO COMBUSTIVEL 0,2                     490,00                     98,00  4 

15 FILTRO OLEO  0,2                     490,00                     98,00  4 

16 FILTRO AR 0,2                     490,00                     98,00  4 

17 FILTRO TRANSMISSÃO 0,2                     490,00                     98,00  4 

18 FILTRO HIDRAULICO 0,2                     490,00                     98,00  4 

19 OLEO MOTOR 0,2                     490,00                     98,00  4 

20 PARABRISA 2,5                     490,00               1.225,00  1 

21 VIDRO TRASEIRO 2                     490,00                   980,00  1 

22 OLEO HIDRAULICO 1                     490,00                   490,00  1 

23 RESERVATORIO RADIADOR 1                     490,00                   490,00  1 

24 
BOMBA ALIMENTADORA 

COMBUSTIVEL 2 
                    490,00                   980,00  1 

25 JOGO JUNTA SUPERIOR 12                     490,00               5.880,00  1 

26 BOMBA DAGUA 4                     490,00               1.960,00  1 

27 COMPRESSOR 2                     490,00                   980,00  1 

28 RADIADOR 1                     490,00                   490,00  1 

29 BOMBA TRANSMISSÃO 3                     490,00               1.470,00  1 

30 RESERVATORIO OLEO 1                     490,00                   490,00  1 

31 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 1                     490,00                   490,00  1 

32 IMPULSOR DE PARTIDA 1,5                     490,00                   735,00  1 

33 SENSOR DE PRESSÃO 0,5                     490,00                   245,00  1 
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34 ALTERNADOR 1,5                     490,00                   735,00  1 

35 RADIADOR DE OLEO  2                     490,00                   980,00  1 

36 CONDENSADOR 1                     490,00                   490,00  1 

37 EVAPORADOR 1,5                     490,00                   735,00  1 

38 
CAÇAMBA PARA 

RETROESCAVADEIRA 12 
                    490,00               5.880,00  1 

39 VALVULA SOLENOIDE 1                     490,00                   490,00  1 

40 CHAVE DE PARTIDA 1,5                     490,00                   735,00  1 

41 HELICE DO MOTOR 3                     490,00               1.470,00  1 

42 SENSOR PRESSÃO 0,5                     490,00                   245,00  1 

43 PNEU DIANTEIRO 2                     490,00                   980,00  1 

44 PNEU TRASEIRO 2                     490,00                   980,00  1 

45 TERMINAL BARRA DIREÇÃO 1                     490,00                   490,00  1 

46 CILINDRO DA DIREÇÃO 3                     490,00               1.470,00  1 

47 JG COXIM MOTOR 2,5                     490,00               1.225,00  1 

48 CONJUNTO CENTRAL 3,5                     490,00               1.715,00  1 

49 TUBO FLEXIVEL 1,5                     490,00                   735,00  1 

50 KIT REPARO CILINDRO DE GIRO 3                     490,00               1.470,00  1 

51 CONCHA RETROESCAVADEIRA 8                     490,00               3.920,00  1 

52 CHAVE FRONTAL 6 PINOS 2                     490,00                   980,00  1 

53 
KIT REPARO CILINDRO DA 

CAÇAMBA 10 
                    490,00               4.900,00  1 

54 FAROL 1                     490,00                   490,00  1 

55 
SENSOR EMISSOR 

TEMPERATURA 1 
                    490,00                   490,00  1 

56 RETENTOR BRGE 2                     490,00                   980,00  1 

57 MOLA RODA GUIA 3                     490,00               1.470,00  1 

58 KIT REPARO DA LANÇA 5                     490,00               2.450,00  1 

59 CABO ACELERADOR 2                     490,00                   980,00  1 

60 KIT PLACA CONVERSOR 2,5                     490,00               1.225,00  1 

61 CORREIA TRANSMISSÃO 1                     490,00                   490,00  1 

62 RETENTOR DO VIRABREQUIM 2                     490,00                   980,00  1 

63 OLEO TRANSMISSÃO 0,5                     490,00                   245,00  4 

64 
SENSOR PROXIMIDADE 

DIREÇÃO 1 
                    490,00                   490,00  1 

65 ARTICULAÇÃO AXIAL 1                     490,00                   490,00  1 

66 CABO TRAVA LANÇA 2                     490,00                   980,00  1 

67 CAIXA DA DIREÇÃO 4                     490,00               1.960,00  1 

68 BARRA DIREÇÃO 3                     490,00               1.470,00  1 

69 JG JUNTA TAMPA VAVULA 3                     490,00               1.470,00  1 

70 LANTERNA DIANTEIRO PISCA 0,3                     490,00                   147,00  1 

71 LANTERNA TRASEIRA 0,5                     490,00                   245,00  1 

72 VALVULA TERMOSTATICA 0,5                     490,00                   245,00  1 

73 COXIM DA CABINE 8                     490,00               3.920,00  1 
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74 
ENGRENAGEM DA 

TRANSMISSAO 9 
                    490,00               4.410,00  1 

75 ENGATE RAPIDO 8MM 3                     490,00               1.470,00  1 

76 GARFO DE EMBREAGEM 4                     490,00               1.960,00  1 

77 TAMPA DO OLEO DO MOTOR 0,1                     490,00                     49,00  1 

78 
INDUZIDO DO MOTOR DE 

PARTIDA 1 
                    490,00                   490,00  1 

79 KIT COROA E PINHÃO 5                     490,00               2.450,00  1 

80 CAMISA DO MOTOR 5                     490,00               2.450,00  1 

81 SOLENÓIDE TRAÇÃO 1                     490,00                   490,00  1 

82 RELÉ DO PISCA 0,3                     490,00                   147,00  1 

83 TAMPA DO CUBO DIANTEIRO 1                     490,00                   490,00  1 

84 CRUZETA TRANSMISSÃO 2                     490,00                   980,00  1 

85 PINHAO GIRO 3                     490,00               1.470,00  1 

86 VOLANTE DO MOTOR 8                     490,00               3.920,00  1 

87 CARTER DO MOTOR 6                     490,00               2.940,00  1 

88 MOTOR DO LIMPADOR 1                     490,00                   490,00  1 

89 SINCRONIZADO CAMBIO 5                     490,00               2.450,00  1 

90 ABRAÇADEIRA FILTRO AR 0,1                     490,00                     49,00  1 

91 
ALAVANCA TRANSMISSÃO 

MACHA 3 
                    490,00               1.470,00  1 

92 ARO DIANTERIO 2                     490,00                   980,00  1 

93 ARRUELA INF MANGA EIXO 0,5                     490,00                   245,00  1 

94 BOIA TANQUE COMBUSTÍVEL 2                     490,00                   980,00  1 

95 BRAÇO SUP CILINDRO DIREÇÃO 1                     490,00                   490,00  1 

96 BULBO INTERR PRESSAO OLEO 0,5                     490,00                   245,00  1 

97 CABO TRAVA LANÇA TRASEIRA 4                     490,00               1.960,00  1 

98 CANO INJETOR 1                     490,00                   490,00  1 

99 
RETENTOR TRASEIRO 

VIRABREQUIM 3 
                    490,00               1.470,00  1 

100 
CARRETEL ENGRENAGEM 

CAIXA 3 
                    490,00               1.470,00  1 

101 CILINDRO AUXILIAR DE FREIO 2                     490,00                   980,00  2 

102 
CONJ PINOS E ARRUELAS 

DIFERENCIAL 3 
                    490,00               1.470,00  1 

103 CORREIA DO ALTERNADOR 1                     490,00                   490,00  1 

104 CUBO DO EIXO TRASEIRO 2                     490,00                   980,00  2 

105 DISCO DE FREIO PAPER 4                     490,00               1.960,00  3 

106 
EMBOLO CILINDRO 

HIDRAULICO 5 
                    490,00               2.450,00  1 

107 FAROL AUXILIAR 0,5                     490,00                   245,00  1 

108 FLANGE CARDAN 1                     490,00                   490,00  1 

109 SERVIÇOS DE BORRACHARIA 10                     490,00               4.900,00  1 

110 SERVIÇOS ELETRICO 18                     490,00               8.820,00  1 

TOTAL 146.020,00   
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LOTE 17 AQUISIÇÃO DE PEÇAS – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: CAMINHÃO PIPA / MERCEDES ANO: 2013 PLACA: OJL 8258 

ORDE

M 
DESCRIÇÃO QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

REPOSIÇÃ

O NO ANO 

.1 RETROVISOR DUPLO 2              475,60                951,20  1 

.2 LATERNA TRASEIRA 1              298,93                298,93  1 

.3 BOMBA DE ÓLEO 1           2.370,68             2.370,68  1 

.4 FAROL PRINCIPAL 2              949,86             1.899,72  1 

.5 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2              882,65             1.765,30  1 

.6 AMORTECEDOR TRASEIRO 2              582,52             1.165,04  1 

.7 RESERVATORIO AGUA 1              985,38                985,38  1 

.8 BOIA TANQUE COMBUSTÍVEL 1           1.804,87             1.804,87  1 

.9 COXIM DIANTEIRO MOTOR 1           1.337,17             1.337,17  1 

.10 COXIM TRASEIRO MOTOR 1           1.305,83             1.305,83  1 

.11 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM 1           1.295,14             1.295,14  1 

.12 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM 1           1.965,87             1.965,87  1 

.13 KIT DE EMBREAGEM 1           4.704,08             4.704,08  1 

.14 VOLANTE MOTOR 1           5.245,14             5.245,14  1 

.15 ROLAMENTO POLI V 1              506,25                506,25  1 

.16 CORREIA DO ALTERNADOR 1              273,16                273,16  1 

.17 TENSOR CORREIA ALTERNADOR 1              700,62                700,62  1 

.18 FILTRO DE AR 1              294,30                294,30  4 

.19 TRAVA ARANHA  1           1.208,70             1.208,70  1 

.20 COLUNA DIREÇÃO 1           2.453,50             2.453,50  1 

.21 CAIXA DIREAÇÃO 1           7.345,91             7.345,91  1 

.22 BARRA DIREÇÃO LONGA 1           1.971,68             1.971,68  1 

.23 BARRA DIREÇÃO CURTA 1           1.379,04             1.379,04  1 

.24 OLEO HIDRAULICO 5                37,27                186,35  3 

.25 ALTERNADOR 1           2.724,77             2.724,77  1 

.26 MOTOR DE PARTIDA 1           4.577,07             4.577,07  1 

.27 SENSOR DE ROTAÇÃO 1              590,29                590,29  1 

.28 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO 1           1.048,61             1.048,61  1 

.29 ROLAMENTO CARDAN 1              602,93                602,93  1 

.30 GARFO DO CARDAN 1              494,84                494,84  1 

.31 ROLAMENTO INT RODA TRASEIRA 2              527,32             1.054,64  1 

.32 RETENTOR RODA DIANTEIRA 1              245,50                245,50  1 

.33 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA 2              965,04             1.930,08  1 

.34 CRUZETA CARDAN 2              411,25                822,50  1 

.35 LUVA DO CARDAN 1              757,88                757,88  1 

.36 
ROLAMENTO EXT RODA 

DIANTEIRA 
2              568,90             1.137,80  1 

.37 ALGEMA DA MOLA DIANTEIRA 1              399,74                399,74  1 
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.38 PINO DA MOLA TRASEIRA 1                61,24                  61,24  1 

.39 ABRAÇADEIRA DA CRUZETA 1                52,93                  52,93  1 

.40 PARAFUSO RODA DIANTEIRA 1                68,90                  68,90  1 

.41 ROLAMENTO MANGA DE EIXO 1              203,27                203,27  1 

.42 TERMINAL DE DIREÇÃO 2              524,06             1.048,12  1 

.43 DESLIZANTE MOLA 1              272,64                272,64  1 

.44 JG LONA DE FREIO DIANTEIRO 1              467,86                467,86  2 

.45 JG LONA DE FREIO TRASEIRA 1              503,11                503,11  2 

.46 MOLA LISA 1.40 CM 1              434,57                434,57  1 

.47 BUCHA DO TIRANTE 1              192,89                192,89  1 

.48 JUNTA DA COLUNA DIREÇÃO 1              307,37                307,37  1 

.49 PALHETA LIMPADOR PARABRISA 1              199,46                199,46  1 

.50 SUPORTE FEIXE DE MOLAS TRAS 1           1.229,56             1.229,56  1 

.51 MANGUEIRA DO FILTRO DE AR 1              343,62                343,62  1 

.52 TURBINA MOTOR 1           5.771,51             5.771,51  1 

.53 CATRACA DE FREIO 1           1.012,11             1.012,11  1 

.54 GRAMPO DO FEIXE DE MOLAS 1              306,09                306,09  1 

.55 JUNTA DO CABEÇOTE 1           1.543,15             1.543,15  1 

.56 FUZIEVEL DE LÂMINA 1                  5,73                    5,73  1 

.57 PINO DE CENTRO 1                92,15                  92,15  1 

.58 MANGOTE RADIADOR 1              699,03                699,03  1 

.59 RADIADOR 1           3.055,44             3.055,44  1 

.60 EMBREAGEM VISCOSA 1           3.708,97             3.708,97  1 

.61 BOMBA D'AGUA 1           1.661,19             1.661,19  1 

.62 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1              248,16                248,16  1 

.63 OLEO MOTOR 20                69,22             1.384,40  4 

.64 FILTRO LUBRIFICANTE 1              225,63                225,63  4 

.65 CABO DE EMBREAGEM 1              407,52                407,52  1 

.66 FILTRO SECADOR DE AR 1              300,63                300,63  4 

.67 BATERIA 150 AMP 1           1.552,67             1.552,67  1 

.68 CUICA DE FREIO 2           1.616,07             3.232,14  1 

.69 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO 2           1.767,36             3.534,72  1 

.70 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 2           2.663,40             5.326,80  1 

.71 VALVULA PEDAL 1           3.213,97             3.213,97  1 

.72 VALVULA FREIO DE MÃO 1              885,38                885,38  1 

.73 VALVULA SECADORA FREIO 1           2.929,63             2.929,63  1 

.74 VALVULA FREIO MOTOR 1              581,26                581,26  1 

.75 VALVULA DISTRIBUIDORA  1           1.716,57             1.716,57  1 

.76 VALVULA ACIONAMENTO 1              412,05                412,05  1 

.77 FEIXE DE MOLA TRASEIRO 2           7.143,89           14.287,78  1 

.78 BARRA REAÇAO TIRANTE 1           2.378,20             2.378,20  1 

.79 FEIXE DE MOLA DIANTEIRO 2           9.480,04           18.960,08  1 
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.80 BALANÇA SUSPENSÃO 2              969,09             1.938,18  1 

.81 MOLA PNEUMÁTICA 2           1.553,74             3.107,48  1 

.82 AMORTECEDOR CABINE 2              784,63             1.569,26  1 

.83 SAPATA MOLA TRASEIRA 2              735,53             1.471,06  1 

.84 BOMBA DE ALTA 1         12.246,73           12.246,73  1 

.85 
BOMA ALIMENTADORA 

COMBUSTIVEL 
1           4.659,45             4.659,45  1 

.86 BICO INJETOR 4           3.832,48           15.329,92  1 

.87 SENSOR PRESSÃO TURBO 1           2.255,53             2.255,53  1 

.88 SENSOR FLUXO DE AR 1              921,49                921,49  1 

.89 SENSOR DE TEMPERATURA 1              551,50                551,50  1 

.90 SENSOR MAP 1              504,35                504,35  1 

TOTAL 189.173,96   

 

LOTE 18 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO – EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
VEÍCULO: CAMINHÃO PIPA / 

MERCEDES 
ANO: 2013 PLACA: OJL 8258 

ORDEM DESCRIÇÃO M.O/HORA 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

.1 RETROVISOR DUPLO 0,5                     360,00                      180,00  1 

.2 LATERNA TRASEIRA 0,3                     360,00                      108,00  1 

.3 BOMBA DE ÓLEO 2                     360,00                      720,00  1 

.4 FAROL PRINCIPAL 0,5                     360,00                      180,00  1 

.5 
AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 2 
                    360,00                      720,00  1 

.6 AMORTECEDOR TRASEIRO 2                     360,00                      720,00  1 

.7 RESERVATORIO AGUA 1                     360,00                      360,00  1 

.8 
BOIA TANQUE 

COMBUSTÍVEL 1 
                    360,00                      360,00  1 

.9 COXIM DIANTEIRO MOTOR 2                     360,00                      720,00  1 

.10 COXIM TRASEIRO MOTOR 2                     360,00                      720,00  1 

.11 
CILINDRO AUXILIAR 

EMBREAGEM 1,5 
                    360,00                      540,00  1 

.12 
CILINDRO MESTRE 

EMBREAGEM 2 
                    360,00                      720,00  1 

.13 KIT DE EMBREAGEM 8                     360,00                  2.880,00  1 

.14 VOLANTE MOTOR 8                     360,00                  2.880,00  1 

.15 ROLAMENTO POLI V 2                     360,00                      720,00  1 

.16 CORREIA DO ALTERNADOR 1                     360,00                      360,00  1 

.17 
TENSOR CORREIA 

ALTERNADOR 1,5 
                    360,00                      540,00  1 

.18 FILTRO DE AR 0,2                     360,00                        72,00  4 

.19 TRAVA ARANHA  1                     360,00                      360,00  1 

.20 COLUNA DIREÇÃO 2                     360,00                      720,00  1 

.21 CAIXA DIREAÇÃO 3                     360,00                  1.080,00  1 

.22 BARRA DIREÇÃO LONGA 0,8                     360,00                      288,00  1 
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.23 BARRA DIREÇÃO CURTA 0,5                     360,00                      180,00  1 

.24 OLEO HIDRAULICO 0,2                     360,00                        72,00  3 

.25 ALTERNADOR 2                     360,00                      720,00  1 

.26 MOTOR DE PARTIDA 2                     360,00                      720,00  1 

.27 SENSOR DE ROTAÇÃO 0,5                     360,00                      180,00  1 

.28 
EMBUCHAMENTO MANGA 

EIXO 4 
                    360,00                  1.440,00  1 

.29 ROLAMENTO CARDAN 2                     360,00                      720,00  1 

.30 GARFO DO CARDAN 3                     360,00                  1.080,00  1 

.31 
ROLAMENTO INT RODA 

TRASEIRA 1 
                    360,00                      360,00  1 

.32 
RETENTOR RODA 

DIANTEIRA 2 
                    360,00                      720,00  1 

.33 
ROLAMENTO RODA 

DIANTEIRA 2 
                    360,00                      720,00  1 

.34 CRUZETA CARDAN 1                     360,00                      360,00  1 

.35 LUVA DO CARDAN 1                     360,00                      360,00  1 

.36 
ROLAMENTO EXT RODA 

DIANTEIRA 2 
                    360,00                      720,00  1 

.37 
ALGEMA DA MOLA 

DIANTEIRA 3 
                    360,00                  1.080,00  1 

.38 PINO DA MOLA TRASEIRA 2                     360,00                      720,00  1 

.39 
ABRAÇADEIRA DA 

CRUZETA 0,5 
                    360,00                      180,00  1 

.40 
PARAFUSO RODA 

DIANTEIRA 0,1 
                    360,00                        36,00  1 

.41 
ROLAMENTO MANGA DE 

EIXO 1 
                    360,00                      360,00  1 

.42 TERMINAL DE DIREÇÃO 0,5                     360,00                      180,00  1 

.43 DESLIZANTE MOLA 1                     360,00                      360,00  1 

.44 
JG LONA DE FREIO 

DIANTEIRO 1 
                    360,00                      360,00  2 

.45 
JG LONA DE FREIO 

TRASEIRA 1 
                    360,00                      360,00  2 

.46 MOLA LISA 1.40 CM 4                     360,00                  1.440,00  1 

.47 BUCHA DO TIRANTE 2                     360,00                      720,00  1 

.48 
JUNTA DA COLUNA 

DIREÇÃO 1 
                    360,00                      360,00  1 

.49 
PALHETA LIMPADOR 

PARABRISA 0,1 
                    360,00                        36,00  1 

.50 
SUPORTE FEIXE DE MOLAS 

TRAS 2 
                    360,00                      720,00  1 

.51 
MANGUEIRA DO FILTRO DE 

AR 0,3 
                    360,00                      108,00  1 

.52 TURBINA MOTOR 2                     360,00                      720,00  1 

.53 CATRACA DE FREIO 1                     360,00                      360,00  1 

.54 
GRAMPO DO FEIXE DE 

MOLAS 1,5 
                    360,00                      540,00  1 

.55 JUNTA DO CABEÇOTE 7                     360,00                  2.520,00  1 

.56 FUZIEVEL DE LÂMINA 0,1                     360,00                        36,00  1 
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.57 PINO DE CENTRO 2                     360,00                      720,00  1 

.58 MANGOTE RADIADOR 0,3                     360,00                      108,00  1 

.59 RADIADOR 2                     360,00                      720,00  1 

.60 EMBREAGEM VISCOSA 4                     360,00                  1.440,00  1 

.61 BOMBA D'AGUA 3,5                     360,00                  1.260,00  1 

.62 FILTRO DE COMBUSTIVEL 0,2                     360,00                        72,00  1 

.63 OLEO MOTOR 0,2                     360,00                        72,00  4 

.64 FILTRO LUBRIFICANTE 0,2                     360,00                        72,00  4 

.65 CABO DE EMBREAGEM 1,5                     360,00                      540,00  1 

.66 FILTRO SECADOR DE AR 0,2                     360,00                        72,00  4 

.67 BATERIA 150 AMP 0,2                     360,00                        72,00  1 

.68 CUICA DE FREIO 3,5                     360,00                  1.260,00  1 

.69 
TAMBOR DE FREIO 

DIANTEIRO 2 
                    360,00                      720,00  1 

.70 
TAMBOR DE FREIO 

TRASEIRO 2 
                    360,00                      720,00  1 

.71 VALVULA PEDAL 3                     360,00                  1.080,00  1 

.72 VALVULA FREIO DE MÃO 1                     360,00                      360,00  1 

.73 
VALVULA SECADORA 

FREIO 1 
                    360,00                      360,00  1 

.74 VALVULA FREIO MOTOR 1                     360,00                      360,00  1 

.75 VALVULA DISTRIBUIDORA  1                     360,00                      360,00  1 

.76 VALVULA ACIONAMENTO 1                     360,00                      360,00  1 

.77 FEIXE DE MOLA TRASEIRO 8                     360,00                  2.880,00  1 

.78 BARRA REAÇAO TIRANTE 5                     360,00                  1.800,00  1 

.79 
FEIXE DE MOLA 

DIANTEIRO 10 
                    360,00                  3.600,00  1 

.80 BALANÇA SUSPENSÃO 4                     360,00                  1.440,00  1 

.81 MOLA PNEUMÁTICA 2                     360,00                      720,00  1 

.82 AMORTECEDOR CABINE 1,5                     360,00                      540,00  1 

.83 SAPATA MOLA TRASEIRA 5                     360,00                  1.800,00  1 

.84 BOMBA DE ALTA 4                     360,00                  1.440,00  1 

.85 
BOMA ALIMENTADORA 

COMBUSTIVEL 3 
                    360,00                  1.080,00  1 

.86 BICO INJETOR 4                     360,00                  1.440,00  1 

.87 SENSOR PRESSÃO TURBO 0,5                     360,00                      180,00  1 

.88 SENSOR FLUXO DE AR 0,5                     360,00                      180,00  1 

.89 SENSOR DE TEMPERATURA 0,5                     360,00                      180,00  1 

.90 SENSOR MAP 0,5                     360,00                      180,00  1 

.91 SERVIÇOS ELETRICO 15                     360,00                  5.400,00  1 

.92 
SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA 12 
                    360,00                  4.320,00  1 

TOTAL 73.404,00   

 

LOTE 19 AQUISIÇÃO DE PEÇAS – AMPLA PARTICIPAÇÃO 
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VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA TRUK / 

IVECO /MOD F4A 
ANO:2014 PLACA: OJO 6454  

ORDEM DESCRIÇÃO QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

.1 RETROVISOR DUPLO 2           1.117,58               2.235,16  1 

.2 LATERNA TRASEIRA 1              298,87                  298,87  1 

.3 BOMBA DE ÓLEO 1           3.039,58               3.039,58  1 

.4 FAROL PRINCIPAL 2           1.358,73               2.717,46  1 

.5 AMORTECEDOR DIANTEIRO 2              885,41               1.770,82  1 

.6 AMORTECEDOR TRASEIRO 2              724,28               1.448,56  1 

.7 RESERVATORIO AGUA 1           1.506,26               1.506,26  1 

.8 BOIA TANQUE COMBUSTÍVEL 1           1.276,24               1.276,24  1 

.9 COXIM DIANTEIRO MOTOR 1           1.041,71               1.041,71  1 

.10 COXIM TRASEIRO MOTOR 1           1.358,26               1.358,26  1 

.11 
CILINDRO AUXILIAR 

EMBREAGEM 
1           1.054,67               1.054,67  1 

.12 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM 1           2.078,85               2.078,85  1 

.13 KIT DE EMBREAGEM 1           7.310,22               7.310,22  1 

.14 VOLANTE MOTOR 1           6.968,62               6.968,62  1 

.15 ROLAMENTO POLI V 1              293,79                  293,79  1 

.16 CORREIA DO ALTERNADOR 1              299,11                  299,11  1 

.17 TENSOR CORREIA ALTERNADOR 1           1.064,86               1.064,86  1 

.18 FILTRO DE AR 1              295,22                  295,22  4 

.19 TRAVA ARANHA  1           1.212,48               1.212,48  1 

.20 COLUNA DIREÇÃO 1           2.461,18               2.461,18  1 

.21 CAIXA DIREAÇÃO 1           7.368,90               7.368,90  1 

.22 BARRA DIREÇÃO LONGA 1           1.977,85               1.977,85  1 

.23 BARRA DIREÇÃO CURTA 1           1.383,35               1.383,35  1 

.24 OLEO HIDRAULICO 5                37,39                  186,95  1 

.25 ALTERNADOR 1           3.066,32               3.066,32  1 

.26 MOTOR DE PARTIDA 1           4.988,16               4.988,16  1 

.27 SENSOR DE ROTAÇÃO 1              656,35                  656,35  1 

.28 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO 1           1.051,89               1.051,89  1 

.29 ROLAMENTO CARDAN 1              604,82                  604,82  1 

.30 GARFO DO CARDAN 1              496,39                  496,39  1 

.31 
ROLAMENTO INT RODA 

TRASEIRA 
2              528,97               1.057,94  1 

.32 RETENTOR RODA DIANTEIRA 1              246,27                  246,27  1 

.33 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA 2              968,06               1.936,12  1 

.34 CRUZETA CARDAN 2              412,53                  825,06  1 

.35 LUVA DO CARDAN 1              760,25                  760,25  1 

.36 
ROLAMENTO EXT RODA 

DIANTEIRA 
2              570,68               1.141,36  1 

.37 ALGEMA DA MOLA DIANTEIRA 1              400,99                  400,99  1 
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.38 PINO DA MOLA TRASEIRA 1                61,43                    61,43  1 

.39 ABRAÇADEIRA DA CRUZETA 1                53,09                    53,09  1 

.40 PARAFUSO RODA DIANTEIRA 5                69,12                  345,60  1 

.41 ROLAMENTO MANGA DE EIXO 1              116,79                  116,79  1 

.42 TERMINAL DE DIREÇÃO 2              525,70               1.051,40  1 

.43 DESLIZANTE MOLA 1              273,50                  273,50  1 

.44 JG LONA DE FREIO DIANTEIRO 1              469,32                  469,32  2 

.45 JG LONA DE FREIO TRASEIRA 1              504,68                  504,68  2 

.46 MOLA LISA 1.40 CM 1              435,93                  435,93  1 

.47 BUCHA DO TIRANTE 1              193,50                  193,50  1 

.48 JUNTA DA COLUNA DIREÇÃO 1              308,33                  308,33  1 

.49 PALHETA LIMPADOR PARABRISA 1              200,09                  200,09  1 

.50 SUPORTE FEIXE DE MOLAS TRAS 1           1.233,41               1.233,41  1 

.51 MANGUEIRA DO FILTRO DE AR 1              344,70                  344,70  1 

.52 TURBINA MOTOR 1           6.833,66               6.833,66  1 

.53 CATRACA DE FREIO 1           1.015,28               1.015,28  1 

.54 GRAMPO DO FEIXE DE MOLAS 1              307,05                  307,05  1 

.55 JUNTA DO CABEÇOTE 1           1.001,43               1.001,43  1 

.56 FUZIEVEL DE LÂMINA 1                  5,75                      5,75  1 

.57 PINO DE CENTRO 1                92,44                    92,44  1 

.58 MANGOTE RADIADOR 1              701,22                  701,22  1 

.59 RADIADOR 1           3.950,45               3.950,45  1 

.60 EMBREAGEM VISCOSA 1           7.110,57               7.110,57  1 

.61 BOMBA D'AGUA 1           1.964,79               1.964,79  1 

.62 FILTRO DE COMBUSTIVEL 1              248,94                  248,94  4 

.63 OLEO MOTOR 20                69,44               1.388,80  4 

.64 FILTRO LUBRIFICANTE 1              226,33                  226,33  4 

.65 CABO DE EMBREAGEM 1              408,79                  408,79  1 

.66 FILTRO SECADOR DE AR 1              301,57                  301,57  4 

.67 BATERIA 150 AMP 1           1.557,53               1.557,53  1 

.68 CUICA DE FREIO 2           1.621,13               3.242,26  1 

.69 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO 2           1.772,90               3.545,80  1 

.70 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 2           2.671,73               5.343,46  1 

.71 VALVULA PEDAL 1           3.224,03               3.224,03  1 

.72 VALVULA FREIO DE MÃO 1              888,15                  888,15  1 

.73 VALVULA SECADORA FREIO 1           2.938,80               2.938,80  1 

.74 VALVULA FREIO MOTOR 1              583,08                  583,08  1 

.75 VALVULA DISTRIBUIDORA  1           1.721,94               1.721,94  1 

.76 VALVULA ACIONAMENTO 1              413,34                  413,34  1 

.77 FEIXE DE MOLA TRASEIRO 2           7.166,25             14.332,50  1 

.78 PISTÃO DA CAÇAMBA 1         15.489,87             15.489,87  1 

.79 KIT HIDRAULICO BASCULANTE 1           5.757,96               5.757,96  1 
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.80 BARRA REAÇAO TIRANTE 1           2.385,64               2.385,64  1 

.81 FEIXE DE MOLA DIANTEIRO 2           9.509,71             19.019,42  1 

.82 BALANÇA SUSPENSÃO 2              972,12               1.944,24  1 

.83 MOLA PNEUMÁTICA 2           1.558,60               3.117,20  1 

.84 AMORTECEDOR CABINE 2              787,09               1.574,18  1 

.85 SAPATA MOLA TRASEIRA 2              737,83               1.475,66  1 

.86 BOMBA DE ALTA 1         12.285,07             12.285,07  1 

.87 
BOMA ALIMENTADORA 

COMBUSTIVEL 
1           4.241,06               4.241,06  1 

.88 BICO INJETOR 4           3.183,43             12.733,72  1 

.89 SENSOR PRESSÃO TURBO 1           2.262,59               2.262,59  1 

.90 SENSOR FLUXO DE AR 1              924,37                  924,37  1 

.91 SENSOR DE TEMPERATURA 1              553,22                  553,22  1 

.92 SENSOR MAP 1              505,93                  505,93  1 

TOTAL 221.090,75  

 

LOTE 20 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO – EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA 

TRUK / IVECO /MOD F4A 
ANO:2014 PLACA: OJO 6454  

ORDEM DESCRIÇÃO 
M.O/HOR

A 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

REPOSIÇÃ

O NO ANO 

.1 RETROVISOR DUPLO 0,5                     360,00                         180,00  1 

.2 LATERNA TRASEIRA 0,3                     360,00                         108,00  1 

.3 BOMBA DE ÓLEO 2                     360,00                         720,00  1 

.4 FAROL PRINCIPAL 0,5                     360,00                         180,00  1 

.5 
AMORTECEDOR 

DIANTEIRO 2 
                    360,00                         720,00  1 

.6 AMORTECEDOR TRASEIRO 2                     360,00                         720,00  1 

.7 RESERVATORIO AGUA 1                     360,00                         360,00  1 

.8 
BOIA TANQUE 

COMBUSTÍVEL 1 
                    360,00                         360,00  1 

.9 COXIM DIANTEIRO MOTOR 2                     360,00                         720,00  1 

.10 COXIM TRASEIRO MOTOR 2                     360,00                         720,00  1 

.11 
CILINDRO AUXILIAR 

EMBREAGEM 1,5 
                    360,00                         540,00  1 

.12 
CILINDRO MESTRE 

EMBREAGEM 2 
                    360,00                         720,00  1 

.13 KIT DE EMBREAGEM 8                     360,00                     2.880,00  1 

.14 VOLANTE MOTOR 8                     360,00                     2.880,00  1 

.15 ROLAMENTO POLI V 2                     360,00                         720,00  1 

.16 CORREIA DO ALTERNADOR 1                     360,00                         360,00  1 

.17 
TENSOR CORREIA 

ALTERNADOR 1,5 
                    360,00                         540,00  1 

.18 FILTRO DE AR 0,2                     360,00                           72,00  4 

.19 TRAVA ARANHA  1                     360,00                         360,00  1 

.20 COLUNA DIREÇÃO 2                     360,00                         720,00  1 
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.21 CAIXA DIREAÇÃO 3                     360,00                     1.080,00  1 

.22 BARRA DIREÇÃO LONGA 0,8                     360,00                         288,00  1 

.23 BARRA DIREÇÃO CURTA 0,5                     360,00                         180,00  1 

.24 OLEO HIDRAULICO 0,2                     360,00                           72,00  1 

.25 ALTERNADOR 2                     360,00                         720,00  1 

.26 MOTOR DE PARTIDA 2                     360,00                         720,00  1 

.27 SENSOR DE ROTAÇÃO 0,5                     360,00                         180,00  1 

.28 
EMBUCHAMENTO MANGA 

EIXO 4 
                    360,00                     1.440,00  1 

.29 ROLAMENTO CARDAN 2                     360,00                         720,00  1 

.30 GARFO DO CARDAN 3                     360,00                     1.080,00  1 

.31 
ROLAMENTO INT RODA 

TRASEIRA 1 
                    360,00                         360,00  1 

.32 
RETENTOR RODA 

DIANTEIRA 2 
                    360,00                         720,00  1 

.33 
ROLAMENTO RODA 

DIANTEIRA 2 
                    360,00                         720,00  1 

.34 CRUZETA CARDAN 1                     360,00                         360,00  1 

.35 LUVA DO CARDAN 1                     360,00                         360,00  1 

.36 
ROLAMENTO EXT RODA 

DIANTEIRA 2 
                    360,00                         720,00  1 

.37 
ALGEMA DA MOLA 

DIANTEIRA 3 
                    360,00                     1.080,00  1 

.38 PINO DA MOLA TRASEIRA 2                     360,00                         720,00  1 

.39 
ABRAÇADEIRA DA 

CRUZETA 0,5 
                    360,00                         180,00  1 

.40 
PARAFUSO RODA 

DIANTEIRA 0,1 
                    360,00                           36,00  1 

.41 
ROLAMENTO MANGA DE 

EIXO 1 
                    360,00                         360,00  1 

.42 TERMINAL DE DIREÇÃO 0,5                     360,00                         180,00  1 

.43 DESLIZANTE MOLA 1                     360,00                         360,00  1 

.44 
JG LONA DE FREIO 

DIANTEIRO 1 
                    360,00                         360,00  2 

.45 
JG LONA DE FREIO 

TRASEIRA 1 
                    360,00                         360,00  2 

.46 MOLA LISA 1.40 CM 4                     360,00                     1.440,00  1 

.47 BUCHA DO TIRANTE 2                     360,00                         720,00  1 

.48 
JUNTA DA COLUNA 

DIREÇÃO 1 
                    360,00                         360,00  1 

.49 
PALHETA LIMPADOR 

PARABRISA 0,1 
                    360,00                           36,00  1 

.50 
SUPORTE FEIXE DE MOLAS 

TRAS 2 
                    360,00                         720,00  1 

.51 
MANGUEIRA DO FILTRO DE 

AR 0,3 
                    360,00                         108,00  1 

.52 TURBINA MOTOR 2                     360,00                         720,00  1 

.53 CATRACA DE FREIO 1                     360,00                         360,00  1 

.54 
GRAMPO DO FEIXE DE 

MOLAS 1,5 
                    360,00                         540,00  1 
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.55 JUNTA DO CABEÇOTE 7                     360,00                     2.520,00  1 

.56 FUZIEVEL DE LÂMINA 0,1                     360,00                           36,00  1 

.57 PINO DE CENTRO 2                     360,00                         720,00  1 

.58 MANGOTE RADIADOR 0,3                     360,00                         108,00  1 

.59 RADIADOR 2                     360,00                         720,00  1 

.60 EMBREAGEM VISCOSA 4                     360,00                     1.440,00  1 

.61 BOMBA D'AGUA 3,5                     360,00                     1.260,00  1 

.62 FILTRO DE COMBUSTIVEL 0,2                     360,00                           72,00  4 

.63 OLEO MOTOR 0,2                     360,00                           72,00  4 

.64 FILTRO LUBRIFICANTE 0,2                     360,00                           72,00  4 

.65 CABO DE EMBREAGEM 1,5                     360,00                         540,00  1 

.66 FILTRO SECADOR DE AR 0,2                     360,00                           72,00  4 

.67 BATERIA 150 AMP 0,2                     360,00                           72,00  1 

.68 CUICA DE FREIO 3,5                     360,00                     1.260,00  1 

.69 
TAMBOR DE FREIO 

DIANTEIRO 2 
                    360,00                         720,00  1 

.70 
TAMBOR DE FREIO 

TRASEIRO 2 
                    360,00                         720,00  1 

.71 VALVULA PEDAL 3                     360,00                     1.080,00  1 

.72 VALVULA FREIO DE MÃO 1                     360,00                         360,00  1 

.73 
VALVULA SECADORA 

FREIO 1 
                    360,00                         360,00  1 

.74 VALVULA FREIO MOTOR 1                     360,00                         360,00  1 

.75 VALVULA DISTRIBUIDORA  1                     360,00                         360,00  1 

.76 VALVULA ACIONAMENTO 1                     360,00                         360,00  1 

.77 FEIXE DE MOLA TRASEIRO 8                     360,00                     2.880,00  1 

.78 PISTÃO DA CAÇAMBA 5                     360,00                     1.800,00  1 

.79 
KIT HIDRAULICO 

BASCULANTE 10 
                    360,00                     3.600,00  1 

.80 BARRA REAÇAO TIRANTE 4                     360,00                     1.440,00  1 

.81 
FEIXE DE MOLA 

DIANTEIRO 2 
                    360,00                         720,00  1 

.82 BALANÇA SUSPENSÃO 4                     360,00                     1.440,00  1 

.83 MOLA PNEUMÁTICA 6                     360,00                     2.160,00  1 

.84 AMORTECEDOR CABINE 0,5                     360,00                         180,00  1 

.85 SAPATA MOLA TRASEIRA 3                     360,00                     1.080,00  1 

.86 BOMBA DE ALTA 4                     360,00                     1.440,00  1 

.87 
BOMA ALIMENTADORA 

COMBUSTIVEL 3 
                    360,00                     1.080,00  1 

.88 BICO INJETOR 1,5                     360,00                         540,00  1 

.89 SENSOR PRESSÃO TURBO 0,3                     360,00                         108,00  1 

.90 SENSOR FLUXO DE AR 0,3                     360,00                         108,00  1 

.91 SENSOR DE TEMPERATURA 0,3                     360,00                         108,00  1 

.92 SENSOR MAP 0,3                     360,00                         108,00  1 

.93 SERVIÇOS ELETRICO 15                     360,00                     5.400,00  1 
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.94 
SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA 12 
                    360,00                     4.320,00  1 

TOTAL 74.736,00  

 

LOTE 21 AQUISIÇÃO DE PEÇAS – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: PATROL C-1 CATERPILA ANO: 2013 PLACA:  

ORDE

M 
DESCRIÇÃO QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

REPOSIÇÃ

O NO ANO 

.1 COMPRESSOR DE AR 1         11.722,65          11.722,65  1 

.2 VALVULA TRANSMISSÃO 1           1.174,99            1.174,99  1 

.3 BORDA CORTANTE 1           2.123,17            2.123,17  1 

.4 TERMINAL DIREÇÃO 2              464,95               929,90  1 

.5 TENSOR CORREIA ALTERNADOR 1              717,29               717,29  1 

.6 AMORTECEDOR DO MOTOR 1              434,63               434,63  1 

.7 SUPORTE ALTERNADOR 1              341,25               341,25  1 

.8 VENTILADOR INTERNO 1              715,77               715,77  1 

.9 PISTÃO DA TRANSMISSÃO 1           2.229,54            2.229,54  1 

.10 TURBINA 1           5.265,49            5.265,49  1 

.11 BICO INJETOR 4           5.501,04          22.004,16  1 

.12 BOMBA DE ALTA PRESSÃO 1         20.180,09          20.180,09  1 

.13 SENSOR DE ROTAÇÃO 1              640,64               640,64  1 

.14 VALVULA SOLENOIDE 1           1.549,95            1.549,95  1 

.15 CHICOTE MOTONIVELADORA 1           9.347,87            9.347,87  1 

.16 JG DE LONAS FREIO 1           5.579,64            5.579,64  2 

.17 ALTERNADOR 1           2.879,30            2.879,30  1 

.18 CORREIA ALTERNADOR 1              198,86               198,86  1 

.19 FAROL 2              711,68            1.423,36  1 

.20 MOTOR PARTIDA 1           3.133,10            3.133,10  1 

.21 
CONJUNTO DE ARO 

MOTONIVELADORA 
1           8.973,44            8.973,44  1 

.22 MODULO MOTONIVELADORA 1         19.860,04          19.860,04  1 

.23 FILTRO AR EXTERNO 1              469,72               469,72  4 

.24 FILTRO AR INTERNO 1              234,08               234,08  4 

.25 FILTRO OLEO DE ALTA EFICIENCIA 1           1.046,70            1.046,70  4 

.26 FILTRO COMBUSTIVEL PRIMARIO 1              515,10               515,10  4 

.27 
FILTRO COMBUSTIVEL 

SECUNDARIO 
1              426,24               426,24  4 

.28 FILTRO RACOR 1              315,61               315,61  4 

.29 OLEO MOTOR 9                69,44               624,96  4 

.30 OLEO TRANSMISSÃO 30                48,07            1.442,10  2 

.31 OLEO HIDRAULICO 105                37,39            3.925,95  2 

.32 FLUIDO DE LAVAGEM 5                32,05               160,25  2 

.33 ADITIVO DE ARREFECIMENTO 25                26,71               667,75  2 
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.34 FILTRO DE AR MOTONIVELADORA 1           2.937,73            2.937,73  4 

.35 
DISCO DE FRICÇÃO 

MONOTIVELADORA 
1              726,96               726,96  1 

.36 MANCAL LADO COLETOR 1              332,34               332,34  1 

.37 
CABEÇOTE DESLOCALMENTO 

LATERAL 
1           2.866,77            2.866,77  1 

.38 ALOJAMENTO DIANTEIRO 1           4.593,55            4.593,55  1 

.39 TANQUE HIDRAULICO 1         10.223,20          10.223,20  1 

.40 SUPORTE MOTONIVELADORA 1         15.767,62          15.767,62  1 

.41 BOMBA DE COMBUSTIVEL 1           4.772,92            4.772,92  1 

.42 
SILENCIOSO FINAL 

MOTONIVELADORA 
1              501,02               501,02  1 

.43 TUBO SILENCIOSO 1              543,59               543,59  1 

.44 CUBO SISTEMA DE FREIO 2           1.557,42            3.114,84  1 

.45 CILINDRO DE FREIO DUPLO 1           3.153,73            3.153,73  1 

.46 VALVULA COM PEDAL FREIO 1              729,41               729,41  1 

.47 
JG RETENTOR FREIO PÁ 

CARREGADEIRA 
1           3.094,15            3.094,15  1 

.48 PISTÃO DE FREIO 1           1.325,18            1.325,18  1 

.49 JG MAÇANETA PORTA  2              486,74               973,48  1 

.50 
ANEL DE DESGASTE EIXO 

TRASEIRO 
1              989,91               989,91  1 

.51 DEGRAU DE ACESSO 1           1.015,50            1.015,50  1 

.52 ALOJAMENTO DIFERENCIAL 1           3.510,33            3.510,33  1 

.53 EIXO AQUECEDOR 1           2.200,52            2.200,52  1 

.54 CONDENSADOR  1           3.417,39            3.417,39  1 

.55 EVAPORADOR 1           2.518,99            2.518,99  1 

.56 COMPRESSOR AR CONDICIOINADO  1           2.774,97            2.774,97  1 

.57 TRINCO ACIONADOR 1              102,77               102,77  1 

.58 FECHADURA COMPLETA PORTA  2              416,56               833,12  1 

.59 RADIADOR  1           6.505,26            6.505,26  1 

.60 BOMBA DÁGUA 1           2.455,95            2.455,95  1 

.61 ROTOR DA BOMBA DAGUA 1              423,00               423,00  1 

.62 CUBO EMBREAGEM 1           2.122,65            2.122,65  1 

.63 TAMPAR CORBERTURA DO MOTOR 1           1.057,58            1.057,58  1 

.64 COTOVELO AR  1           3.888,94            3.888,94  1 

.65 SAPATA GUIA CIRCULAR 1              897,24               897,24  1 

.66 SENSOR PRESSÃO 1              907,70               907,70  1 

.67 RETENTOR FIXADOR DIFERENCIAL 1           1.970,44            1.970,44  1 

.68 EIXO BIZA 1           2.731,78            2.731,78  1 

.69 PONTA DO RIPPER 1              297,09               297,09  1 

.70 ESPAÇADOR 1              286,62               286,62  1 

.71 KIT REPARO CILINDRO  1              362,03               362,03  1 

.72 PNEUS 6         10.775,45          64.652,70  1 

.73 BATERIA 1           1.335,33            1.335,33  1 
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TOTAL 294.167,89   

 

LOTE 22 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: PATROL C-1 

CATERPILA 
ANO: 2013 PLACA:  

ORDEM DESCRIÇÃO M.O/HORA 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

.1 COMPRESSOR DE AR 2                     490,00                         980,00  1 

.2 
VALVULA 

TRANSMISSÃO 3 
                    490,00                      1.470,00  1 

.3 BORDA CORTANTE 5                     490,00                      2.450,00  1 

.4 TERMINAL DIREÇÃO 1                     490,00                         490,00  1 

.5 
TENSOR CORREIA 

ALTERNADOR 3 
                    490,00                      1.470,00  1 

.6 
AMORTECEDOR DO 

MOTOR 2 
                    490,00                         980,00  1 

.7 SUPORTE ALTERNADOR 1,5                     490,00                         735,00  1 

.8 VENTILADOR INTERNO 2                     490,00                         980,00  1 

.9 
PISTÃO DA 

TRANSMISSÃO 5 
                    490,00                      2.450,00  1 

.10 TURBINA 4                     490,00                      1.960,00  1 

.11 BICO INJETOR 3,5                     490,00                      1.715,00  1 

.12 
BOMBA DE ALTA 

PRESSÃO 5 
                    490,00                      2.450,00  1 

.13 SENSOR DE ROTAÇÃO 0,5                     490,00                         245,00  1 

.14 VALVULA SOLENOIDE 0,5                     490,00                         245,00  1 

.15 
CHICOTE 

MOTONIVELADORA 8 
                    490,00                      3.920,00  1 

.16 JG DE LONAS FREIO 3                     490,00                      1.470,00  2 

.17 ALTERNADOR 2                     490,00                         980,00  1 

.18 CORREIA ALTERNADOR 1                     490,00                         490,00  1 

.19 FAROL 0,5                     490,00                         245,00  1 

.20 MOTOR PARTIDA 2                     490,00                         980,00  1 

.21 
CONJUNTO DE ARO 

MOTONIVELADORA 5 
                    490,00                      2.450,00  1 

.22 
MODULO 

MOTONIVELADORA 7 
                    490,00                      3.430,00  1 

.23 FILTRO AR EXTERNO 0,2                     490,00                            98,00  4 

.24 FILTRO AR INTERNO 0,2                     490,00                            98,00  4 

.25 
FILTRO OLEO DE ALTA 

EFICIENCIA 0,2 
                    490,00                            98,00  4 

.26 
FILTRO COMBUSTIVEL 

PRIMARIO 0,2 
                    490,00                            98,00  4 

.27 
FILTRO COMBUSTIVEL 

SECUNDARIO 0,2 
                    490,00                            98,00  4 

.28 FILTRO RACOR 0,2                     490,00                            98,00  4 

.29 OLEO MOTOR 0,2                     490,00                            98,00  4 

.30 OLEO TRANSMISSÃO 0,5                     490,00                         245,00  2 
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.31 OLEO HIDRAULICO 0,5                     490,00                         245,00  2 

.32 FLUIDO DE LAVAGEM 0,2                     490,00                            98,00  2 

.33 
ADITIVO DE 

ARREFECIMENTO 0,5 
                    490,00                         245,00  2 

.34 
FILTRO DE AR 

MOTONIVELADORA 0,2 
                    490,00                            98,00  4 

.35 
DISCO DE FRICÇÃO 

MONOTIVELADORA 4 
                    490,00                      1.960,00  1 

.36 
MANCAL LADO 

COLETOR 3 
                    490,00                      1.470,00  1 

.37 

CABEÇOTE 

DESLOCALMENTO 

LATERAL 10 

                    490,00                      4.900,00  1 

.38 
ALOJAMENTO 

DIANTEIRO 5 
                    490,00                      2.450,00  1 

.39 TANQUE HIDRAULICO 6                     490,00                      2.940,00  1 

.40 
SUPORTE 

MOTONIVELADORA 8 
                    490,00                      3.920,00  1 

.41 
BOMBA DE 

COMBUSTIVEL 2 
                    490,00                         980,00  1 

.42 
SILENCIOSO FINAL 

MOTONIVELADORA 1 
                    490,00                         490,00  1 

.43 TUBO SILENCIOSO 1                     490,00                         490,00  1 

.44 
CUBO SISTEMA DE 

FREIO 2 
                    490,00                         980,00  1 

.45 
CILINDRO DE FREIO 

DUPLO 1 
                    490,00                         490,00  1 

.46 
VALVULA COM PEDAL 

FREIO 1,5 
                    490,00                         735,00  1 

.47 
JG RETENTOR FREIO PÁ 

CARREGADEIRA 2 
                    490,00                         980,00  1 

.48 PISTÃO DE FREIO 1                     490,00                         490,00  1 

.49 JG MAÇANETA PORTA  1                     490,00                         490,00  1 

.50 
ANEL DE DESGASTE 

EIXO TRASEIRO 3 
                    490,00                      1.470,00  1 

.51 DEGRAU DE ACESSO 2                     490,00                         980,00  1 

.52 
ALOJAMENTO 

DIFERENCIAL 2,5 
                    490,00                      1.225,00  1 

.53 EIXO AQUECEDOR 3                     490,00                      1.470,00  1 

.54 CONDENSADOR  1                     490,00                         490,00  1 

.55 EVAPORADOR 1,5                     490,00                         735,00  1 

.56 
COMPRESSOR AR 

CONDICIOINADO  2 
                    490,00                         980,00  1 

.57 TRINCO ACIONADOR 1                     490,00                         490,00  1 

.58 
FECHADURA COMPLETA 

PORTA  0,5 
                    490,00                         245,00  1 

.59 RADIADOR  2                     490,00                         980,00  1 

.60 BOMBA DÁGUA 3                     490,00                      1.470,00  1 

.61 
ROTOR DA BOMBA 

DAGUA 2 
                    490,00                         980,00  1 

.62 CUBO EMBREAGEM 5                     490,00                      2.450,00  1 



FLS. Nº___________ 

PROC.   048/2021      

ASSIN.___________

__ 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

93 

.63 
TAMPAR CORBERTURA 

DO MOTOR 3 
                    490,00                      1.470,00  1 

.64 COTOVELO AR  2                     490,00                         980,00  1 

.65 
SAPATA GUIA 

CIRCULAR 2,5 
                    490,00                      1.225,00  1 

.66 SENSOR PRESSÃO 0,5                     490,00                         245,00  1 

.67 
RETENTOR FIXADOR 

DIFERENCIAL 2 
                    490,00                         980,00  1 

.68 EIXO BIZA 4                     490,00                      1.960,00  1 

.69 PONTA DO RIPPER 2                     490,00                         980,00  1 

.70 ESPAÇADOR 1,5                     490,00                         735,00  1 

.71 KIT REPARO CILINDRO  2                     490,00                         980,00  1 

.72 PNEUS 2                     490,00                         980,00  1 

.73 BATERIA 0,2                     490,00                            98,00  1 

.74 
SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA 10 
                    490,00                      4.900,00  1 

.75 SERVIÇOS ELETRICO 18                     490,00                      8.820,00  1 

TOTAL 96.285,00   

 

LOTE 23 AQUISIÇÃO DE PEÇAS – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: CARREGADEIRA ANO: 2013 PLACA:  

ORDE

M 
DESCRIÇÃO QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

.1 OLEO MOTOR 15                69,44             1.041,60  4 

.2 FILTRO OLEO  1              464,96                464,96  4 

.3 FILTRO AR SECUNDÁRIO 1              525,55                525,55  4 

.4 FILTRO AR PRIMARIO 1              258,64                258,64  4 

.5 FILTRO COMBUSTIVEL 1              277,64                277,64  4 

.6 FILTRO RACO 1              379,45                379,45  4 

.7 OLEO TRANSMISSÃO 46                48,07             2.211,22  2 

.8 OLEO HIDRAULICO 125                37,39             4.673,75  2 

.9 FILTRO HIDRAULICO 1           1.021,00             1.021,00  4 

.10 ADITIVO ARREFECIMENTO 29                26,71                774,59  4 

.11 RESERVATORIO FILTRO AR 1           1.121,68             1.121,68  1 

.12 MODULO CENTRAL TRASMISSÃO 1         10.336,30           10.336,30  1 

.13 MANCAL PARTIDA 1              810,03                810,03  1 

.14 DENTES LATERIAIS 9           1.367,21           12.304,89  1 

.15 PARABRISA 1           1.730,59             1.730,59  1 

.16 BOBINA CONECTOR 4              931,40             3.725,60  1 

.17 TANQUE COMBUSTIVEL 1           4.436,21             4.436,21  1 

.18 VALVULA DE EXPANSÃO 2              351,36                702,72  1 

.19 CONDENSADOR 1           3.039,21             3.039,21  1 

.20 EVAPORADOR 1           1.704,53             1.704,53  1 

.21 COMPRESSOR 1           5.850,79             5.850,79  1 
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.22 CONJUNTO VALVULA CONTROLE 1           3.464,60             3.464,60  1 

.23 ELETROVENTILADOR  1              958,63                958,63  1 

.24 SOLENOIDE 1           1.946,40             1.946,40  1 

.25 SENSOR BOMBA INJETORA 1              830,17                830,17  1 

.26 SENSOR RÉ 1              533,53                533,53  1 

.27 SENSOR TRAÇÃO 1              395,58                395,58  1 

.28 VALVULA ELETROMAGÉTICA 1           1.861,11             1.861,11  1 

.29 EMBOLO DO SOLENOIDE 1              893,06                893,06  1 

.30 LANTERNA TRASEIRA 2           1.762,64             3.525,28  1 

.31 LANTERNA DIANTEIRA 2              212,59                425,18  1 

.32 FAROL 2              847,02             1.694,04  1 

.33 MOTOR DE PARTIDA 1           5.634,44             5.634,44  1 

.34 SILENCIOSO 1           2.348,26             2.348,26  1 

.35 HELICE DO MOTOR 1           1.335,92             1.335,92  1 

.36 BOMBA DÁGUA 1           2.368,57             2.368,57  1 

.37 LUVA DO CARDAN 1              703,76                703,76  1 

.38 CAIXA DE DIREÇÃO 1           8.633,55             8.633,55  1 

.39 CILINDRO DE FREIO 2              451,11                902,22  1 

.40 RETENTOR EIXO DIANTEIRO 1              312,37                312,37  1 

.41 TERMINAL CAMBIO AÇO 1              804,09                804,09  1 

.42 POLIA ALTERNADOR 1              675,93                675,93  1 

.43 CILINDRO HIDRAULICO 2           2.633,17             5.266,34  1 

.44 MANCAL ROLAMENTO EIXO 1              516,78                516,78  1 

.45 EIXO TOMADA FORÇA 1           4.486,61             4.486,61  1 

.46 TRANSMISSÃO EIXO TAMBOR 1           2.549,74             2.549,74  1 

.47 IMPULSOR 1              517,98                517,98  1 

.48 ADAPTADOR TRATOMETRO 1           1.965,43             1.965,43  1 

.49 KIT REPARO CILINDRO DIREÇÃO 1              397,93                397,93  1 

.50 HASTE CONEXÃO 1              102,70                102,70  1 

.51 CAIXA PLANETÁRIA 1           5.779,28             5.779,28  1 

.52 RADIADOR DE OLEO 1           9.251,77             9.251,77  1 

.53 CILINDRO DE EMBREAGEM 1           2.578,28             2.578,28  1 

.54 KIT DE EMBREAGEM 1           5.329,98             5.329,98  1 

.55 VOLANTE MOTOR 1           5.191,77             5.191,77  1 

.56 INTERCOOLER 1           2.430,72             2.430,72  1 

.57 RADIADOR DE AGUA 1           9.720,11             9.720,11  1 

.58 GRADE DO RADIADOR 1           2.004,12             2.004,12  1 

.59 DEFLETOR DO RADIADOR 1              550,16                550,16  1 

.60 SENSOR CONJUNTO RADIADOR 1              323,36                323,36  1 

.61 TURBINA 1           5.981,75             5.981,75  1 

.62 BICO INJETOR 4           5.210,37           20.841,48  1 

.63 BOMBA DE ALTA 1         13.506,54           13.506,54  1 
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.64 
BOMBA ALIMENTADORA 

COMBUSTIVEL 
1           1.643,17             1.643,17  1 

.65 BOMBA HIDRAULICA 1           7.574,91             7.574,91  1 

.66 ORBITRAL DIREÇÃO HIDRAULICA 1           3.743,16             3.743,16  1 

.67 CRUZETA 2              426,24                852,48  1 

.68 ACOPLAMENTO TRANSMISSÃO 1           3.177,45             3.177,45  1 

.69 ROLAMENTO TRANSMISSÃO 1              488,84                488,84  1 

.70 CAIXA SECA 1         11.698,36           11.698,36  1 

.71 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO 1           2.398,13             2.398,13  1 

.72 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 2           2.398,13             4.796,26  1 

.73 CILINDRO MESTRE DE FREIO 1           2.798,64             2.798,64  1 

.74 CILINDRO PEDAL FREIO 1           1.043,86             1.043,86  1 

.75 JG DE SAPATA DE FREIO 2              405,60                811,20  2 

.76 TIRANTE DE FREIO 2              254,67                509,34  1 

.77 KIT FREIO UMIDO 2           2.010,59             4.021,18  2 

.78 JG LONA FREIO DIANTEIRA 1              885,40                885,40  2 

.79 JG LONA FREIO TRASEIRO 1              885,40                885,40  2 

.80 ALAVANCA FREIO 1              688,98                688,98  1 

.81 INTERRUPTOR LUZ DE FREIO 1              256,23                256,23  1 

.82 BOMBA DE FREIO 1           2.125,85             2.125,85  1 

.83 PEDAL COMPLETO DE FREIO 1           2.857,08             2.857,08  1 

.84 CABEÇOTE PASTILHA FREIO 2           2.489,92             4.979,84  1 

.85 ALTERNADOR 1           3.071,43             3.071,43  1 

.86 TENSOR CORREIA ALTERNADOR 1              524,31                524,31  1 

.87 CORREIA ALTERNADOR 1              282,86                282,86  2 

.88 CORREIA POLI V 1              299,97                299,97  2 

.89 TUBO FLEXIVEL 1              853,82                853,82  1 

.90 CABO ACELERADOR 1              341,01                341,01  1 

.91 CABO REVERSÃO 1              574,73                574,73  1 

.92 BATERIA  1           1.335,33             1.335,33  1 

.93 CABO TOMADA FORÇA 1              518,64                518,64  1 

.94 VIDRO DA PORTA 2           1.751,96             3.503,92  1 

.95 PAINEL DE INSTRUMENTO 1         10.048,53           10.048,53  1 

.96 PNEU 4         15.267,43           61.069,72  1 

TOTAL 337.590,50   

 

LOTE 24 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: CARREGADEIRA ANO: 2013 PLACA:  

ORDEM DESCRIÇÃO M.O/HORA 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

.1 OLEO MOTOR 0,2                     490,00                          98,00  4 

.2 FILTRO OLEO  0,2                     490,00                          98,00  4 



FLS. Nº___________ 

PROC.   048/2021      

ASSIN.___________

__ 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

96 

.3 FILTRO AR SECUNDÁRIO 0,2                     490,00                          98,00  4 

.4 FILTRO AR PRIMARIO 0,2                     490,00                          98,00  4 

.5 FILTRO COMBUSTIVEL 0,2                     490,00                          98,00  4 

.6 FILTRO RACO 0,2                     490,00                          98,00  4 

.7 OLEO TRANSMISSÃO 0,5                     490,00                        245,00  2 

.8 OLEO HIDRAULICO 0,5                     490,00                        245,00  2 

.9 FILTRO HIDRAULICO 0,2                     490,00                          98,00  4 

.10 
ADITIVO 

ARREFECIMENTO 0,5 
                    490,00                        245,00  4 

.11 
RESERVATORIO FILTRO 

AR 1 
                    490,00                        490,00  1 

.12 
MODULO CENTRAL 

TRASMISSÃO 2 
                    490,00                        980,00  1 

.13 MANCAL PARTIDA 1                     490,00                        490,00  1 

.14 DENTES LATERIAIS 8                     490,00                    3.920,00  1 

.15 PARABRISA 2,5                     490,00                    1.225,00  1 

.16 BOBINA CONECTOR 1                     490,00                        490,00  1 

.17 TANQUE COMBUSTIVEL 3                     490,00                    1.470,00  1 

.18 
VALVULA DE 

EXPANSÃO 1 
                    490,00                        490,00  1 

.19 CONDENSADOR 1                     490,00                        490,00  1 

.20 EVAPORADOR 2                     490,00                        980,00  1 

.21 COMPRESSOR 2                     490,00                        980,00  1 

.22 
CONJUNTO VALVULA 

CONTROLE 3 
                    490,00                    1.470,00  1 

.23 ELETROVENTILADOR  1                     490,00                        490,00  1 

.24 SOLENOIDE 0,5                     490,00                        245,00  1 

.25 
SENSOR BOMBA 

INJETORA 0,5 
                    490,00                        245,00  1 

.26 SENSOR RÉ 0,5                     490,00                        245,00  1 

.27 SENSOR TRAÇÃO 0,5                     490,00                        245,00  1 

.28 
VALVULA 

ELETROMAGÉTICA 1,5 
                    490,00                        735,00  1 

.29 EMBOLO DO SOLENOIDE 1                     490,00                        490,00  1 

.30 LANTERNA TRASEIRA 0,5                     490,00                        245,00  1 

.31 LANTERNA DIANTEIRA 0,5                     490,00                        245,00  1 

.32 FAROL 0,5                     490,00                        245,00  1 

.33 MOTOR DE PARTIDA 2                     490,00                        980,00  1 

.34 SILENCIOSO 1,5                     490,00                        735,00  1 

.35 HELICE DO MOTOR 3                     490,00                    1.470,00  1 

.36 BOMBA DÁGUA 3,5                     490,00                    1.715,00  1 

.37 LUVA DO CARDAN 2,5                     490,00                    1.225,00  1 

.38 CAIXA DE DIREÇÃO 5                     490,00                    2.450,00  1 

.39 CILINDRO DE FREIO 2                     490,00                        980,00  1 

.40 
RETENTOR EIXO 

DIANTEIRO 3 
                    490,00                    1.470,00  1 
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.41 TERMINAL CAMBIO AÇO 2                     490,00                        980,00  1 

.42 POLIA ALTERNADOR 2                     490,00                        980,00  1 

.43 CILINDRO HIDRAULICO 6                     490,00                    2.940,00  1 

.44 
MANCAL ROLAMENTO 

EIXO 7 
                    490,00                    3.430,00  1 

.45 EIXO TOMADA FORÇA 8                     490,00                    3.920,00  1 

.46 
TRANSMISSÃO EIXO 

TAMBOR 4 
                    490,00                    1.960,00  1 

.47 IMPULSOR 1                     490,00                        490,00  1 

.48 
ADAPTADOR 

TRATOMETRO 2 
                    490,00                        980,00  1 

.49 
KIT REPARO CILINDRO 

DIREÇÃO 5 
                    490,00                    2.450,00  1 

.50 HASTE CONEXÃO 1,5                     490,00                        735,00  1 

.51 CAIXA PLANETÁRIA 10                     490,00                    4.900,00  1 

.52 RADIADOR DE OLEO 5                     490,00                    2.450,00  1 

.53 
CILINDRO DE 

EMBREAGEM 2 
                    490,00                        980,00  1 

.54 KIT DE EMBREAGEM 12                     490,00                    5.880,00  1 

.55 VOLANTE MOTOR 10                     490,00                    4.900,00  1 

.56 INTERCOOLER 3                     490,00                    1.470,00  1 

.57 RADIADOR DE AGUA 2                     490,00                        980,00  1 

.58 GRADE DO RADIADOR 1                     490,00                        490,00  1 

.59 
DEFLETOR DO 

RADIADOR 1 
                    490,00                        490,00  1 

.60 
SENSOR CONJUNTO 

RADIADOR 0,5 
                    490,00                        245,00  1 

.61 TURBINA 5                     490,00                    2.450,00  1 

.62 BICO INJETOR 4                     490,00                    1.960,00  1 

.63 BOMBA DE ALTA 5                     490,00                    2.450,00  1 

.64 

BOMBA 

ALIMENTADORA 

COMBUSTIVEL 6 

                    490,00                    2.940,00  1 

.65 BOMBA HIDRAULICA 7                     490,00                    3.430,00  1 

.66 
ORBITRAL DIREÇÃO 

HIDRAULICA 3,5 
                    490,00                    1.715,00  1 

.67 CRUZETA 2                     490,00                        980,00  1 

.68 
ACOPLAMENTO 

TRANSMISSÃO 5 
                    490,00                    2.450,00  1 

.69 
ROLAMENTO 

TRANSMISSÃO 3 
                    490,00                    1.470,00  1 

.70 CAIXA SECA 15                     490,00                    7.350,00  1 

.71 
TAMBOR DE FREIO 

DIANTEIRO 2 
                    490,00                        980,00  1 

.72 
TAMBOR DE FREIO 

TRASEIRO 2 
                    490,00                        980,00  1 

.73 
CILINDRO MESTRE DE 

FREIO 1 
                    490,00                        490,00  1 

.74 CILINDRO PEDAL FREIO 0,5                     490,00                        245,00  1 
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.75 JG DE SAPATA DE FREIO 2                     490,00                        980,00  2 

.76 TIRANTE DE FREIO 1                     490,00                        490,00  1 

.77 KIT FREIO UMIDO 1,5                     490,00                        735,00  2 

.78 
JG LONA FREIO 

DIANTEIRA 2 
                    490,00                        980,00  2 

.79 
JG LONA FREIO 

TRASEIRO 2 
                    490,00                        980,00  2 

.80 ALAVANCA FREIO 1                     490,00                        490,00  1 

.81 
INTERRUPTOR LUZ DE 

FREIO 0,5 
                    490,00                        245,00  1 

.82 BOMBA DE FREIO 6                     490,00                    2.940,00  1 

.83 
PEDAL COMPLETO DE 

FREIO 2 
                    490,00                        980,00  1 

.84 
CABEÇOTE PASTILHA 

FREIO 1 
                    490,00                        490,00  1 

.85 ALTERNADOR 2                     490,00                        980,00  1 

.86 
TENSOR CORREIA 

ALTERNADOR 2 
                    490,00                        980,00  1 

.87 CORREIA ALTERNADOR 1                     490,00                        490,00  2 

.88 CORREIA POLI V 1                     490,00                        490,00  2 

.89 TUBO FLEXIVEL 1                     490,00                        490,00  1 

.90 CABO ACELERADOR 1                     490,00                        490,00  1 

.91 CABO REVERSÃO 1,5                     490,00                        735,00  1 

.92 BATERIA  0,1                     490,00                          49,00  1 

.93 CABO TOMADA FORÇA 1                     490,00                        490,00  1 

.94 VIDRO DA PORTA 1                     490,00                        490,00  1 

.95 
PAINEL DE 

INSTRUMENTO 3 
                    490,00                    1.470,00  1 

.96 PNEU 2                     490,00                        980,00  1 

.97 
SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA 10 
                    490,33                    4.903,30   1 

.98 SERVIÇOS ELETRICO 18                     490,67                    8.832,06   1 

TOTAL 132.070,36   

 

LOTE 25 AQUISIÇÃO DE PEÇAS – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: TRATOR TT4030 ANO: PLACA: 2018 

ORDE

M 
DESCRIÇÃO QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

.1 OLEO MOTOR 18                69,44                    1.249,92  4 

.2 FILTRO OLEO  1              412,20                       412,20  4 

.3 FILTRO AR SECUNDÁRIO 1              405,41                       405,41  4 

.4 FILTRO AR PRIMARIO 1              207,56                       207,56  4 

.5 FILTRO COMBUSTIVEL 1              298,05                       298,05  4 

.6 FILTRO RACO 1              174,12                       174,12  4 

.7 OLEO TRANSMISSÃO 12                90,80                    1.089,60  2 

.8 OLEO HIDRAULICO 33                48,07                    1.586,31  2 
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.9 FILTRO HIDRAULICO 1              288,43                       288,43  2 

.10 LANTERNA DIANTEIRA 2              209,38                       418,76  1 

.11 MOTOR DE PARTIDA 1           2.372,19                    2.372,19  1 

.12 FAROL 2              363,10                       726,20  1 

.13 LANTERNA TRASEIRA 2              308,78                       617,56  1 

.14 SILENCIOSO 1              865,19                       865,19  1 

.15 BRAÇO TERCEIRO PONTO 1              678,59                       678,59  1 

.16 BOMBA DÁGUA 1           1.664,44                    1.664,44  1 

.17 
CABEÇOTE DO FILTRO 

HIDRAULICO 
1              639,89                       639,89  1 

.18 CILINDRO DIREÇÃO HIDRAULICA 1           3.518,30                    3.518,30  1 

.19 RETENTOR EIXO DIANTEIRO 1              290,61                       290,61  1 

.20 GARFO AÇO 1           3.622,29                    3.622,29  1 

.21 ESTABILIZADOR 2              476,34                       952,68  1 

.22 
GARFO DO SISTEMA 

HIDRAULICO 
1              310,33                       310,33  1 

.23 CILINDRO DIREÇÃO TRAÇÃO 1           3.518,30                    3.518,30  1 

.24 DIREÇÃO HIDROSTÁTICA 1           2.812,96                    2.812,96  1 

.25 TERMINAL DIREÇÃO 2              620,02                    1.240,04  1 

.26 
BRAÇO ESTABILIZADOR 

HIDRAULICO 
1              736,57                       736,57  1 

.27 
ROLAMENTO ESFERICO EIXO 

DIANTEIRO 
1              625,99                       625,99  1 

.28 UNIÃO CAIXA CAMBIO 1           7.635,86                    7.635,86  1 

.29 EIXO TOMADA FORÇA 1           2.161,17                    2.161,17  1 

.30 MANGA DE EIXO DIANTEIRO 1           5.884,71                    5.884,71  1 

.31 CAIXA ROLAMENTO 1           2.130,46                    2.130,46  1 

.32 ADAPTADOR TRATOMETRO 1           1.742,16                    1.742,16  1 

.33 KIT REPARO CILINDRO DIREÇÃO 1              340,78                       340,78  1 

.34 BRAÇO NIVELADOR 2           1.348,75                    2.697,50  1 

.35 HASTE CONEXÃO 1                92,81                         92,81  1 

.36 BARRA DIREÇÃO CURTA 1              907,33                       907,33  1 

.37 BARRA DIREÇÃO LONGA 1           1.381,02                    1.381,02  1 

.38 SUPORTE AÇO TOMADA FORÇA 1           3.039,57                    3.039,57  1 

.39 CILINDRO DE EMBREAGEM 1              538,59                       538,59  1 

.40 KIT DE EMBREAGEM 1           4.954,50                    4.954,50  1 

.41 
LUVA ACOPLAMENTO 

EMBREAGEM 
1           1.682,79                    1.682,79  1 

.42 VOLANTE MOTOR 1           4.086,86                    4.086,86  1 

.43 INTERCOOLER 1           2.430,72                    2.430,72  1 

.44 RADIADOR DE ÁGUA 1           4.198,51                    4.198,51  1 

.45 TURBINA 1           6.350,20                    6.350,20  1 

.46 BICO INJETOR 4           3.834,34                  15.337,36  1 

.47 BOMBA DE ALTA 1         14.838,81                  14.838,81  1 
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.48 
BOMBA ALIMENTADORA 

COMBUSTIVEL 
1           1.643,17                    1.643,17  1 

.49 BOMBA HIDRAULICA 1           3.133,82                    3.133,82  1 

.50 
ORBITRAL DIREÇÃO 

HIDRAULICA 
1           4.174,99                    4.174,99  1 

.51 
CARCAÇA ARTICULADORA 

DIREÇÃO  
1           3.467,29                    3.467,29  1 

.52 BARRA DIREÇÃO 1           1.381,02                    1.381,02  1 

.53 ROLAMENTO TRANSMISSÃO 1              382,11                       382,11  1 

.54 VARETA NÍVEL OLEO 1              421,05                       421,05  1 

.55 CILINDRO MESTRE DE FREIO 1              887,20                       887,20  1 

.56 CILINDRO PEDAL FREIO 1              838,22                       838,22  1 

.57 COMANDO FREIO 1           1.941,79                    1.941,79  1 

.58 DISCO DE FREIO  6           1.558,92                    9.353,52  1 

.59 TIRANTE DE FREIO 2              191,01                       382,02  1 

.60 KIT FREIO UMIDO 2           1.589,05                    3.178,10  2 

.61 GARFO DE FREIO 1              270,69                       270,69  1 

.62 KIT LONA FREIO 1              271,76                       271,76  2 

.63 ALAVANCA FREIO 1              522,28                       522,28  1 

.64 INTERRUPTOR LUZ DE FREIO 1              238,10                       238,10  1 

.65 CUBO DE FREIO  2              641,20                    1.282,40  1 

.66 ANEL RETENTOR FREIO 2              265,54                       531,08  1 

.67 ALTERNADOR 1           2.723,87                    2.723,87  1 

.68 TENSOR CORREIA ALTERNADOR 1           1.312,82                    1.312,82  1 

.69 CORREIA ALTERNADOR 1              192,56                       192,56  2 

.70 CORREIA POLI V 1              250,67                       250,67  2 

.71 TOMADA DE FORÇA TRASEIRA 1           4.700,27                    4.700,27  1 

.72 
PONTEIRA DA TOMADA DE 

FORÇA 
1              297,95                       297,95  1 

.73 RETENTOR TOMADA FORÇA 1              186,56                       186,56  1 

.74 CABO ACELERADOR 1              308,73                       308,73  1 

.75 TRAVA DO CAPO 1              459,03                       459,03  1 

.76 BATERIA  1           1.335,33                    1.335,33  1 

.77 CABO TOMADA FORÇA 1              486,17                       486,17  1 

.78 CHAVE DE IGNIÇÃO 1              371,15                       371,15  1 

.79 VALVULA TERMOSTÁTICA 1              442,52                       442,52  1 

.80 COXIM CABINE 2           2.050,00                    4.100,00  1 

.81 VIDRO DA PORTA 2           1.543,54                    3.087,08  1 

.82 MANOPLA PAINEL CABINE 1              170,53                       170,53  1 

.83 PAINEL DE INSTRUMENTO 1           3.199,78                    3.199,78  1 

.84 BARRA ENGANTE TRAÇÃO 1           2.834,24                    2.834,24  1 

.85 TERMINAL CARDAN 1              580,13                       580,13  1 

.86 CRUZETA 2              131,94                       263,88  1 

.87 RETROVISOR 2              446,80                       893,60  1 
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.88 PNEU DIANTEIRO 2           5.559,15                  11.118,30  1 

.89 PNEU TRASEIRO 2         12.092,47                  24.184,94  1 

TOTAL 211.554,92   

 

LOTE 26 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

VEÍCULO: TRATOR TT4030 ANO: PLACA: 2018 

ORDEM DESCRIÇÃO M.O/HORA 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 

(R$) 

REPOSIÇÃO 

NO ANO 

.1 OLEO MOTOR 0,2                     490,00                             98,00  4 

.2 FILTRO OLEO  0,2                     490,00                             98,00  4 

.3 FILTRO AR SECUNDÁRIO 0,2                     490,00                             98,00  4 

.4 FILTRO AR PRIMARIO 0,2                     490,00                             98,00  4 

.5 FILTRO COMBUSTIVEL 0,2                     490,00                             98,00  4 

.6 FILTRO RACO 0,2                     490,00                             98,00  4 

.7 OLEO TRANSMISSÃO 0,5                     490,00                          245,00  2 

.8 OLEO HIDRAULICO 0,5                     490,00                          245,00  2 

.9 FILTRO HIDRAULICO 0,2                     490,00                             98,00  2 

.10 LANTERNA DIANTEIRA 0,5                     490,00                          245,00  1 

.11 MOTOR DE PARTIDA 2                     490,00                          980,00  1 

.12 FAROL 1                     490,00                          490,00  1 

.13 LANTERNA TRASEIRA 1                     490,00                          490,00  1 

.14 SILENCIOSO 1                     490,00                          490,00  1 

.15 BRAÇO TERCEIRO PONTO 2                     490,00                          980,00  1 

.16 BOMBA DÁGUA 3                     490,00                       1.470,00  1 

.17 
CABEÇOTE DO FILTRO 

HIDRAULICO 2,5 
                    490,00                       1.225,00  1 

.18 
CILINDRO DIREÇÃO 

HIDRAULICA 3 
                    490,00                       1.470,00  1 

.19 
RETENTOR EIXO 

DIANTEIRO 2,5 
                    490,00                       1.225,00  1 

.20 GARFO AÇO 4                     490,00                       1.960,00  1 

.21 ESTABILIZADOR 1                     490,00                          490,00  1 

.22 
GARFO DO SISTEMA 

HIDRAULICO 2 
                    490,00                          980,00  1 

.23 
CILINDRO DIREÇÃO 

TRAÇÃO 4 
                    490,00                       1.960,00  1 

.24 DIREÇÃO HIDROSTÁTICA 6                     490,00                       2.940,00  1 

.25 TERMINAL DIREÇÃO 1                     490,00                          490,00  1 

.26 
BRAÇO ESTABILIZADOR 

HIDRAULICO 1 
                    490,00                          490,00  1 

.27 
ROLAMENTO ESFERICO 

EIXO DIANTEIRO 5 
                    490,00                       2.450,00  1 

.28 UNIÃO CAIXA CAMBIO 8,5                     490,00                       4.165,00  1 

.29 EIXO TOMADA FORÇA 5                     490,00                       2.450,00  1 

.30 
MANGA DE EIXO 

DIANTEIRO 4,5 
                    490,00                       2.205,00  1 



FLS. Nº___________ 

PROC.   048/2021      

ASSIN.___________

__ 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

102 

.31 CAIXA ROLAMENTO 3                     490,00                       1.470,00  1 

.32 
ADAPTADOR 

TRATOMETRO 1 
                    490,00                          490,00  1 

.33 
KIT REPARO CILINDRO 

DIREÇÃO 2 
                    490,00                          980,00  1 

.34 BRAÇO NIVELADOR 2                     490,00                          980,00  1 

.35 HASTE CONEXÃO 0,5                     490,00                          245,00  1 

.36 BARRA DIREÇÃO CURTA 1                     490,00                          490,00  1 

.37 BARRA DIREÇÃO LONGA 1                     490,00                          490,00  1 

.38 
SUPORTE AÇO TOMADA 

FORÇA 1,5 
                    490,00                          735,00  1 

.39 CILINDRO DE EMBREAGEM 1                     490,00                          490,00  1 

.40 KIT DE EMBREAGEM 7                     490,00                       3.430,00  1 

.41 
LUVA ACOPLAMENTO 

EMBREAGEM 5 
                    490,00                       2.450,00  1 

.42 VOLANTE MOTOR 7                     490,00                       3.430,00  1 

.43 INTERCOOLER 1                     490,00                          490,00  1 

.44 RADIADOR DE ÁGUA 3                     490,00                       1.470,00  1 

.45 TURBINA 4                     490,00                       1.960,00  1 

.46 BICO INJETOR 5                     490,00                       2.450,00  1 

.47 BOMBA DE ALTA 7                     490,00                       3.430,00  1 

.48 
BOMBA ALIMENTADORA 

COMBUSTIVEL 2 
                    490,00                          980,00  1 

.49 BOMBA HIDRAULICA 3                     490,00                       1.470,00  1 

.50 
ORBITRAL DIREÇÃO 

HIDRAULICA 2 
                    490,00                          980,00  1 

.51 
CARCAÇA ARTICULADORA 

DIREÇÃO  1,5 
                    490,00                          735,00  1 

.52 BARRA DIREÇÃO 1                     490,00                          490,00  1 

.53 
ROLAMENTO 

TRANSMISSÃO 2 
                    490,00                          980,00  1 

.54 VARETA NÍVEL OLEO 0,1                     490,00                             49,00  1 

.55 
CILINDRO MESTRE DE 

FREIO 0,5 
                    490,00                          245,00  1 

.56 CILINDRO PEDAL FREIO 0,5                     490,00                          245,00  1 

.57 COMANDO FREIO 1                     490,00                          490,00  1 

.58 DISCO DE FREIO  0,5                     490,00                          245,00  1 

.59 TIRANTE DE FREIO 1                     490,00                          490,00  1 

.60 KIT FREIO UMIDO 2                     490,00                          980,00  2 

.61 GARFO DE FREIO 3                     490,00                       1.470,00  1 

.62 KIT LONA FREIO 2                     490,00                          980,00  2 

.63 ALAVANCA FREIO 2                     490,00                          980,00  1 

.64 
INTERRUPTOR LUZ DE 

FREIO 0,5 
                    490,00                          245,00  1 

.65 CUBO DE FREIO  2                     490,00                          980,00  1 

.66 ANEL RETENTOR FREIO 1                     490,00                          490,00  1 

.67 ALTERNADOR 2                     490,00                          980,00  1 
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.68 
TENSOR CORREIA 

ALTERNADOR 3 
                    490,00                       1.470,00  1 

.69 CORREIA ALTERNADOR 0,5                     490,00                          245,00  2 

.70 CORREIA POLI V 0,5                     490,00                          245,00  2 

.71 
TOMADA DE FORÇA 

TRASEIRA 1 
                    490,00                          490,00  1 

.72 
PONTEIRA DA TOMADA DE 

FORÇA 1,5 
                    490,00                          735,00  1 

.73 
RETENTOR TOMADA 

FORÇA 1 
                    490,00                          490,00  1 

.74 CABO ACELERADOR 1                     490,00                          490,00  1 

.75 TRAVA DO CAPO 1                     490,00                          490,00  1 

.76 BATERIA  0,1                     490,00                             49,00  1 

.77 CABO TOMADA FORÇA 1                     490,00                          490,00  1 

.78 CHAVE DE IGNIÇÃO 0,1                     490,00                             49,00  1 

.79 VALVULA TERMOSTÁTICA 2                     490,00                          980,00  1 

.80 COXIM CABINE 5                     490,00                       2.450,00  1 

.81 VIDRO DA PORTA 2                     490,00                          980,00  1 

.82 MANOPLA PAINEL CABINE 1                     490,00                          490,00  1 

.83 PAINEL DE INSTRUMENTO 2                     490,00                          980,00  1 

.84 BARRA ENGANTE TRAÇÃO 3                     490,00                       1.470,00  1 

.85 TERMINAL CARDAN 2                     490,00                          980,00  1 

.86 CRUZETA 2                     490,00                          980,00  1 

.87 RETROVISOR 0,5                     490,00                          245,00  1 

.88 PNEU DIANTEIRO 0,5                     490,00                          245,00  1 

.89 PNEU TRASEIRO 0,5                     490,00                          245,00  1 

.90 
SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA 10 
                    490,00                       4.900,00  1 

.91 SERVIÇOS ELETRICO 18                     490,00                       8.820,00  1 

TOTAL 99.813,00   

 

7. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

7.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

com reposição de peças e acessórios genuínos e originais da marca do veículo, para a frota deste Município, 

conforme quadro demonstrativo neste anexo, sendo que o Município de Serrano do Maranhão poderá incluir 

ou excluir veículos a qualquer momento. 

7.2. Entende-se por VEÍCULOS LEVES, correspondendo a ciclomotor, motoneta, motocicleta, 

triciclo, quadriciclo, automóvel, utilitário, caminhonete e camioneta, com peso bruto total - PBT inferior 

ou igual a 3.500 kg; VEÍCULOS PESADOS' correspondendo a ônibus, micro-ônibus, caminhão, 

caminhão trator, trator de rodas, trator misto, chassi-plataforma, motor-casa, reboque ou semirreboque 

e suas combinações, (Resolução CONTRAN nº 396 de 13/12/2011) 

7.3. Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo com a finalidade 

de avaliar as condições para o perfeito funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em 

peças, acessórios e outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com 

os manuais e normas específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao seu 

bom funcionamento. 

7.4. Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, para possibilitar a 

reparação de defeitos e falhas em qualquer unidade do veículo, com substituição de peças e acessórios 
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genuínos, bem como serviços de mecânica, em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, sistema de ar condicionado, 

caixa de câmbio, parte elétrica, soldas, estofamento, lanterneiro, pintura, tornearia, capotaria, sistema de molas, 

escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, alinhamento, balanceamento, colagem de pneus, 

vidraçaria, lubrificação (troca de óleo), retífica de motor e bomba e outros serviços afins que se façam 

necessários para tornar operacional o veículo, ocasionalmente desativado em decorrência de defeitos, bem 

como, para reparar avarias. 

7.5.  Entende-se por peças e acessórios originais aqueles de primeira linha de fabricação, que não sejam 

recondicionados, manufaturados, reciclados ou de segunda linha. 

7.6. Entende-se por peças e acessórios genuínos aqueles utilizados na montagem dos veículos pelo 

fabricante ou para a revenda nas concessionárias autorizadas dos veículos. 

 

8. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

8.1. Serviços mecânicos. 

8.2. Serviços de lanternagem e pintura. 

8.3. Serviços na parte elétrica em geral. 

8.4. Serviços de tapeçaria. 

8.5. Alinhamento/Balanceamento. 

8.6. Serviços de borracharia em geral. 

8.7. Serviços de funilaria 

8.8. Serviços de tornearia 

8.9. Serviços de molas 

8.10. Outros serviços necessários ao perfeito funcionamento dos veículos descritos neste edital. 

 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

9.1. Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa e 

especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido ao fato dos 

veículos possuírem componentes eletroeletrônicos que necessitam de monitoramento e diagnósticos precisos, 

a Contratada deve dispor de uma estrutura mínima composta de: instalações físicas adequadas, aparato 

tecnológico traduzido em equipamentos eletroeletrônicos apropriados e mão-de-obra especializada em 

mecânica em geral. 

9.2. A Contratada deve possuir oficina bem estruturada, e, ainda: 

a) possuir área útil disponível para receber, com segurança, simultaneamente, até 03 (três) veículos para 

manutenção; 

b) possuir os recursos essenciais para que os serviços prestados tenham a técnica, qualidade, presteza exigida 

para os padrões do fabricante dos veículos tais como: 

c) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada marca específica; 

d) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos; 

e) Ferramentas adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e precisão. 

9.3. Os serviços de borracharia, alinhamento, balanceamento, lanternagem, pintura, tornearia, molas, 

capotaria, funilaria, retífica de motores, poderão ser subcontratados, sendo de inteira responsabilidade da 

Contratada qualquer falha na execução dos serviços ou por emprego de peças inadequadas. 

 

10. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. A Contratada deverá apresentar à Divisão de Transportes do Município de Serrano do Maranhão, 

gratuitamente, previamente à execução do serviço, orçamento detalhado, no prazo máximo e não superior a 02 

(dois) dias, contados a partir do recebimento do veículo, com exceção dos serviços de reparo no motor 

(montagem e desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será de, no máximo, 05 (cinco) dias, devendo 

conter no orçamento: - Relação de peças a serem utilizadas no referido serviço, juntamente com o valor das 

mesmas; 

- Tempo a ser gasto na prestação do serviço, de conformidade com a tabela tempária aqui informada. 

- Cláusula de garantia dos serviços prestados, que não poderá ser inferior a 90(noventa) dias, após a entrega 

do mesmo em perfeito funcionamento, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor, assim como, a 
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garantia das peças utilizadas deverá ser de no mínimo 12(doze) meses. 

10.2. A Divisão de Transportes do Município de Serrano do Maranhão poderá recusar o orçamento, pedir 

sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que for 

aprovado em todo ou em parte. 

10.3. Os serviços serão realizados nas dependências da contratada ou nas dependências do Município de 

Serrano do Maranhão, em casos excepcionais, mediante autorização da Gerência de Transportes, devendo a 

mesma permitir livre acesso de representantes do Município, para que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 

10.4. Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos daquela específica 

marca. 

10.5. A manutenção corretiva e a manutenção preventiva ocorrerão quando o Município julgar necessário. 

10.6. A empresa deverá ter estrutura para receber no mínimo 03 (três) veículos por vez para manutenção. 

 

11. FORNECIMENTO DAS PEÇAS 

11.1. A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios genuínos e originais de cada 

marca, sem recondicionamento ou pré-utilização, necessários aos reparos dos veículos, obedecendo a 

recomendação do fabricante de cada automóvel. 

11.2. A Contratada deverá encaminhar à Divisão de Transportes, juntamente com a nota fiscal das peças 

substituídas, a comprovação do valor das peças na tabela oficial de preços do fabricante de cada automóvel, 

demonstrando, assim, a aplicação do percentual de desconto ofertado na licitação. 

11.3. A Contratada encaminhará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do 

recebimento do veículo, prévio orçamento dos serviços à Gerência da Divisão de Transportes para devida 

análise e autorização. 

11.4. A Contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados após 

autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Divisão de Transportes. 

11.5. Quando por ventura a peça a ser utilizada/trocada, não constar na tabela de preços do 

fabricante, a empresa contratada deverá apresentar orçamento da concessionária local se houver, e no 

caso de não ter concessionária local, apresentar orçamento de concessionária regional ou ainda estadual. 

 

12. GARANTIA DOS SERVIÇOS E PEÇAS 

12.1. Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e acessórios, contada a partir 

da data do recebimento do veículo pelo Município de Serrano do Maranhão, no que diz respeito a quaisquer 

vícios que venham a surgir quando do uso adequado do produto. Esta garantia não poderá ser inferior a 

12(doze) meses, salvo disposição contrária do fabricante. 

12.2. Os serviços executados deverão ser garantidos contra defeito de montagem e instalação pelo período 

de 90(noventa) dias, contados a partir da data do recebimento do veículo pelo Município de Serrano do 

Maranhão. 

12.3. A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou rescisão do contrato. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Entregar os veículos limpos, interna e externamente e aspirados, quando for o caso, após a execução 

dos serviços. 

13.2. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e 

perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

13.3. Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, responsabilizando-se por 

quaisquer danos ocorridos aos mesmos. 

13.4. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Contratante, incluindo todos os 

pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em caso de furto ou 

roubo, incêndio ou acidente, independente de culpa, não transferindo a responsabilidade a possíveis 

subcontratados ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do 

mesmo ao Contratante. 

13.5. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados 

direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do Município de Serrano 
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do Maranhão ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 

13.6. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município for compelido a 

responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios. 

13.7. Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 (vinte 

quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços contratados. 

13.8. Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 

execução do objeto contratado. 

13.9. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante; 

13.10. Refazer em, no máximo 24 horas, contados a partir da comunicação, os serviços que forem rejeitados. 

13.11. Executar quaisquer serviços não relacionados neste Termo de Referência considerados essenciais ou 

imprescindíveis ao funcionamento dos veículos. 

13.12. Indicar à Divisão de Transportes do Município o Preposto, com competência para manter 

entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato. 

13.13. Não utilizar mão-de-obra de terceiros SEM EXPRESSA E PRÉVIA autorização do Contratante, 

durante a vigência do contrato. 

13.14. Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para executar os serviços nos 

veículos de cada marca específica; 

13.15. Entregar na Divisão de Transporte do Município de Serrano do Maranhão as peças e componentes 

substituídos, devidamente acondicionadas, no ato da entrega do veículo consertado. 

 

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados. 

14.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por 

parte da contratada. 

14.3. Transportar os veículos para a oficina da Contratada. 

14.4. Efetuar o pagamento a empresa vencedora no prazo de 30 (vinte e oito) dias após a entrega com a nota 

fiscal; 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos serviços realizados com o 

discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite pelo Diretor da Divisão de Transportes e de acordo 

com a programação financeira da Administração Municipal de Serrano do Maranhão, obedecendo ao descrito 

abaixo: 

15.2. O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária, informado pelo contratado em sua 

proposta mediante a respectiva nota fiscal. 

15.3. Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso até seu 

recebimento definitivo; 

15.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 

partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

15.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

 

Elaborado este Termo de Referencia por 

 

Serrano do Maranhão/MA, 23 de junho de 2021 

 

 

______________________________ 

Claudio Henrique Baêtas Simas 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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Aprovado este Termo de Referencia 

 

 

Serrano do Maranhão/MA, 15 de julho de 2021 

 
 

______________________________ 
Claudio Luiz Lima Cunha 

Secretário Municipal de Governo e Articulação Politica 

 

 

Aprovado este Termo de Referencia 

 

 

Serrano do Maranhão/MA, 15 de julho de 2021 

 
 

______________________________ 
Ramiro José Saif Campos 

Secretário Municipal de Saúde 

 
 

Aprovado este Termo de Referencia 

 

 

Serrano do Maranhão/MA, 15 de julho de 2021 

 
 

______________________________ 
Mayara Fernanda Silvestre Chaves 

Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 

 
 

Aprovado este Termo de Referencia 

 

 

Serrano do Maranhão/MA, 15 de julho de 2021 

 
 

______________________________ 
Merisson Pireis Abreu 

Secretário Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Conforme especificações do Edital e Termo de Referência 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

Pregão eletrônico - SRP Nº. 015/2021  

  

Empresa:   

Endereço:  Cidade:  

CNPJ:  Inscrição Estadual   

  

  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS LICITAÇÃO Nº.: 015/2021  

   

 

  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ Nº.:  

  

 

  

REPRESENTANTE LEGAL:  

 

  

TEL: (xx)   

  

  

FAX: (xx)  

  

  

E-mail:  

 

Item  Descrição do 

Produto  

Apres.  Qtde 

Estimada  

Preço 

Unitário R$  

Preço 

Total  

R$  

Marca  

              

Valor total do LOTE ÚNICO     

PRAZOS:  
 

VALIDADE:  
 

GARANTIA:  
 

DATA: __/__/__       ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

______________________  
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

  

Aos .... dias ...... do mês de .................. do ano de ........................, presente de um lado o MUNICÍPIO 

DE SERRANO DO MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXX, 

neste ato representado por seu Secretário, XXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.626/0001-01, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro as empresas 

......................................................, representadas pelo seus representantes legais, Senhor 

(a)............................, com sede na ......................................, inscritas no CNPJ/MF sob o  número 

..................., simplesmente denominada de FORNECEDOR(ES), firmam a presente ATA DE 

REGISTROS DE PREÇOS, para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

................................ AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SERRANO DO 

MARANHÃO/MA, mediante a necessidade da CONTRATANTE, conforme decisão exarada no 

Processo Administrativo nº XXXXXX e homologada, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 

XXXXXXX, para Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93, Decreto 

Municipal nº 12/2021, e subsidiariamente das Leis Complementares nºs 123/06, 147/14 e 155/16, e 

legislação pertinente, consoante as seguintes cláusulas e condições:   

  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico SRP nº 

XXXXXXXX, conforme especificações e condições constantes neste instrumento, no qual estão 

contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem adquiridos pela 

Administração, na medida das suas necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que 

a este termo integram, como se transcritas.   

1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 

assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser 

convidados a firmar as contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas 

pertinentes.  

1.3. A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo III do Edital.  

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, 

não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.   
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1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 

disposição da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que 

necessitar, até o limite estabelecido.  

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 

condições.   

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

constantes nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, 

limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item registrado.  

1.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 

contratantes.  

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas para pagamento do fornecimento do material previsto nesta Ata correrão por 

conta das Dotações Orçamentárias, discriminadas na Autorização para Fornecimento - AF. 

3. DO PREÇO E ITENS REGISTRADOS 

3.1. O preço de cada item encontra-se especificado nesta ARP.   

3.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, 

encargos sociais, administração, lucros, equipamentos e transporte de veículo e de pessoal e qualquer 

despesa acessória ou necessária, não especificada neste Edital.  

3.3. O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as 

quando inexatas.  

3.4. Os preços registrados são os seguintes: 

Item Descrição dos Produtos 
Unidad

e 

Quanti

dade 
 Unitário   Total  

1 ................ .... ..... ...... ........... 

 

3.5. Desde que devidamente justificada a vantagem, e dentro de seu prazo de validade, esta ARP 

poderá ser utilizada por qualquer outro órgão ou entidade municipal que não tenha participado do 

registro de preços, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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3.6. As adesões efetuadas por cada órgão não participante não poderá ultrapassar a 50% dos 

quantitativos registrados para o Órgão Gerenciador; 

3.7. O total de adesões por órgãos não participantes não poderá ultrapassar no total o quíntuplo 

dos quantitativos registrados para o Órgão Gerenciador, independentemente do número de órgãos não 

participantes que fizerem as adesões. 

3.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

4. DO REAJUSTE  

4.1. O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

4.2. Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela 

“Administração”. 

4.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos 

ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

4.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização 

dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pela 

Secretaria de Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência 

do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, 

matérias-primas, componentes ou de outros documentos.  

4.5. atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado.  

5. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E 

REVISÃO 

5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

5.2. A revisão de preços do contrato, nos termos do art. 65 inciso II letra “d”  da Lei Federal nº 

8.666/93, dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 

insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 

tornou excessivo.  
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5.3. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do 

registro, ou por iniciativa da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e 

disponibilizando-o no site oficial.  

6. DOS PRAZOS  

6.1. O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de 

até 10 (dez) dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município.  

6.2. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da 

presente Ata, podendo ser prorrogada nos termos da legislação. 

6.3. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Prefeitura. Quando ocorrer o vencimento fora 

do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subseqüente, sem ônus.  

6.4. Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá 

repetir o julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado 

no Diário Oficial do Município.  

7. DO PAGAMENTO  

7.1. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias do mês subsequente, com a apresentação da 

Nota Fiscal devidamente atestada 

7.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada.  

7.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 30 dias após a data de sua apresentação válida.   

7.4. O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova 

proposta apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na 

data da entrega.  

7.5. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 

será solicitado, imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo 

de tempo não será considerado para efeito de atualização do valor contratado.  
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7.6. O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao 

Fornecedor.  

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. As obrigações decorrentes do fornecimento do material constante do Registro de Preços a 

serem firmadas entre o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização para 

Fornecimento - AF, observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação 

vigente.  

8.2. O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os 

quantitativos dos bens de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos 

estabelecidos no Edital. 

8.3. hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo 

e condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto ao preço.  

8.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar 

de mais de um Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse 

público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 

com o solicitado pelo Município, observadas as condições do Edital e os preços registrados dos 

demais Fornecedores. 

8.5. O licitante obrigar-se-á a fornecer o objeto, para o qual foi classificado, durante o período da 

revisão prevista para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão.  

8.6. Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações 

que visem esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida 

do objeto deste instrumento no Diário Oficial do Município. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

9.1. O FORNECEDOR, além das determinações contidas no ANEXO I do instrumento 

convocatório e daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:  

9.2. Cumprir e fazer cumprir as normas e instruções editadas pela Licitante e pelo Poder Público 

Municipal de referência ao objeto desta licitação.  

9.3. Se responsabilizar financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, 

por quaisquer danos causados à União, Estados ou ao Município, e ainda a outrem, em função da 

execução do CONTRATO objeto desta Licitação.  
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9.4. Dispor de toda mão-de-obra necessária à entrega do objeto do contrato, obrigando-se ao fiel 

cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação trabalhista, de previdência 

social e de seguro pela qual é responsável.  

9.5. Assumir e a promover sob sua exclusiva responsabilidade e à sua custa, o pagamento de todos 

os impostos, taxas e quaisquer outros tributos de origem federal, estadual e municipal, vigentes na 

data de assinatura do presente instrumento, sob o fornecimento do material ora contratado ou gerado 

por fatos ligados à execução do contrato, como também manter-se inteiramente quite com as 

contribuições previdenciárias, mediante rigorosa comprovação de ausência de débitos para com os 

órgãos públicos.  

9.6. Entregar os objetos licitados no Município de Serrano do Maranhão, em até 02 (dois) dias 

úteis, após o recebimento da Ordem de Fornecimento emitida.  

9.7. Os materiais fornecido deverão apresentar qualidade, especificações e classificações idênticas 

àquelas apresentadas no momento da classificação.  

9.8. Em caso de reprovação dos objetos por quaisquer irregularidades constatada pelo 

MUNICÍPIO, será imediatamente devolvido e o fornecedor terá no máximo 24 (vinte e quatro) horas 

para providenciar a troca.  

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 

obriga-se a:  

10.1.1. fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, 

no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;  

10.1.2. realizar o pagamento pela execução do contrato;  

10.1.3. proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na  imprensa  

oficial, condição  indispensável  para  sua  validade  e  eficácia  

11. DA ENTREGA 

11.1. Os materiais serão entregue no local e prazo indicados na AF e recebidos por servidor 

responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual 

procederá a conferência.  

11.2. O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os 

procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n.º  8.666/93.  
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12. DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitará o 

Fornecedor às sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a prévia 

e ampla defesa em processo administrativo. 

12.2. A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização para Fornecimento - AF, 

ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração.  

12.3. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

12.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar 

o Contrato ou a Autorização para Fornecimento - AF, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da 

data de sua convocação; 

12.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 

12.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada 

dia subseqüente ao trigésimo dia.   

12.4. O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao Fornecedor o valor 

de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas na 

Ata.  

12.5. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 

Fornecedor da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

12.6. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades 

de impedimento temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade 

que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro.  

12.7. A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades cabíveis.  

12.8. O Fornecedor se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os danos 

decorrentes de atraso, paralisação ou interrupção da entrega, exceto quando isto ocorrer por exigência 

do Município ou, ainda, por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser devidamente 

comunicadas ao Município no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a sua ocorrência.  

12.9. O Fornecedor manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão-

de-obra para execução completa e eficiente do objeto deste instrumento;  
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13. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei n.º 

8.666/93.  

13.2. Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra 

integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no 

Edital.  

13.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas no 

Art. 79 da Lei n.º 8.666/93. 

13.4. O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos Arts. 77 

a 80 da Lei n.º 8.666/93.   

14. DA COBRANÇA JUDICIAL 

14.1. As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, 

ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.  

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela  

15.2.  Em caso de divergência entre a AF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente 

entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência 

comunicada a SSA para adoção das providências cabíveis.  

15.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o 

Fornecedor da total responsabilidade na execução deste fornecimento.  

16. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

16.1. O Fornecedor se obriga a proceder o fornecimento, objeto deste instrumento na conformidade 

do constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da transcrição, 

para todos os fins e efeitos legais.  

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento. 
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18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

18.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

18.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, 

quando:  

I – o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, 

Autorização para Fornecimento e Contrato;  

II - o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de 

Preços;  

III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de 

Preços, por um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.  

18.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

II - por razões de interesse público, devidamente fundamentado.  

18.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, será feita por escrito, juntando-

se o comprovante de recebimento nos autos que deram origem ao registro.   

18.5. No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da data da publicação. 

18.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por 

escrito, desde que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as 

exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços.  

18.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do 

Fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no 

instrumento convocatório e na presente Ata.  

18.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição 

dos bens constantes do Registro de Preços.   
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19. DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da comarca de Cururupu, Estado do Maranhão, para dirimir eventuais 

conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que possa ser.  

  

Serrano do Maranhão/MA,  ... de ................ de 2021.   

  

Assinaturas:   

  

___________________________________  
CONTRATANTE  

  

___________________________________ FORNECEDOR  

  

  

Testemunhas: ___________________   ____________________  
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO XXX/XXXX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 - SRP 

 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO 

DO MARANHÃO-MA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXX, PARA 

EVENTUAL E FUTURA ........................... DE 

INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SERRANO 

DO MARANHÃO/MA 

 

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as partes, de 

um lado, como CONTRATANTE, a Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 01.612.626/0001-11, com sede na 

Avenida das Palmeiras, S/N, Centro, Serrano do Maranhão, CEP 65.269-000, neste ato representada 

pelo Senhor Secretário Municipal de Saúde, ................., CPF nº ......................, residente e 

domiciliado nesta cidade, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, com CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu representante 

JXXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXX e RG 

XXXXXXXXXXXXX, residente XXXXXXXXXXXXXXXX tem entre si justo e contratado o que 

se segue e mutuamente concordam:   

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

  

1.1. Contratação de Empresa Especializada para eventual e futura aquisição ............................ de 

interesse do Município de Serrano do Maranhão/MA, conforme especificações e condições 

constantes no Termo de Referência, para atendimento ao Poder Executivo de Serrano do Maranhão, 

conforme planilhas abaixo e proposta de preços no Pregão Eletrônico nº 015/2021, oriundo do 

processo administrativo nº 048/2021, bem como da Ata de Registro de Preços nº xx/xxxx. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO  

  

2.1. Conforme proposta apresentada e adjudicada, o valor global do contrato é de 

XXXXXXXXXXXXX, valor bruto, a ser pago em parcelas mensais e consecutivas, até o décimo dia 

útil de cada mês subseqüente ao fornecimento do serviço, mediante a apresentação de Nota Fiscal 

adequadamente preenchida.  

 

2.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a 

CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
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sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas fiscais/faturas.  

 

2.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

 

2.4. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

 

2.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

 

2.6 Itens contratados: 

 

Item Descrição dos Produtos 
Unidad

e 

Quanti

dade 
 Unitário   Total  

1 ................ .... ..... ...... ........... 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

  

3.1. A presente contratação se dá em regime de prestação de serviços sem vínculo empregatício, por 

regime de preço global.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO  

  

4.1. Os Serviços contratados deverão ser executados no prazo de vigência do contrato.  

  

4.2. Os serviços do objeto serão entregues no prédio da Prefeitura Municipal e respectivos 

departamentos, quando for o caso.  

  

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA  

  

5.1. O presente contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2021, podendo ser rescindido 

unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinente às licitações e contratos 

públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º 

da Lei Federal nº8. 666/93, mediante prévia justificativa.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

  

6.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido no Artigo 65 

e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

7.1. As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta da classificação e dotações 

orçamentárias abaixo especificadas, e consignadas no Orçamento Programa previsto para o corrente 

exercício, na seguinte Rubrica:  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  

 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

8.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados rigorosamente de acordo com 

as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes ou 

fornecidas pelo município, e ainda: 

  

a) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

b) executar os serviços de acordo com o prazo e condições avençados no presente contrato.  

 

c) manter na execução dos serviços, o pessoal profissional e qualificado, bem como o 
equipamento necessário, podendo, porém a fiscalização da Prefeitura exigir em ambos os casos e a 
qualquer momento, o aumento, substituição ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades 
detectadas; 

 

d) havendo ausência ou impedimento de algum profissional a empresa deverá substituí-lo 
imediatamente por outro igualmente qualificado e habilitado tecnicamente através de comprovação 
documental a ser apresentada e com a aprovação da contratante; 

 

e) responsabilizar-se pelo pagamento dos vencimentos dos seus funcionários, bem como, pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais de qualquer natureza para com os mesmos, notadamente 
àquelas referentes às leis trabalhistas, ficando, dessa forma, expressamente excluída a 
responsabilidade da CONTRATANTE, sobre o direito aos quais fazem jus esses trabalhadores em 
razão dos serviços prestados;  

 

f) responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos noturnos, e ainda por todos os danos e prejuízos que,a qualquer título, causarem aos 
terceiros em virtude da execução dos serviços,respondendo por si e por seus sucessores;  

 

g) responsabilizar-se por todo e qualquer ato e omissão praticados pelos seus empregados no 
desempenho de seus serviços, contra a administração, seus servidores e/ou terceiros, bem assim no 
que concerne aos danos a que vier causar a CONTRATANTE;  

 

h) assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste contrato;  
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i) permitir e facilitar a inspeção pela fiscalização, auditoria dos órgãos responsáveis, inclusive 
prestar informações e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à 
execução dos serviços;  

 

j) guardar  absoluto  sigilo  sob  todas  as  informações  recebidas  da 
CONTRATANTE, tal qual como daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para 
finalidades outras que não a do cumprimento do contrato.  

 

k) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho 
com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato, ainda que ocorridos em 
dependências da Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão/MA; 

 

l) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

 

m) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução da entrega; 

 

n) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes; 

 

o) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato;  

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

  

9.1. O CONTRATANTE se responsabilizará em:  

 

a) oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o objeto 
contratado; 

 

b) efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados neste contrato; 

 

c) designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos termos do 
art. 67, da Lei nº 8.666/93; 

  

d) notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

  

e) fiscalizar livremente a execução, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade 
quanto à execução das mesmas; 

 

f) oferecer um ambiente operacional adequado e de acordo com as especificações da Contratada, 
sem nenhuma interferência e/ou responsabilidade da mesma; 
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g) possuir estrutura de rede e configuração adequada do servidor, a fim de evitar problemas de 
performance dos softwares; 

 

h) acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos serviços fora das 
especificações deste contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS  

  

11.1. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente contrato, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual 
determinado.  

 

11.2. À CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento para a 
revisão dos preços contratados, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém 
com conseqüências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por 
ela.  

 

11.3. Os preços praticados poderão sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Lei n° 8.666/93.  

 

11.4. O preço contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens contratados, cabendo a CONTRATANTE negociar 
junto aos fornecedores.  

 

11.5. A cada pedido de revisão de preço deverá à CONTRATADA comprovar e justificar as 
alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço.  

 

11.6. a análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o CONTRATANTE adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de15 (quinze) dias.  

 

11.7. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada serão mantidos durante toda a 

vigência do contrato. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico 
durante a vigência deste contrato.  
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11.8. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura Municipal 
solicitará a contratada, mediante correspondência, redução do preço contratado, de forma a adequá-
lo ao praticado no mercado.  

 

11.9. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não 
fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos aludidos no 
pedido.  

 

11.10. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo 
o seu manejo para corrigir distorções da equação econômicofinanceira do contrato que sejam 
decorrentes de preços inexeqüíveis (mergulho) propostos durante a licitação. Solicitações dessa 
natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela Administração.  

 

11.11. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou reequilíbrio 
econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestarse perante a Administração. Sob 
nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro retroativo. Não haverá 
reajuste/ reequilíbrio econômico automático, devendo, por conseguinte, haver o requerimento da 
empresa.  

 

11.12. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS  

  

12.1. Fica atribuída a CONTRATADA em caso de não cumprimento com as suas obrigações 

assumidas ou preceitos legais através do presente instrumento as seguintes penalidades:  

 

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre 
o valor da contratação;  

 

b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinqüenta centésimos porcento), sobre 
o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações 
legais;  

 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 
devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% 
(quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.  

 

12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial da entrega dos serviços, a Administração poderá aplicar 

à CONTRATADA, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito;  
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b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos 
prejuízos porventura causados a Pefeitura Municipal; 

  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Serrano do Maranhão/MA, bem como o cancelamento de seu certificado de registro 
cadastral no cadastro de fornecedores do Município de Serrano do Maranhão por prazo não superior 
a 02 (dois) anos.  

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo87 da Lei n. 8.666/93, c/c 
artigo 7º da Lei n. 10.520/2002;  

 

12.3. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão/MA, o 
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura;  

 

12.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente, 
a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato 
venha acarretar a Prefeitura; 

  

12.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 
cabíveis.; 

 

12.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

 

12.7. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado do Maranhão as sanções administrativas 
previstas no item 12.2. letras “c” e “d”, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO  

  

13.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE prerrogativas para 

a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de Notificação ou Interpelação Judicial, 

pelos seguintes motivos: 

 

a) no caso de dolo, simulação ou fraude na entrega dos serviços; 

 

b) inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação;  

 

c) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos; 
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d) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;  

 

e) a lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

entrega dos serviços nos prazos estipulados; 

 

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas; 

 

g)  a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que impeça a 

execução do presente contrato; 

 

h) por iniciativa das partes, mediante notificação por escrito, com prazo nunca inferior a 30 

(trinta) dias, desde que todos os compromissos assumidos estejam cumpridos até tal data. 

  

13.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77, da Lei 

Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão por sua 

culpa acarretar além do pagamento da multa contratual estabelecida neste termo.  

  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

  

14.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando 

formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o 

acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 

anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte 

contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” dos serviços e o encaminhamento do(s) recibo(s) 

para pagamento na forma estabelecida neste contrato.  

 

14.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, 

constituindo tais registros, documentos legais.  

 

14.3. Ficará designado através de Portaria o servidor para assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PROCESSO  

  

15.1. O presente contrato é decorrente do Processo de Pregão Eletrônico nº 015/2021, oriundo do 

Processo Administrativo nº 048/2021, bem como da Ata de Registro de Preços nº xx/xxxx. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

   

16.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a não 

ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.  

  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  



FLS. Nº___________ 

PROC.   048/2021      

ASSIN.___________

__ 

 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVENIDA DAS PALMEIRAS, SN, CENTRO, SERRANO DO MARANHÃO/MA, CEP 65.269-00 
128 

  

17.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93 e demais disposições aplicáveis 

quando couber. 

  

17.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades 

comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação.  

  

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

  

19.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 

presente instrumento, é o da Comarca de Cururupu/MA, por mais privilegiado que outro possa ser. 

  

19.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por si e 

seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito na 

presença de 02 (duas) testemunhas.  

  

  

  

  

Serrano do Maranhão/MA XX de xxxx de 2021 

   

 

_________________________________________ 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXX 

 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXX 

Testemunhas; 

Nome: 

RG: 

Assinatura: 

 

Nome: 

RG: 

Assinatura: 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO 

MENOR  

  

  

  

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,   

(  ) nem menor de 16 anos.   

(  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.   

  

  

  

_______________ _____de __________________ de 2021.  

  

   

  

  

  

  

_________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.  

  

  

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 8.666/93 

e Lei n. 10.520/02, Decreto Federal 10.024/19, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas.  

  

  

  

  

  

  

_______________ _____de __________________ de 2021.  

  

  

  

  

  

  

  

__________________________________________
_______ RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE 

CNPJ  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA  
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

  

  

  

  

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins de direito, 

termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, e ainda:   

  

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, declaramos:   

  

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.   

  

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 

microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 

Complementar nº 123/06.  

  

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 

pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 

Complementar nº 123/06.  

  

( ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 

147/2014, haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal e trabalhista, a cuja 

regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

8.666/93, especialmente a definida no art. 86 .  

  

  

  

____________________ _____de __________________ de 2021  

  

  

  

__________________________________________
_______ RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE 

CNPJ  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA  
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA  

  

  

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante)  para  

fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

  

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 
por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido  de  qualquer  outro  participante  potencial ou de  fato desta  licitação, por 
qualquer meio  ou por    qualquer pessoa;  

2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer  
meio ou por  qualquer pessoa;  

3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir  na  decisão  de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;  

4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar  desta  licitação  não  será,  no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;  

5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar  desta  licitação  não  foi,  no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da  abertura oficial das propostas; e  

6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e  que  detenho  plenos 
poderes e  informações para firmá-la.  

  

  

  

  

_______________ _____de __________________ de 2021.  

  

  

  

  

  

__________________________________________
_______ RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE 

CNPJ  
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA  

 

 


